
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 229, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 735/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.048, de 03 de novembro de 2015, que 
outorga permissão à Fundação Francisco Rodrigues Sancho para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 735 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam permissão, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os seguintes 

atos: 

 

1. Portaria nº 117, de 21 de fevereiro de 2014 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais - Campus Januária, no município de Januária - 

MG; 

2. Portaria nº 2.060, de 14 de maio de 2015 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, no município de Governador Valadares - MG; 

3. Portaria nº 5.048, de 3 de novembro de 2015 - Fundação Francisco Rodrigues 

Sancho, no município de Barra do Corda - MA; 

4. Portaria nº 6.124, de 10 de novembro de 2015 - Assembleia Legislativa do 

Estado do Amazonas, no município de Careiro - AM; 

5. Portaria nº 559, de 11 de abril de 2016 - Estado da Bahia – Secretaria de 

Comunicação Social do Estado da Bahia, no município de Itapetinga - BA; 

6. Portaria nº 1.778, de 11 de abril de 2016 - Universidade Federal de Minas 

Gerais (UFMG), no município de Montes Claros - MG; 

7. Portaria nº 6.123, de 11 de maio de 2016 - Faculdades Integradas de Três 

Lagoas, no município de Três Lagoas - MS; 

8. Portaria nº 245, de 12 de abril de 2017 - Universidade Federal de Uberlândia, 

no município de Monte Carmelo - MG; 

9. Portaria nº 1.165, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Porto Seguro - BA; 
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10. Portaria nº 1.415, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Serrinha - BA; 

11. Portaria nº 1.430, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Senhor do Bonfim - BA; 

12. Portaria nº 3.841, de 28 de setembro de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

Educativa da Bahia (IRDEB), no município de Paulo Afonso - BA; 

13. Portaria nº 6.308, de 20 de dezembro de 2017 - Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no município de Guarabira - PB; 

14. Portaria nº 4.410, de 28 de setembro de 2018 - Fundação Cultural Francisco 

e Clara de Assis, no município de Nova Venécia - ES; 

15. Portaria nº 4.411, de 28 de setembro de 2018 - Universidade Federal de 

Alagoas - UFAL, no município de Santana do Ipanema - AL; 

16. Portaria nº 3.515, de 30 de julho de 2019 - Fundação Educativa e Cultural 

Concórdia de São Benedito, no município de São Benedito - CE; 

17. Portaria nº 5.142, de 27 de setembro de 2019 - Fundação Riachão da Lagoa 

Nova, no município de Capistrano - CE; 

18. Portaria nº 1.004, de 7 de outubro de 2020 - Fundação Cultural Plácido Gurgel 

Nogueira, no município de Paracuru - CE; 

19. Portaria nº 6.527, de 10 de fevereiro de 2020 - Fundação Universidade 

Federal de São João Del Rei, no município de São João Del Rei - MG. 

20. Portaria nº 4.355, de 21 de dezembro de 2021 - Fundação Cultural de 

Conselheiro Pena, no município de Resplendor - MG; 

21. Portaria nº 4.609, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultural Aparecida 

do Carmo da Silva, no município de Jacutinga - MG; 

22. Portaria nº 4.610, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, no 

município de Araxá - MG; 

23. Portaria nº 4.837, de 25 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Coreaú - CE; 

24. Portaria nº 4.853, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, 

no município de Barra do Choça - BA; 

25. Portaria nº 4.854, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Farias Brito - CE; 
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26. Portaria nº 4.858, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Brejo Santo - CE. 

27. Portaria nº 5.397, de 26 de abril 2022 - Fundação Brasil Ecoar, no município 

de Itabuna – BA; e 

28. Portaria nº 7.180, de 17 de outubro de 2022 - Fundação Cultural e Assistencial 

Recuperando Vidas, no município de Guarujá - SP. 

 

 

Brasília, 26 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00288/2021 MCOM 
  

Brasília, 20 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.006761/2012-83, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra do Corda, Estado do 
Maranhão, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 
2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 
FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO, CNPJ nº 35.025.014/0001-44, por intermédio 
do Despacho de Homologação nº 1.811, em 3 de novembro de 2015, publicado no Diário Oficial da 
União de 11 de janeiro de 2016, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério, nos termos do Parecer Jurídico nº 
879/2015/SEI-MC. 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 5.048, de 3 de novembro 
de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 11 de janeiro de 2016, que outorgou, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



Nº 6, segunda-feira, 11 de janeiro de 2016 31ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016011100031

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE COMU-
NICAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS DE JAICÓS, com sede à
Avenida José Florêncio, s/nº - Serranópolis, na localidade de Jai-
cós/PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 5.048, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.006761/2012-83, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à FUNDAÇÃO FRANCISCO
RODRIGUES SANCHO, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre-
quência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, lo-
calidade de Barra do Corda/MA.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.126, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.065857/2011-01, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Paraná, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos,
localidade de Paranavaí/PR.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.127, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.061475/2011-08, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao Município de Catanduva, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Ser-
viço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com
fins exclusivamente educativos, localidade de Catanduva/SP.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 3 de novembro de 2015

Nº 1.811 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº

879/2015/SEI-MC, constante do processo 53000.064686/2011-94, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra do Corda/MA, por meio do canal

290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO,

bem como encaminhar os processos das entidades inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste,

nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE
TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA C L A S S I F I C A Ç Ã O / R E S U LTA D O

FUNDAÇÃO FRANCIS-
CO RODRIGUES SAN-
CHO

II 53000.006761/2012-83 Não apresentado Habilitada (conforme entendimento do
PARECER CONJUR nº879/2015/SEI-

MC, de 14/10/2015)

Ve n c e d o r a

FUNDAÇÃO PROFES-
SOR LUÍS ARRUDA
SOUSA

II 53000.005761/2012-66 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

PORTARIA Nº 6.140, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.062820/2011-12, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Pai Eterno, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Ser-
viço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com
fins exclusivamente educativos, localidade de Formosa/GO.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6209, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.005304/2012-71, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia da Bahia, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, no
município de Jacobina, estado da Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Em 4 de novembro de 2015

Nº 1.839 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
0449/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.012763/2012-10, de sorte a homologar o processo de seleção
para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Primavera do
Leste/MT, por meio do canal 266E, constante do Aviso de Habilitação nº 1, de 05/03/2012, e adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, bem como encaminhar os processos das entidades não vencedoras ao
Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela
Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de
quatro meses contado desta publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais
especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

INSTITUTO FEDE-
RAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNO-

LOGIA DE MATO
GROSSO

I 53000.018618/2012-34 Não apresenta-
do.

H A B I L I TA D A 1° LUGAR

FUNDAÇÃO CULTU-
RAL GILBERTO LEI-

TE DE AQUINO

II 53000.022942/2012-57 Não apresenta-
do.

DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
Em 10 de novembro de 2015

Nº 1.875 -O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
485/2015/SEI-MC, constante do processo 53000.056599/2011-63, de sorte a declarar frustrado o processo de seleção para outorga do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cametá/PA, por meio do canal 286E,
constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da
legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

Fundação Padre Henrique II 53000.003524/2012-61 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Fundação Cultural Gilberto
Leite de Aquino

II 53000.003777/2012-34 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19987/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.006761/2012-83.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 17/09/2021,
às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8118670 e o código CRC 7FC4009E.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19987/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.006761/2012-83 - Nº SEI: 8118670

Ofício 19987 (8118670)         SEI 53000.006761/2012-83 / pg. 236



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.006761/2012-83

Interessado: FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO

Setor:
CGEC - Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União

CNPJ: 35.025.014/0001-44

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

FISTEL: 50413739813

UF: MA

Localidade: Barra do Corda

Tipo: Permissão Frequência Modulada Educativa

Número do
Tipo:

424

Documentos
Restritos:

 

Não se aplica

 

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada

Informe Processual ANTIGA_SERAD-CGEC 4417461         SEI 53000.006761/2012-83 / pg. 1



429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 17/07/2019, às 15:33 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4417461 e o código CRC 118F5670.

Referência: Processo nº 53000.006761/2012-83 SEI nº 4417461

Informe Processual ANTIGA_SERAD-CGEC 4417461         SEI 53000.006761/2012-83 / pg. 2



M IN IS TÉ RIO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S 

D elegacia Regiona l de São Pau lo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ASSUNTO: Outorga de Radiodifusão Exclusivamente Educativa - FME 
INTERESSADA: FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.006761/2012-83 
AVISO DE HABILITAÇÃO N° 16/2011 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 08/02/2012, eu, 
BRUNO DE PINHO GARCIA, Matrícula n° 1788869, opino pela instauração, nesta data, do 
competente procedimento relacionado a tal documento, contendozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J . J O folhas, incluindo esta. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012. 

Agente Administrativo 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 

São Paulo, i O d e ^ e fí*,'*JO de 2012. 

M A R I O D E M O R A E S D A O L I O 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
em São Paulo - Substituto 

bpg/DRMC-SP 
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F U N D A Ç Ã O F R A N C I S C O R O D R I G U E S S A N C H O 

E X C E L E N T Í S S I M O S E N H O R M I N I S T R O D E E S T A D O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o No. 35.025.014/0001-44, com sede e foro jurídico na 
Qdade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na Rua Guilherme Rocha, 17 Bairro Centro, 
através de sua filial com sede na Barra do Corda, Estado do Maranhão, BR 226, Km 300, No. 
44, Bairro Altamira CEP 65.950-000, neste ato e instrumento representada por seu Presidente. 
Sr. JOSÉ AFONSO SANCHO NETO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade No. 95010005516 SSP-CE, inscrito no CPF/MF - 294.908.713-20, residente e 
domiciliado na Qdade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na Avenida Padre Antônio 
Tomas, 3579 Apartamento 1800 Bairro Cocó, vem apresentar proposta para outorga de 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 
educativos, cujo prazo de vigência é de 10 (dez) anos a ser executado no MUNICÍPIO DO 
BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, de conformidade com o anexo I, do Aviso 
de Habilitação No. 16, de 07 de Dezembro de do Ministério das Comunicações, publicada no 
Diário Oficial da União em 08 de Dezembro de 2011, para tanto, faz juntada dos documentos 
exigidos no mesmo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ISTtRlQ 0Á* COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - DF 

§3800 005761/2012^3 

P. Deferimento 
Crato(CE), 06 de Fevereiro de 2012 

Rua Gu ilherme Rocha, 17zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bairro Centro 
60030-140 Fortaleza - Ceará 
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P R O P O S T A D E O U T O R G A 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada. 
Município de Barra do Corda-MA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aviso de Habilitação No. 16, de 07 de Dezembro de 2011 do Ministério das 
Comunicações, publicada no Diário Oficial da União em 08 de Dezembro de 

2011.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P i 

FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO 
Rua Guilherme Rocha, 17 Bairro Centro 

60030-140 Fortaleza-CE 
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F U N D A Ç Ã O F R A N C I S C O R O D R I G U E S S A N C H O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E s t a t u t o S o c i a l e s u a s a l t e r a ç õ e s 
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3* fi. P. d. Q&fOfffÃLÉ2Á - çiÃfOT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTfl04Íe. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3LM O . SR. O F I C I A L DO 3 . " CARTÓRIO DS RE G I STRO\C I V T L. 

acuniJo, 7 $ y ' 

^ j j * * r 5 i c A S 

o J ú n io r ) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• j i i a K . - AFflNBQ ã 4 ü f i H q ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WmmmhzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CASf t BO,  BABQU8I B0.  EESI B^HTS >.  RUA g l S Bü BM 8 YTOABg , 1 7 2 Ü.  
I N .«W» l ' » l l t , enliilj <»!>, incluoJú, KMlMncI*, >u« » <>•'. O. G. Ou C l fc. I 

j t ó L a a u J á â â - j á S L i j Ç e i _ ...„..........._ 

r e p r e s e n ta n te l e g a l da en t ida de c l v i l . J ^ M S l ^ J B Á l i E f i i i S . 

coa sede à r u a Q u j 1 frnTTnR Rn^hn- ,3- 7-

r oqu or de V. S. s e j a n a g ^ B t r i l i l O — 
I R*o»tr*4e, <>cii>»<t9, íiifAiHiúi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.o la) i n c l u s o (a ) ___gn± a. t ui l Qi „ 

., p a ra o que se Ju n ta d o i s exemp la res do.D iá r io O f i c i a l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

em qu o f o i p u b l i c a d o s eu 
i n t e g r a l 

e x t r a t o 

N . TERMOS 

E. DEFERIMENTO 

14.B. REGISTRO(S) ANTERIOR (ES) 

" ' • — r i r * 
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3?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R. P. J. Di: FORTAUZA • CEA.RA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R E G I S T R O N*. . r r 3 r . ~ o o - \ 

J 5 / 0 3 / 9 O " - PAGINA:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O- l i CL \ 

Emls.y Rua/Wakif Facundo. 713 / 

JOSE AFONSO SANCHO, r b qu a i i tyá d e de i W C i -

t u i d o r d a FUNDAÇÃO BANFORT, p ed e n ap>tavac/6o d e / S c u s E s -

t a t u t o s , on d e e s t ã o p r e v i s t o s os o b j e t i v o s , a doaçaõ~~TSTT 

c i a i de C r $ 3 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ( t r e z e n t o s m i l c r u z e i r o s ) , a s f o n -

t e s de r e c u r s o s f i n a n c e i r o s , a d m i n i s t r a ç ã o , e t c . 

De a c o r d o aom a s d i s p o s i ç õ e s d o C ó d i g o C i -

v i l , n e c e s s á r i a s e fa-> a e s c r i t u r a p ú b l i c a d a d o t a ç ã o , r e 

q u i s i t o i n d i s p e n s á v e l p a r a a v a l i d a d e d o a t o . 

V e r i f i c a n d o - s e qu e f o r a m o b e d e c i d a s a s f o r 

m a l i d a d e s l e g a i s e a t e n d i d a s a s c o n d i ç õ e s p a r a a c r i a ç ã o 

de uma fu n d a çã o , DOU PRC APROVADOS OS ESTATU TO S . 

F o r t a l e z a , 29 de i ) u n h o de 19>U >7 

M a r t a A q y n n o N f i i b e i r o 

P r o m o t o r a de J u s t i ç a 
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fc'TAOO DU CF. ARA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO B R & W ^ i 
COMARCA DE FORTALEZA 

6o OFICIO DE NOTAS 

C A R T Ó R I O M E L O J U N I 

LIV. No 184 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAF LS. Nô o-f{ 

RE 6)9 

E S C R I T U R A PÖBLICA 

EÀNTÓRT,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K A FfJRh'A AtAIXoI S E G U I R EXPRESSA.-V .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f l í Ĉ l àí éJh 

C A I B A M q u a n tos e s to p u b l i c o i n s ' ^ m e n t f o v i r e n . Y 

i j u e , aos o i t o ( 0 8 ) d i a s cio mês cia a goa to do ano Ce m i l n ovecen tos e no 

v e n ta ( 1 , 9 9 0 ) , n e s ta C ida de tic F o r t a l e z a , C a p i t a l rio E s ta d o do C e a r a , 

Rej- úb lica f e d e r a t i v a do B r a s i l » ao meu C a r tó r i o , s i t o a Pua H a j o r Fa cu n 

d o , 7 1 3 , co.mp*reç<»ratîi cOirlô i n s t i t u i d o r e s , J 0 $ f /TOHSQ. S AKC H Ü , ' b r a g i l e i -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'ro.i c a s a d o , b a n q u e i r o , C IC nv 0 0 0 . 2 4 7 . 0 3 3 - 1 5 , cédu la de i d e n t i d a d e nume 

r o 3 1 . 3 6 6 - S P S F - C e . , s u a l e c i t i n a es p os a Uona E L D i BRAGA SANCHO, b r a s i l 

• l e i r a , de p r en d a s d o m e s t i c a s , CIC nv 1 9 2 . $ 4 5 , 5 3 3 - 0 4 , cédu la dn i d e n t i d a 

<!ë de nv 100 * 994~C/f S P- C e. , r e s i d e n t e o d o m i c i l i a d o s n e s t a c i d a d e ã Rua 

G i l b e r t o S t u d a r t , 1 7 2 0 , os s en h or es : H A i U A ^ T Ã N I A SAJjtgHO CO NAS CIMENTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H T 

b r a s i l e i r a , ca s a d a , ta n qu e i r a , CIC 192.545.553- 04» cédu la du i d e n t i d a -

de nv 7Q.9 .07 2- .Sf'?.P-Cc., d o m i c i l i a d a « r e s i d n n t e ã Rua G i l b e r t o S t u d a r t , 

1 7 2 0 , A p t? 9 0 2 ; J O S g * T A M E F . BRAQA S . A N Ç E O , - b r a s i l e i r o , c a s a d o , emp r es á r io , 

CIC 0 1 5 . 5 5 6 . 4 2 3 - 4 9 , cédu la de i d e n t i d a d e nv 432.34ô- £PS P/ C e. , d o m i c i l i a 

do e r e s i d e n t e a r u a S í t i o C ed r o , M 71 j T E R . ' . ^ A TEU-:A. 3AN'Ci:0 rASS0S,1sra 

a i l e i r a , c a s a d a , b a n cá r ia , C I C 04.3.074 . 4 5 3 - 6 9 , céd u la do. i d e n t i d a d e ' n v 

3U5^5 79- SPSP/CK., d o m i c i l i a d a o r e s i d e n t e S r u a G i l b e r t o S t u d a r t , 1 7 2 0 , 

Ap t?. 3 0 1 ; E L Í S A U E T J Í SANCHO BELKINO, ' " b r a s i l e i r a , c a s a d a , a d m i n i s t r a d o r a , 

C I C 0 6 0 . 5 3 1 * . 5 9 3 - 7 2 , cédu la de i d e n t i d a d e nv 399.3B 4- S PS P/ C c. , d o m i c i l i a 

da e r e s i d e n t e 3, r u a Tib ú rcio^ C a va l ca n te nv 7 4 1 ; I Ü I M Á BRAGA SANCHO,Era 

s i l e i r o , c a s a d o ^ b a n q u e i r o ^ CIC 951.026. ' »23- 91, cédu la de i d e n t i d a d e n9 

4 1 7 . 2 9 3 - S P S P - C e . , d o m i c i l i a d o e r e s i d e n t e â r u a b o l o r B a m e i r a , J . . 2 0 0 ; 

JOS f AFONSO S A K C P . O J O N I O R ^ b r a g i i e i r o , c a s a d o , b a n q u e i r o , C I C C U 2 , 7 6 3 . . 

363 - O U , cédu la de i d e n t i d a d e nv 48& ,2 21-SPSP/Ce. ^ d o m i c i l i a d o c r e s i d e n 

t e â r u a í v i i a V a p u l a r t , 2 0 9 ; ERWAKI BRASA SANCHO, E r a s i l a i r o , ca s a d o ,» 

b a n q u e i r o , C i ç \ v 0 7 3 . 5 Y 9 . j l l 3 - 1 5 V r cédu la de i d e n t i d a d e nv 487.168- S PS P/ 

Çe'^i . jdotóieiliaddXa - rj(s Íden$f- - * '. .ru «'TaroiCeio B o n f i m , 2 2 2 ; C lEN MARIA SAN 

ci=0 C O LARE S , '1^ a à V leira , c a s a d a , , b a n c a r i a , CIC 1 9 2 . 5 5 4 . 7 0 3 - 5 3 , cédu la 

de i d e n t i d l a d o 

t o íitu d 

• o i 
m 0 5 

U .ijSV^SJW CáS 1 » ' . . r iomiciliada e r e s i d e n t e ? a * r u a G i l L e r 

Vtv 7 0 1 ; CLIO DE .ABRE!', i R A C A . - ^ r a s i l c i r o , casado,bar» 

- 2 0 , cédu la de identidad^ - j©? 1 0 0 . 3 1 3 . 5 3 0 - f - i do-

• •• > V > ^ - v * 6* NOTARIA D'., i '• ' • 
.012 Rus Maior f . c n <o » 

l i 
ff O-

3)Si" • 

OcrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jí 

S t! S 

0 a s 
So. ~ 

Sffc 
1 Sff.-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
23  ir 
^ «í <*H • 
t » Si-
s e e 
s E * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 
c . 
2. 
C 
3 

pá Testa 
te» ftLßii zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Plagia 

O escreva c'x ia l a têt1, 
: A' lodds 'ds ' 
Jos ao art 2 e • 

}G. atesl.-

Fcrtale; 

•W-i 

: fi  
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5 & k n * id a d j í n * 5 3 6 . 1 5 1 . 2 , dlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&o, I d e n t i d a d e n? S íSJB CC- rrP 

j r p tio X r r r . i c c n t c à r u a B en to Màu i tu «r< jvj« n<? S K- j v- r- í r i ' " , ; SAN.CJiÇ,' 

; à s o « o , - è ecü r i tS r ic - , C IV > i*0 .5S3. i23- Ç£, cédttla de i d e r . t i d a 

) 05 SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S 

n i c i l i a d o e r e a i d a n t e ã r u a G i l b o . t o S - u d a r t , 1 7 2 0 , A p tv 3 0 2 ; rhANÇlSCI 

GOMES COELHO, b r a s i l e i r o , c a s a d o , b a n q u e i r o , CIC 0 0 1 . U H 9 . S 0 3 - 2 5 , c e d u l . 

f o V r te n t id n d e r h v 705 .064 - S PS P - C e. , d o m i c i l i a d o e r e s i d e n t e £ r u a B a t i s -

t a de O l i v e i r a , 6 6 7 ; JOSfr RIBAMAR m.NAHDES BRANDÃO, b r a s i l e i r o » c a s a d o , 

iVaníi- Kiro, C IC 3 1 3 . G 3 0 . 7 7 3 - 6 8 , c l d u l a de i d e n t i d a d e nv 2 0 6 . 6 6 7 - S jPSP/ 

do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

te*, d o m i c i l i a d o e.- r és id a n te S r u a Rocha l,im»a, 364 ; VICE 

i r a s i l t i r p , ca s a do» bar.-p;-»; r o , s j e . i a i , 

, , domicilia 

;24- '31'i<í'*Ce.:, d os ic i í . ) t i c a n ta a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

; . » 3 n t f i d r . i i 

j>*í*jtvl<.a»» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H J C J07.0 RjfylitjftfeO .9 ANCHO » b r a s i l e i r o , c a s a d o , oc<v.c 

r o S& n.14$,95>-H,, cédu la d<f idsr-f.t í rtadii n i t*,S**-W 

j r e t i d c n t a S r u a TiízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>3.rsí-s:> il'àvaî 

pr - fVau t.es u u ; <cwi.httCÍ-~93 «. da s 

d'aï;, d * cuja- i á én t í c a d r fe ftapasi 

U i c i v í lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA íf;t\ , '/.'•> A ":; 

i t i  X.2QH te . cód ice «Je i 

li. S c r ia r ã o ] d £\ d «* e>.tl 

rí i f .tritJe;.:. jíit:< p . ue «.«;.<-

•1 , 4 

:yt»r i- ,veta G a len o» 

j i a r . t e , CÎC n u s t -

••WM . i d o f c i c i J i a d o 

.-;*d»* t i  dcs tílÀ* 

-. Cf  • C i v i l , í;..,''.M.;..:idc* çoü o « A r t i 

' i v i l ) , riíü L iiyu -àu vtóa c*S*3ój 

xdü ••• >tí  a. ,.,n * a. i ; JÍ2' d# * t i v i d a í 

« « • > i j w o coíitriç-aat* p*.& t ç 3 C « . V ; : « - - O Í V * - ; t t > *í* f>«««.%«i *^*-».í:.iaén«3es 1 

f ffiiçav.-» ir.TelteXM* V* .-técnífa, «-••••í-cXí-i-va« s.ór.íai * ?«pirit.u$l« £ . 8 5 « V i -
.ssSi», < Is »e- ó'-*Vflái£*í Ji>*£ Afc-üà-í* i.ar;í,.sv.y, q«# |oí o- a-saaliisadíir d*ista g eg I 

r . ião» eu a - tenho ç«n»i'â*r*ífi^ «ada ^ncvc*» dfrrvtra -í« s«s ««r.üex^o, c.ettuc^ -

t á r i c , í-. -.ítp.í>er.Í i'4?iíívih- ,-•'tra^.ili-iíi, tradn r* l i^t«s«r, <••'-.•".••/U i,Âi<t: i ^ - l t c i c â , 

p a r tic iy- a ça ô nas «tiyitía defe 4*e :cvilt»»r«» l a t e r , « t e . Ainda ceai -a pàljfvr- ij» 

o Sícnhpr JosÕ A l o n s o Sancf.o d i a b a «& * ;-r**etit-cs ^ u « , c«n#orw^ } l • « • * dó. 

con>.«ecÍ5nento de to d o a éw ra?,ao <;A c<ir,viv*incia far.iA u , Í.L»i.ldii«il >» 

o c i a l que u a n t i r . h a . CO;?, 'tode.% praflantes, ••«•; t>re dc*r<;n»trat« deiejo ' 
de c r i a r uma eh tíd á d * qu e fydriste r e a l i z a r q « objntívor; acii»a m a , d . ij ; o, 

ácí»a e n u n c i a d o s ; ' f -u».a•.das. -• fome* que e n c o n t r o u de a g r a d e c e r a üeus ~ 

p e i o in con tá ve is e p r eq ios oç b en e f í c i o s qu e e l e há r.e c o n c e d i d o , d « n t r e 

b s q u a i s d e s t a c o , neáse i n s t o n t « , a p er s evera n ça na f é e" a ob s tin a çã o / 

d e c o n s e r v a r e f a i e r p r o d u i i r es ses b e n e f í c i o s » S r a ca s <i- a s s a s a d i a ob a 

tin à ça ó . í; íjáè co n s eg u i , c o n s t r u i r c qu e vocês to d o s conhecei.- ., -<l'icee o Se 

n h or .Jos é A fon s o S a ncho, pa s e g u i d a , c o l o c o u â d is p os içã o dos p r e s e n te s 

stías id é ia s hã pou cos p r o i a t a d a s , 0 a u s u n to f o i o b j e t o de demora da s - n -

p r e e i a c õ e s , ao í i h a l das q u a i s f i c o u d e c i d i d o , p e l a u n a n im id a d e d os p i e 

s e n t e s , s e r uma fundação a fo r m a j u r í d i c a e a d m i n i s t r a t i v a ma is a da ptá -

v e l K consecu ção dos o b j e t i v o s a c im a - m en c ion a d os . A to con tín u o , f o r a m 

ex p os ta s p o r ca da um dós p r c s o n te 6 su as a p tid ões e c i s p o n i b i i í d a d e s p a -

rÁ as.siim.irem «ancarBós à f r o n t e da i d e a l i z a d a Fundação, r e s u l t a n d o d a í a 

•f-orm.1' da e.uâ".«ptrutiiríição a d m i n i s t r a t i v a , rapvãser.tada nos ÕrgSos è e -

^ ú in to^ : C o j i a e a h o D e l i b e r a t i v o , D i r e t o r i a , C on s e lh o C o n s u l t i v o o C ons e-

lí'.t> • C-araooV. ^ iôou . i . ^ .u íl^ ií^ g^ ^ f c i d i 0 o Í U O ~ a citeds «.;.!. i .a d o c ! ; í - - : a r - s o-

á rU,Vfirtl7\0 ' ."^^"itu Zr  --,ão . •:: e=erí um í cw^ i ; o l /e l i rerar ivo, 

,2012 

KC". 
1F:i:3 Kíí 
cep CCí 

n 

CUR 03 

AUTENTICAÇÃO 

M* ER 921.920 

EmTCb-

./. • 7*.dtíA í/tf-'* 
e».->.náo GCO cenuo 
iíO tei'(CS;'?31 1555 

y-.i iào polo oficial n ':c.r 
" S »c art. « • todos d * ' 

cc-.-.òmadcs ao a a 2' 
.•nico «o art 16. es ta i. 

janeiro do 1906. a tec 
extraie 
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r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3« R. P. J. OE FOKIALEZA-CEARA, 

Mim) tr,, ffi-Wü 

fo r m a d p p o l o i n s t i t u i d o r ' i S a a l u < i i 
so S a n ch o , c p o r ma is 03 ( t r á s ) ma 

qu a ha verá uma D i r e t o r i a compo»ta 

L e r ; 01 (u m) P r e s i d e n t e , qu e também 

cc 01 (u m) V i c e - P r e s i d e n t e , 01 (u m) S e c r e t a r i o e do?<31.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (unó T. 

s o u i e i í o . Por ma n ifes ta çã o unânime dos - p r e s e n te s , f oV &"fl»ej1lw<^ i\ 

Jos é A r o n s p Sancho e l e i t o P r e s i d e n t e da Fundação lianfor ij» d a V 

r . e s t i con d içã o , o e l e i t o a>muniCou q u e , cm c u m p r im e n to â l L e i , - S§ 

í a z p a t a a c o n s t i tu i ç ã o tío p a tr imôn io i n i c i a l <'•,% fu ndação — t t l f a ^ 

coa çã o em moeda c o r r e n t e n a c i o n a l no v a l o r de HCat 300,(50»0O -

( t r e z e n t o s A i l ' c r u & a d os ' nov.'»?; >, h o j e c o r r e * ponde i t e , i Cr4 30Ó. 

ooo,(:• : (ThESifiTOó M IL ' C « U 2 t ; U M , ( iu a r tto « a l a b s r a çã o tío e s t a -

t u t o , p S en h or P r e s i d e n t e d i t s e -^ue p o r j , í v i r piinsándo n o « a -

/ . u n to , í.u^r.etiá 5 a p r ecia çã o p r c i a n te a - tttta i - r o ^ í l ^ a i ^ f * ^ * -

> . , : c i a l l * t a « a m a té r ia . Alvi d ;"••}* i . r o p o vx * a pcí r{e-v..r.*da-sí c J u d i c i o 

:>a.' co-ní. i d e r a ções ío. i, : - .pa r «jranj? to a d a , d p r ova d a f©m o vedação-

ívüir.ft.! - "fU ND ACfo BAHFô^T. IWiVt0... CAPÍTU v 

k j r . J _zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~ ~ J L _ ^ J Í 

::<ÍT; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

?1 :..ic,:t 

l i :yi {-• •; i , 

'e d i n s 

: ? r s 96.it«; F - f . r t y t o , o - S ê ^ y g 
.tvite- , fd/Sérvad,4! t l o ^ i t l a ^ a o 

*:d*r '.: f d tõ r * es d a d a d a F o r ta ' -

. .,- ,.1 

'»»:•?. d5--. í-SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <vin*e « ieí'r.r.19> d* >->••: < 

o i t e n t a e • nove l c<s>H p"»f>ac».íYâ-Ií 

i i f . i ; l ü c r a C iyçs , r - s e - l r : 
da ..1 ieG ie l a Ç a o v i s e n t a , 

v i / t t . t (.. A r t . - A fttngtfçKo Ç«S 

l e s ta , í.s tado dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ci t ará,  a '<*•:.> ' •••l Ihtr: >x r .oct.a , i v , • odendo a tu a r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

biA to d o o t e r r i t ó r i o " n a c íon * ' . , c * eu p r a t o de cu r A . ; i r » * i - n d s t e r -

m in a d o . ; > r t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 31?. - A fu ndação t«S? f l r . c c u l t u r a i s , o o c i s i f , e d u c a -

t i vo f . . , g i r a d o r e s de b ens « a t r v i ç o v e S en a fj lcer .w - , cos*, v i s t a s a 

p ronoça o d a p es a oa - h u ma n a n < 8 B U A S d in en a S e i í í s i e d , i n t e l e c t u a l 

tcer . icu » , a ôeimi <• « . > p iv i tu a l . t - . r t . - Pa ra a t i n g i r 

p l en a m en te ' ot s «u s o b j e t i v e ; - , a Fundação coe. r e c u r ;cs 5. r õ p r í o « ' 

e/ou de t e r c e i r o s , p o s t o s à &ua d í ; , p u s içá o , p r op or c ion a r á a t i v i -

da des g e r a d o r a s de b ens e s e r v i ç o s , cor. v i s t a a ; J ; ) c r i a r 4/of; -

m a n te r e s t a b e l e c i m e n t o s de e n s i n o tí« q u a l q u e r g r a u , t é c n i c o , o p e -

r a c i o n a l , a r t í s t i c o - r . u a i c a l , p r o f i s s i o n a l i z a n t e c- de q u a l c u e r o u 

t r a e s p é c i e , v i s a n d o a e l e v a r o padrão s Õ c io - cu l tu r a l dás pes -

s oa s e co m u n id a d e ; b l c r i a r «i /ou m a n te r s e r v i ço s de a l im en ta çã o , 

c ) c r i a r e/ou m a n te r empres a s de q u a l q u e r n a t u r e z a ; c:) c r i f » r e/ 

ou m a n te r a mb u la tór ios , l a b o r a t ó r i o s , p o s to s cc ^ .iúdc, c r e c h e s o 

ou h o s p i t a i e p e) c r i a r e/ ou m a n te r e n t i d a d e s s o c i o - d e s p o r t i v a s t 

com i n t u i \ o de i n c e n t i v a r - . ' o p r á t i c a áú-daspõrto em g e r a l e ' d o l a 

i e r com v i A t a s a m e l h o r a r o in ter câ mb io s o c i a l da s c o m u n i d a d e s , -

£ ) c r i a r veA«u : ma nter i n s t i t u i ç õ e s ' d e n a t u r e z a c i e n t í f i c a e/ ou . . 

c u l t u r a l ; ^ i l X c r i a r é / o u ' i ^ t a r . . i n s t i t u i ç õ e s v o l t a d a s p a r a o a p r i 

mprp ^ c i á l i a a ç a o e p s fefis eiona l is s a çno, - i ) C r i . - i r ' e / o u ' 

< fsc-ificío 6C0 et 
< KO 1«! (0eSJS31 UC3 

•A r. : .<5 :.rt 3°C art A' [ca 
(f-rs t'J£;".. cor-.binados rc- .. 
Mlçrit ia urvice ao art l i . • 
30 de janeiro de 199C. 

ff 
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-s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m.  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

manter entidades de comunicação faiada, escr i tazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ou v i s u a l . PAKA*-

GR/yt'C C ; : I Ç O A c i i t o r l o do C on s e lh o D e l i b e r a t i v o , o u v i d o o Cdnoi 

C<v!í5- .;<I;iyV i v. .'y.-, ] .•:.,"'. j ; r - . • • " ' • - ' ^ . i r v u t r e s prosto-çôeà zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i '.' ' f cM - îij ' ci, . d s - j / r 414e s * . co.v:ur.';-1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 0 m es f i n a u d ; - lot* de p r eW f ï » 

H i r . t . i t u f o . A r t . S y - PárazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -kI í-í i r su a ji í£n a l id a d '?K, •• Fynd*çS< 

i l i a ) çsIaSr/li* çonvén i » a cer d oo c o n t r a t o - , o >. ' i i s t i * u i * . 

t ' . t u - i u a i ' ! ^w. çiutsi-cif- ii 5 « nao- i- ofta ia e/ou « t r • 1 » 

; dõíüf j ^ ' i s ^ a e .d« . d i r î f e | i j v - v ! ; > ; * ) '.:-j\t ce ; . • • r r . ü j de en 

•..-;<:• v O-J TC- Í i s t , í or. r. ; ;:- i , p n o K ï . ; l i ; i r a s ' r » - ; - . : :- i i .fi  

. S # A . Î '• Ï"j- 'ii'i..^^ > ̂  -s-iV."; ' < * .^2 ïii-.'t Î> i f n.  çmums  S Û V O Ù Ï , h » j > c-àrr*- » '-• 

pyj.dei. t» a-CM ÏZ'$'ï$#$\6$ *v - : :iii ;<'-;. V f c v ï è i . } . i ^ ï n * 

Si-- / i . 's .- î.iia l'i*r ' ,N'-v* /.Zïkïï "•*•*•<•:>?• e ;<s.tr vf-trvv.: »? dU»»it«! * 

t~ ... y;. -V ^ç^visl- ídr*? * s .».".•. . • • •! ' & '• > i,c;:.%;.j , ,
f i ^ u ' i . • ; ; r . i . Î. ;.Î-^ . 

$£jU . 2 ? "" ^ i * v ^ * Ç * # r *<•«<•.•?• r *BJcat£Óiii 

; M yW'i V (•-..!:>; Í . f:il>  : . - i • V:,; ; .A ^ ; * Í 5 , ' .; " :".;ît*-f Ç 

: ?..? " ••„ '?ii à ';••»•*•.*••..{;;••?•. V. • V; » : U -̂V/- . .A^^. *Ç • ; •siv'.-n^.'o '• 

ïrszW* «f.-- r^çtiir*?)1». i'ïjtirr. r. % Í *.- î.v,ri.V^t',5<r; * - > V J , : C - * . V - ' . ^ 

> .A- « 
fi ; • 

ri-ri 

f 'i L , 

; i l ! .l •• i t f l i - ï i ; T .'i -î<v i >•• ••• ; 

i " i-J'*-ï't ;'v- '••. s ; ' i ï ' •  i - • -. 

•, V ' ;-";v ; - r i ' / ^ î ' , T -^ï^" - » . ' >.-.s:'...-iii-.-5 i . • * d u v i d e 1 

tf C-v.M«y.Vh'.ï dOpAiríVlvA* ^ . t-*>-'i.»i*î s * ï p fC-a-;S<»il . • 

rr>*î4d- >iù«-:>.*îv4*.- i v - ôe j . * t v * u o A * ï de d s * 4 9 * r * « a d » *r«>.> £j?t 

11 g A. 31 d*-- dè'tea fcrc- de «éd .* * n o , <>ra*iraif>»4- « t a i » % o * 

( j n r u r i ' • u . a ' Â é r > ç c - i d o . - a t i vv d od p* «* iv{> « a ', U Î . - , , ^ - ; , ^ , tr ^ u a l 

*ç6tj ;a ph «do d'r ; ;^vcç.fer d*-> Hv.# C u r j d * / ^ , í í ! t * ^i.vv..-i.ii.had.í»; p * -

i o Pi iif' iie/ îte ,iia rur.daçSo. .*• oifi- eciaçiic « o C on s e l h o r . v l i : « e r * t i yo . 

:-t\r*...:-i.i'0 yliltiA íund^ção publicará a óamonptravSo de suas ,?e 
c e i t a s e d e s p e s a s ' n o a p er íod os e » t * b « l e e i d o s p e l a l e g i s l a ç ã o . v i * 

- A: fu ndação ea rS ; ,ad ítXni»trada p e l o » õrã a ps ' . 

^ n ) • C on s e lh o ' C e l í b f c r a t t v o i . b ) ; 8 Í r « t o r i « i e) C o n s e l h o ' 

: ^ o p a e ^ g u r a d o r . CAFfiU LC V t - C O H ^ Õ , , D ELiSK 

r 0 Conseil.© D e l i b e r a t i v o ê* o ór gã o - .?>;i!.io 

TU' -T fv'r-;or Fecundo 6 6 0 C Í 
ct:;- CCOSî-1'CO tel (OcSJibi ' 

rpvr- ife atrtortzado dí?fo ( 
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r  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a» ri. r . j .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA üi i vjiuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMI.I . / .A - ctAUA 
flEGISTHQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I P . V ^ . Í | 0 

Emi».: . - / Rua 
Fundação e s er á comp os to jb elo 

( U r e s ) membros p o r e l e indr^açld 

f a l e c i m e n t o de q u a l q u e r membro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vituido m e ^ i a , e 

P A R J & K A F O O M I ^ O 
™— j Roo. TH. r-c " 

Tonsè^e- Jla ljLÍjfira rt i v o í 

Oherá a vaüa na q u a l i d a d e de s u b s t i t u t o , - ' ' u m de s?eus 

... j o r u i « i t̂ ..iML.aiia»a^^^ 

r a t i v o . ' A r t . 119 - 1 Compete ao C on s e lh o D fe l ib er a tivoH ^ * " 

p a r a aprovação- , o r e l a t ó r i o a n u a l da s a t i v i d a d e s d es en vo 

b a la n ço do a t i V o J f a o ^ x e r c T c i o s o c i a l i m e d i a ta m e n te ver 

e l e g e r os membros d d C on s e lh o C u r a d o r ; c ) e l e g e r os membro^ 

C on s e lh o C o n s u l t i v o ; ' d ) ' a d m i t i r os membros da D i r e t o r i a ; e ) d e s -

t i t u i r , p a r c i a l ou t o t a l m e n t e , os O cu p a n tes dos ór gã os de qu e . . 

t r a t a m arj l e t r a s b , o e d d o - p r e s e n t e a r t i g o ; f ) d e l i b e r a r s cfb re 

b s a s s u n to s c o n s t a n t e s dos e d i t a i s de convoca çã o. A r t . 159 - 0 

C o n s e l h o D e l i b e r a t i v o d e l i b e r a r a p o r m a i o r i a dos p r e s e n t e s . CAPÍ 

rULO V I - DA D IRETORIA. A r t^ ^ ieç - A D i r e t o r i a é o Órgão da a d -

m in ie tr a çã o i m e d i a t a da Fundação e s er á com p os ta : a ) do P r e s i d e n 

t e , qu e á também o P r e s i d e n t e da Fundação; b ) do S e c r e t a r i o ; o ) 

do T e s o u r e i r o . PARAGRAFO- ÚMICO •• 1\ exceçã o do P r c s i d e n t e qu e s e -

rá s emprezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA um dos membros do C on s e lh o D e l i b e r a t i v o e p o r e s t e e l e 

o , C G d ema is c a i r o s s erã o ocu p a d os p o r v o l u n tá r i o s , e como t a l , 

sem v i n c u l o cm p r eg a t í c i o , ou p o r p es s oa s c o n t r a t a d a s s egu n d o a 

l e g i s l a ç ã o v i g e n t e . - A r t > 179 •• Compete a D i r e t o r i a ; a ) c u m p r i r ' 

as d e l i b e r a ç õ e s do C on celh o D e l i b e r a t i v o ; b ) c u m p r i r o qu e p r e -

c e i t u a e s t e " E s t a t u t o ; o) s u b m ete r a a p rova çã o do C on s e lh o D e l i b e 

r a t i v o p r o p o s t a do Regimento In \ . e r n o ; d ) s u b m ete r a a p rova çã o do 

C o n s a l h o D e l i b e r a t i v o a c r i a ç ã o , a mplia çã o ou « ip r es 6 a o t o t a l • ou 

p a r a i a l de s e t o r e s de t r a b a l h o ; e ) s u b m ete r a  a p rova çã o do Conse 

l h o D e l i b e r a t i v o a f i x a ç ã o ' d o qUad\x> de p e s s o a l , c r i a ç ã o e/ ou ex 

t in ç ã o d a " c a r g o s ou íu n çõeu , d e te r m in a n d o s a l á r i o s , v a n t a g e n s ' a 

g r a t i f i c a ç õ e s ; f ) s u b tn eta r a a prova çã o' do C on s e lh o D e l i b e r a t i v o ' 

o e s t a b e l e c i m e n t o d e m e t o e e p l a n o s g e r a i s do t r a b a l h o ; g ) subme 

t e r a a p rova çã o do C on s e lh o D e l i b e r a t i v o o e s t a b e l e c i m e n t o de . 

n orma s de a dmls èa o, bom como o Regu la men to de P e s s o a l ; h ) subme 

t e r a  apr ova- l o  do C on eelh o D e l i b e r a t i v o o e s t a b e l e c i m e n t o dos 

orçamentos e e m a o tr a i e o u - a n u a i s , a compa nha ndo s u a execu çã o; i ) 

t r a n s i g i r , d e a i s t i r ou r e n u n c i a r - a d i r e i t o 3 , o u v i d o o C on s e lh o * 

C o n s u l t i v o ; j ) - s e ; a u ttfn ia s a d o p e l o - Cohaolho C o n s u l t i v o , p r o m o v e r ' 

a a q u ie i ç ã o : d è b ens im óve i s , « u a ' a l i e n a ç ã o ou gr a va çã o do ônus / 

r e a i s ; 1 ) al-rtpndér aá  s o l i c i ta çS ee ' d e . ' C on a e lh o C u r a d o r . n o qu e s e  

r e f e r e , ao  f o r n e c i m e n t o dfi dadoé noeeB oá r ioo ao excüdis do dndamen 

tò dos*a Ui v i Va^leo da Fu ndaçáo;- m) s o l i c i t a r p a r e c e r do C on s e l h o * 

Consulti>>© paVaNos a s s u n t e • p xop r io f l _ ^ 4 . & A t i v i d a d e s da Fundação I 

n ) d o c i d i V soMlràXapsuntosVieXAraordinárioo ou não [ . r e v i s t o s n e s te 

r-

H £> 3 

_> 

> c P. 
W -yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•r. £ I 

-.- a O 
— <s p 
~ g> •_ 

i", c 

I g 
" O 

M> ER 9 2 1 * * 
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E s t a t u t o ; o ) a u t o r i z a i ' op era ções de o r é d i t o » r e s p e i t a n d o "To í tem 

iJ d e s te a r t i g o ; p ) ' c o n vo c a r reu jniões do C on s e lh o D e l i b e r a t i v o . -

A r t . 189 - A D i r e t o r i a r e u n i r - e e - á , o r d i n a r i a m e n t e , p e l o menos / 

uma vez p o r mes e , e x t r a o r d i n a r i a m e n t e , qu a n d o con voca d a p e l o . , 
i rifi . • AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAn /-» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H 
cJ 

, . . . K I U . . . Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU J i a s cio C on s elh o i)eiÍi. ,oru ti ,VO e d a 

Jii c A u m t a r as d e l ib e r a ções dos c i t a d o s "õr ga os ; c ) p r e 

tíir as r eu n iões do C on s e lh o C o n s u l t i v o ; d ) - da r o r i e n ta ç õ e s e 

X j V i g i r os t r a b a l h o s da Fundação; e ) r e p r e s e n t a r a Fundação em 

C ^kuwç ou f o r a d e l e ; f ) e f e t u a r , j u n t a m e n te com o T e s o u r e i r o , d e -

p.' jpoc.Çto:> em tranco e i n s t i tu i ç õ e s f i n a n c e i r a s , e m i t i r e/ou ,endos -

^ a r / c h o q u e s ; g ) e m i t i r p r omis eõr ia cee a c e i t a r d u p l i c a t a s c o n j u n -

t a m e n te com o T e s o u r e i r o ; h ) a s s i n a r , d es de qu e a p r ova d o p e l o -

•C onselho D e l i b e r a t i v o , . c o n t r a to s " , convên ios ou p r o t o c o l o s de i n -

^ en çã o coà tsu p3u«/re« pú b licoi. ou i n s t i tu i ç õ e s p a r t i c u l a r e s n a 

c i o n a i s ou e s t r a n c e i r a s ; * i> r e a l i i a r as op era ções de c r é d i t o a u -

t o r i z a d o * p e i o C o n & e l h p " f l e l i b e r a t i y o ; j ) r e p r e s e n t a r a "Fu ndação 1 

como d on a tá r ia , eia ou a ifcqu er e s c r i t u r a s > c o n t r a t o : . , ou d ocu men tos 

r e l a t i v o s . <i beiii», c o i s a s ou d i r e i t o s qu e U ie fo r em d o a d o s ; 1 ) r e 

p i e s e n t a r a Fundação p e r a n t e oe p od er es " p u b l i c o u , f e d e r a i - * , « ü t * 

d u a i s ou m u n i c i p a i s , n a c i o n a i s ou ít& tr a n gefr os , bem s i m , " j u n t o 

a Q u a l q u e r - r ep a r t i ç ã o , a x i t a r q u i a , s o c i e d a d e d/j ücoriomia"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mi s t a» -

fundação c/ ou ór gã os a e l e s s u b o r d i n a d o s , r e q u e r e n d o ou r e c e b e n -

do su b venções ou a u x í l i o s c:e q u a l q u e r n a t u r e z a ou r e q u e r e n d o o 

'.juo f o r n e c e s s á r i o ; m) p r a t i c a r tod o s ; q u a l q u e r a to a d m i n i s t r a i i 

vo , a d m it i r - ç d e m i t i r empregados , , p a òs a r r e c i b o s e d a r q u i ta ç ã o ; 

n ) a s s in a r - , d es de qüe a u t o r i z a d o p e l o C on s e lh o D e l i b e r a t i v o e -

C on s e lh o C o n s u l t i v o , c o n t r a t o s ou d ocu men tos qu e en vo l va m a a l i e 

nação de imóveis díi Fundação, bem ass i.T . " , a c r i a çã o de Snu s r e a i s 

o ) C o n s t i t u i r p r o c u r a d o r " a d - j u d i c i a " ou " a d - n e ^ o t i a " ^ e s p e c i f i 

ca ndo os p od er es e p r a a os de m a n d a to ; p ) c o n t r a t a r o b r a s e s e r v i 

e p s ; q ) v e t a r d e l i b e r a ções da D i r e t o r i a , podendo d e t e r m i n a r " o r e  Í 

xame do a s s u n t o ; r )  c on voca r as r eu n iões o r d in á r i a s e e x t r a o r d i -

n á r ia s do C on s e lh o D e l i b e r a t i v o e d * D i r e t o r i a ; G ) ~ s u b m e t e r " a n u -

a l m e n te - ao C on s e lh o D e l i b e r a t i v o , o r e l a t ó r i o c i r c u n s t a n c i a d o das  

a t i v i d a d e s d a Fundação e a p r es ta çã o da c o n ta s de ca da . e xe r c í c i o 

acompakhadps do p a r e c e r do C on s e lh o C u r a d o r ; t ) d e l e g a r p o d e r e s ! 

ou a t r i Wi ç üe s  de s eu ca r g o a o u t r o we.i.b ro da D i r e t o r i a qu a n d o / 

a s s im\ eAig ir « in os in tere66£9 da fu nda çã o; u ^ z e l a r p e i a . f i e l  «xe  

cu ca s íoa p l a n o s e iticta a i)e t r a b a l h o a p r o v a d o s , bem a s s i m , p ê l o 

ç umpWm\n\ f e j dé » ^ . ^ t a t u t o a d ema is f o g u l a m e n to s i nt e r no s .  CAPÍ-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' l  T U C 0 y i ' ^ - \ p 0 CONSELHO CURADOR A r t . 209 - 0 C on s e lh o C u r a d o r p 
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(zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . - -.- . — — • —^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L s t a t u t o ; o ) a u t o r i z a r opera ções de c r e d i t o » r e s p e i t a n d o "o í tem 

,J d e s te a r t i g o , p ) ~convo.cdr revjniõea do C on s e lh o D e l i b e r a t i v o . -

A r t . 169 - A D i r e t o r i a r o u n i r - o e - ã , o r d i n a r i a m e n t e , p e l o menos / 

uma vez p o r mês . e , e x t r a o r d i n a r i a m e n t e , qu a n d o con voca d a p e l o . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— A — * . 1 A n - • ta : 

1 
i o; pi ffr~ 
1 - j «2 O •: 

i -óMi .-iv»A i a s do C on s elh o D el ib .ex - a ti.vo e d a 

w y c A e u u ta r as d e l i b e r a ções dos c i t a d o s "ór gã os ; c ) p r e 

i d i r as r eu n iões do C on s e lh o C o n s u l t i v o } d ) \ d a r o r i en ta çõe s e 

N J ^ r i g i r ° s t r a b a l h o s da Fundação, e) r e p r e s e n t a r a Fundação em 

,<KÍ&íO' ou f o r a d e l e ; f ) e f e t u a r , j u n t a m e n te com o T e s o u r e i r o , d e -

^ ípos fitos em b a nco e i n s t i tu i ç õ e s f i n a n c e i r a s , e m i t i r u / ou  v endos -

^ p a r / ch equ es ; g ) e m i t i r p r omis s ór ia s ee a c e i t a r d u p l i c a t a s c o n j u n -

a ^ . ^ a j e i i t e com o T c f f o u r e i r o ; h ) a s s i n a r , des de qu e a p r ova d o p e l o 

• C ons elho D e l i b e r a t i v o , c o n t r a to s " , convên ios ou p r o t o c o l o s de i n -

menção com. cs píTüered p ú b l icos ou i n s t i tu i ç õ e s p a r t i c u l a r e s n a 

c i o u a i s ou e s t r a n g e i r a s ; i ) r e a l i z a r as op er a ções de c r é d i t o a u ~ 

to r iK. a d u t! p e i o C on s ol i ; p ^ D e l i b e r a t i v o ; j ) r e p r e s e n t a r a "Fundação 1 

C O T I O d on a tá r ia , em q u a i s q u e r e s c r i t u r a s * c o n t r a to : - , ou d ocu men tos 

r e l a t i v o s a b zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA« j t ! < , c o i s a s ou d i r e i t o s qu e l h e f o r em d oa d os ; 1 ) ' r e 

p r c e e n t a r a Fundação p e r a n te os pu derem" p ú b l icos . , f e d e r a i s , « t . ta 

d u a i s ou m u n i c i p a i s , , n a c i o r . a i s ou e s t r a n g e i r o s , bem a s s i m , " j u n t o 

a q u a l q u e r r e p a r t i ç ã o , a u t a r q u i a , s oc ied a d e de Bconomi.a"mista, -

fundação c/ ou ór gã os a el t: t; s u b o r d i n a d o s , r e q u e r e n d o ou r e c e b e n -

do su b venções ou a u x í l i o s Ce q u a l q u e r n a t u r e z a ou r e q u e r e n d o o 

que. f e r n e c e s s á r i o ; rn) p r a t i c a r tod o e ; q u a l q u e r a t o a d m i n i « t r a t i 

v o , a d j . i i t . i r ; e d e m i t i r empregados , , p a s s a r r e c i b o s e d a r q u i ta ç ã o ; 

h ) a s s in a r - , dfcsde qu e a u t o r i z a d o p e l o C on s e lh o D c l i b e r a t i o o e -

C on s e lh o C o n s u l t i v o , c o n t r a t o s ou d ocu men tos qu e en vo l va m a a l i e 

r>.-»r-ã<-> de i ir iõvoir . da Fundação, bem assim"", a c r i a çã o d<; ônus r e a i n 

o ) c o n s t i t u i r p r o c u r a d o r " a e - j u d i c i a f l ou " a d - n e g o t i a " " , e s p e c i í i 

ca ndo os p od er es e p r a zos de m a n d a to ; p.) c o n t r a t a r o b r a s e s e r v i 

çp s ; q ) v p t a r d e l ib e r a ções da D i r e t o r i a , podendo d etermin a rã o r e : 

xame do a s s u n t o ; r ) c on voca r as r eu n iões o r d in á r i a s e e x t r a o r d i -

n á r ia s rio C on s e lh o D e l i b e r a t i v o ç da D i r e t o r i a ; & ) " s u b m e t e r ' a n u -

a l m e n te " ao C on s e lh o D e l i b e r a t i v o , o r e l a t ó r i o c i r c u n s t a n c i a d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dos  

a t i v i d a d e s d a Fundação e a p r es ta çã o de c o n ta s de ca d a . e x e r c í c i o 

acompanhados do pa r e c e r , do Cons el ho  C u r a d o r ; t ) d e l e g a r pode r e s '  

ou a t r i b u i ç õ e s de s eu c a r g o a o u t r o me& b ro da D i r e t o r i a quando /  

a s s im e x i g i r a m . 0 8 i n $ e r «68es da f undaç ão;  u ) ' z e l a r p e l a ^ f i e l e xc  

c uç ãp dos pl anos  Q meta s iíe t r a b a l h o a p r o va d o s , bem a s s i m , p e l o 

curai- r i t VanVo.  d e s te . E s t a t u t o e dema is r e g u l a m e n to s i n t e r n o s . CAPÍ 

C on s e lh o C u r a d o r p 

vi. J 

NOOM 03 

AUTENTICAÇÃO 

N* ER 921 926 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: -3 C " 0 eferttrb 
cc')-3i r«":5 

• pr'o cíícal a "ft 
• e c\ <* todos ti; 
cc.-.ib:.".edec ao art 2 

co r r t 15. esta-
c o e-y. "ÇOô. atesi. 

• i :.: c-a traída C 
«.•:;*?'-::•« i :o:' 
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3C R. p. J .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D E fORTAIf»'-CEARA 

REGISTRO M*.-

Enite.:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / Ru. 
o o r g a o de f i s c a l i za ç ã o / d a s a1 

t i t u í d o de 03" ( t r ê s ) t i t u l a r e i 

l o C onseiV in P e i i b e r a t i v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ T ^ r a iíiairiiaLi 

da a r e e l e i ç ã o no . todo ou em p a r t e . 

p- e séKBSCconsT. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
H- I H Doe o d. PMIOTI J./í i .. 

u p 1 ® izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X ety ,**eft« i**r©ãf. p e 

(duy ig) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 0 '  n e n te s do C on s e lh o C u r a d o r s-erão - e s c o l h id o s d e n t r e 

con h ec id a - c a p a c id a d e p r o f i s s i o n a l p a r a o e x e r c í c i o de 

b u i ç õ e s , a p a r de m a n i f e s t a p r o b i d a d e m o r a l . A r t . 219 - C 

ao C on s e lh o C u r a d o r : a ) f i s c a l i z a r as a t i v i d a d e s da Fundaç 

o e. 

l i c i t a n d o p a r a t a l , s empre qu e j U l g i j ? n o c e s B a r i o , a o C on s e l h o De 

l i b e r a t i v o , , o s e l em en tos c o n d i s c r a d o s , d i g o , e l e m e n to s c o n s i d e r a -

dos i n d i s p e n s á v e i s ; - b ) m a n i f e s t a r , p o r e s c r i t o , s eu p a r e c e r s o -

b r e o b a la nço a n u a l e o- r e l a t ó r i o a s er em s u b m e t id o s a a p rova çã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
do C on s e lh o D e l i b e r a t i v o ; c ) l e v r a r t e r m o do qu e f o r c o n s t a t a d o ' 

qu a n d o e x a m in a r os a to o a d m i n i s t r a t i v o s e/ou a c o n t a b i l i d a d e d a 

Fu ndação; d ) d a r p a r e c e r s ob r e c o n s u l t a qu e l h e s e j a f o r m u l a d a / 

p e l o C on s e lh o D e l i b e r a t i v o ; e ) i n d i c a r med id a s s a n e a d o r a s , ca s o 

c o n s t a t e p r o c e d i m e n to a d m i n i s t r a t i v o in comp a tíve l com as f i n a l i -

da des da Fu ndação; f ) c o n vo c a r o c o n s e l h o D e l i b e r a t i v o qu a n d o o 

P r e s i d e n t e não o f i z e r nos p r a zos l e g a i s . PARÁGRAFO C N I C O - 0 

C on s e lh o C u r a d o r podéra r e q u e r e r ao C on s e lh o D e l i b e r a t i v o , d es d e 

qu e j u s t i f i q u e p o r e s c r i t o , . o a a s es s o r a m en to de té c n i c o s ou de 

empres a e s p e c i a l i z a d a de s u a con f ia n ça , A r t . 229 •- 0 C on s e l h o Cu 

r a d o r r eu n ir ~ s e - ã em c a r á te r o r d in á r i o a t e o u l t i m o d i a dos me-

ses de março e- s e tem b r o de ca d a ano e e x t r a o r d i n a r i a m e n t e d es d e* 

qu e con voca d o p e l o P r e s i d e n t e ou C on s e lh o D e l i b e r a t i v o . CAPÍTULO 

V I I I - DO CONSELHO CONSULTIVO* A r t . 239 - 0 C on s e l h o C on s u l t i vo » 

5 o ór g ã o de a con s e l h a m en to da Fundação e s e r » c o n s t i tu í d o de 03 

( t r ê s ) membros t i t u l a r e s e 03 ( t r ê s ) s u p l e n t e s , e l e i t o s p e l o Con 

s e l h o D e l i b e r a t i v o , p a r a um ma n d a to dè 02 ( d o i s ) a n o s , p e r m i t i d a 

a r e e l e i ç ã o no t o d o o u em p a r t e . PARAGRAFO flNICO - Seus c o n s t i t u 

i n t e s s er ã o e s c o l h i d o s d e n t r e p es s oa s - d o r e c o n h e c i d a h o n r a d e z a 

competência p r o f i s s i o n a l nas á r ea s dè a tu a çã o d a Fu ndação. A r t * ~ 

2U9 - Compete ao C on s e lh o C o n s u l t i v o : a ) o p i n a r s o b r e c o n s u l t a s 

f o r m u l a d a s p e l o s ór gã os de a d min is tr a çã o da Fundação e c u m p r i r o 

qu e d is p õe e s te E s t a t u t o ; b> o p i n a r , qu a n d o c o n s u l t a d o , s o b r e a 

a q u is içã o e/õu a l i en a çã o de b ens imóveis da Fundação ou a c r i a 

çã o de^ônus r o a i s ; c ) a j u i z a r s ob r e d u v i d a s de i n te r p r e ta ç ã o do 

E s t a t u r a a de o u t r o s . d o c u m e n to s s qu es tões r e l a c i o n a d o s com a s 

a t i v i d a d e s da Fundação. A r t . 259 - 0 C on s e lh o C o n s u l t i v o r e u n i r -

i a i n a r i a m e n t e , s empre qu e n e c e s s á r i o . CAPÍTULO IX - DAS 

D IS P D S ^ a tS GFJfolS.r"AjÊt. 269 Nas h ip ótes es de im p ed im en to s l e 

I d è n t e B o r ã s u b s ti tu íd o p e l o T e s o u r e i r o e, na f a l t a 

e c r o t S r i o e na f a l t a ,4*Dftt.e, p o r quem .de.cidir.o.-ConT 

r ;c « \ 

Ittl osTíT! 

i. - . ^ ^ iozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r cio cSiciai ••• 

r.Y:,;cf \ t o d o s 

.;•. » combinados ?o ar. 
vvovi flo af! 1-5 < 

U - V y 0 1 £ 3 S . 
.'. , • :»««çl extrai 

' rc-\.\ 

i 

7T3 
c 
•2 

r-
v. 
c 
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s e l h o C o n s u l t i v o . A r t . 279zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N A lem dos órflãbs a d m i n i s t r a t i v o s * de 

qu e t r a t a o A r t . 12 do p r e s e n t e E s t a t u t o , a Fundação poderá m a n -

t e r Uni q u a d r o de c o l a b o r a d o r a s , p es s oa s f í s i c a s ou j u r í d i c a s qu e 

l h e p r e6 tem s e r v i ç o s g r a t u i t o s ou r e m u n e r a d o s , des de qu e a p r o v a -

dos p o l o C on s e l h o D ei ib ér u tlyc» . A ^ t . "C9 - S vedadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• ,  «snh q u a l q u e r 

t í t u l o » , r emu nera r " , ou d i s t r i b u l i ' v a n ta g e n s , b e n e f í c i o e/ou r o n d a s 

iadS; iftcmbros dos , õrgâ ps da .a dmin is tra çã o c i t a d o s no A r t . 12 do 

p r e s e n t e E s t a t u t o , . s a l v o os da D i r e t o r i a , qu a ndo c o n t r a t a d o s com 

i n c u b o em p r eg a t í c io . A r t . 2S9 - . Cs membros dor. ór gã os ce a citai -

s t r ^ ç ã o , r e f e r i d o s no A r t . 12 não res pondem p e l a s oJ;rÍ£,ações / 

i s da Fu ndação. A r t . 3 0 9 - 0 i n s t i t u i d o r e os memb ros dos 

s de a d min is tr a çã o j á r e f e r i d o s q u e , no e x e r c í c i o dc su a s / 

b u ições e p od er es v i e r e m p o r c u l p a ou d o l o , v i o l a r a l e g i s l a 

o u o E s t a t u t o v i g e n t e s e p o r i s s o c a u s a r p r e j u í zo s a e s t a -

Fufndaçáo, r es pon derã o c i v i l m e n t e p e l o s .r.esmos.. A r t , 319 - ~ A ca d a 

e x e r c í c i o f i n a n c e i r o , ' a s r en d a s a p u r a d a s s erã o t o t a l m e n t e d c s t i ~ 

na da s as a t i v i d a d e s da Fu ndação. A r t ..„3 29 - As r eu n iões do C onse 

l h o D e l i b e r a t i v o s er ã o sempre con voca d a s m e d ia n te E d i t a l a s e r • 

f i x a d o em l u g a r v i s í v e l , n a sede da Fundação com a n teced ên cia mí-

n ima de 15 ( q u in r . e ) d i a s p a r a a p r i m e i r a ' convoca çã o, uma ) 

h o r a a p ós , p a r a a s egu n d a , PARAGRAFO CfwiCO — 0 E d i t a l a c ima a l u 

d i d o d ever á s e r e n t r e g u e a ca da v o t a n t e 05 ( c i n c o ) d i a s após s u a 

f i x a ç ã o na s ede da " Fu ndação. A r t .,,3 3? - o C on s e lh o D e l i b e r a t i v o * 

d e c i d i r a a pena s c o n s t a n t e no E d i t a l de con voca çã o. A r t . 3U9 - A 

r eformu la çã o do p r e s e n t e E s t a t u t o só poderá s e r f e i t a m e d i a n te a 

a p rova çã o do C on s e lh o D e l i b e r a t i v o , A r i ; , , 359 - Apena s o C on s e lh o 

D e l i b e r a t i v o tem p od er es pára d e c i d i r s ob r e a d is s o lu çã o a s Va nda 

ção e a r e s p e c t i v a d es tin a çã o de s eu s i e n s . A p r es en ta r a m - m e " os 

s egu in teó a ocu men tos qu « f i c a m a r q u i v a d o s . PARECERzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D O M I K I S T C R I O 

PúbLlCO, ( a s e ) M a r i a Aqu inò R i b e i r o ( P r o m o to r a de J u s t i ç a ) d a t a 

do de 2 9 de j u n h o de 1 . 9 9 0 . E de como a s s im d i s s e r a m e ~ o u to r g a -

r a m , a p te as mesmas t e s t e m u n h a s , dou f%e, me p e d i r a m e e u " l h e s ' 

l a v r e i e s t a e s c r i t u r a , a mim d i s t r i b u í d a , * q u a l l i d a às p a r t e s ' 

na p res ença da s te s tem u n h a s e p o r a ch a r em- n a em t u d o c o n f o r m e , a 

a c e i t a r a m . o a s s in a r a com as tes tem u n h a s em r e f e r e n c i a qu e s a o ; -

F r a n c i s c o da B "C ha ga s Fer n a n d es M a ia e F r a n c i s c a N a tá l i a A l ve s // 

dos S a n to s , ambos b r a s i l e i r o s , . c a s a d o s , s e r ven tu á r io s d e ' j u s t i -

ç a , r e s i d e n t e s e d o m i c i l i a d o s n e s ta . C a p i t a l . , E u , V,'edna M a r i a ' 

S oa res M a r q u es , e s c r e v e n t e , a i m p r i m i . - . S u b s crevo e a s s i n o . -

J.OSf! EVANDRO DE "MSLO JÜ NIOR, t a b e l i ã o . A £ -S X M A T U R A > > -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J0?f. AFONSO SANCHCA ELEli BRAGA SAiiCHO. . MAKIA T A N I A SÀÍÍCÜC DO 

NASCIMENTO, (Tos i .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A H B R ' DRAGA áANCliC. TERESA TELMA SANCHO PAS 

I •*•.' 

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 

C-60 cor,! ró zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
31 T 5 8 5 

-. r ?'o cRcwl . 
• •• c : . ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %° teddá.£s '-• 

n.-dos r o Sft.-54.. ; ; 

15. e*& u/. 

éííreid^ 
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SOf ELISABETH SANCHO BELMINO. I N I KA* BRAGA S 

/ES i 

HO.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA âòsf.vAiyf}-

SO SANCHOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J Ú N I O R . ERNÂNI BRAGA SAMCttÜ. ELfcli rltàim tfeJS & iO ' ' 

R É S .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C L I O D E A B R E U B R A G A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. F R A N C I S C O G O M E S C O E L H O .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM&&'$í qa 
K A R F E R N A N D E S B R A N D Í O . V I C E N T E A L D E M U N D O P E R E I R A ^ , M Ó I S * ' 

G U Ê S SANCHO. JOflO R A I M U N D O SANCHO. Tes temu n h a s 

CHAGAS FERNANDES M A I A . FRANCISCA NATÁLIA A L V E S DQ&-S 

l a c a d a h o j e . F o r t a l e z a , , 24 de s e tem b r o dc 1 

e s c r e v e n t e o d a t i l o g r a f e i e. . c o n f e r i . E c u , JOSfÜ EVAtIR 

JÚNIOR, t a b e l i ã o . S u b s cr evo e a s s i n o crr. p l e n o teí;te~ujxhe-''Ü"ã v e r 

riatíe.- Res s a l vo as r a s u r a s e e n t r e l i n h a s onde se- - i'e: " b a n q u e i -

r o " ; A l b u q u e r q u e ; p a l a v r a ; e n c o n t r o u ; d es e j op ^ ftt í j ip tã ve l ; R e l i 

b e r n t i v o ; e s t a t u t o ; e l a b o r a d a , 

i n s t i t u i ç õ e s ; ASSESSORIA; /a do p a s s i v o ; Reg im en to ; ^ fcipressão 

"exa me; d a s ; D e l i b e r a t i v o ; ! d e c i d i r ; 

3« fk- fTjT DE FORTALEZA - CÈftRÂ  

,RE6ISTR0 NT. * VS % \0 

Tüa, Malw Facundo. 7 3 

6« NOTARA CE FOÍ\ 

cep t*< 

S n * $ « 3 . «£c * * rn-vo oo U . 
art 11 e 

- 0 0 cicfs t 

O eserev*m& wtts 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o 

f 
o 

8 Ui zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 o ~> 
P1 ;s vi 

x %• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i 

f * H 
2 ^ P 
I I * 
5 8 » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* V &  

t i 

j r 

o 

8 

«5 

I' 

\«_£ífc. Ceara 
6SÔ cfentrfe' 

o peio ot«aah 
S'« o art «• 

t : •. e?t 15 es"»»' 

• >.»r! exfràíStò dÜ 
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. 4\: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 
i 
1 

10. Bill! 1.ÎJIÎÎ, 

Aïs> 

.»««8 .«.;Í.c;.'-Jj.c« t*C«JÍ8i:4«?-i» i. : . " 

«tcr»-vsœci*iji.içrofieatonaltaiwvs «.O* oiv&irf, cífíetü.• >.to<;iíis (> 
**«»#.?•:»• |iaÃg%t «dp l&«a»í tosai «a» íuô or.a « o<simift«S.«ót »). «»•!«• 
t)iifitrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,4'.,<i.or¥is»"J êo oltcaatr.fFí»! a) cria * a/tu « M W asjiraen» 4* «tól «•. 
W«» »{*tt?90»|<4) «»*&<>'•/«!> »AO«1? (SftiUtsVlOa, liuwrçldyiM, roíti» 
d» «Bfi?»,'. «MSSÍWO «/ea fceöjM**»» o) o'rifcT «A* «watau-anaáía-Bts 
«»og^tiyiaa "ê̂ ã 'ib íti^tó.'^^eMi»»» * Fííila* 'es focjCíto : IFK "CIMA V " « : 

•wiiMróa^itáitéwti e1..- «nt-.waf.a «19'itííâo» a/w ooitiisaij fc) ..or*^ ' ; 

f Icniçsa3^ii«0?.$j: í ) «iMo?/ft/«« BoaSOfcvafltJieAaa aq>o^léao^*ítsá.ft..i>' ; 

«casait» BôlUiïoiiiw d o <re5» BjbttDp. in Fif.eaíH.o .'a;èajj>3 ««upa?tV ifj»1'; 

T*tí;< -a <* c*aÍa»9tr«oãe> IwHiot» <U ructeçe» e eo*a ce-sjoaíoi ; 
a h w l t o t i ei» F%.caa9Sa»:4îi-6ao«»̂ &ip. « *o 
o.Jslpt•-.tf6..1 lv*a j roforirtofl a puaae.s.vff öS*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j 

iTsocaitj'äij» poasnfr.s ííotcou o/oa Ju ristes qa« , 
W%19»'.,«» *«w»|íare4»»,:,íà.«i«.e wi'iiis.r^ynic.* pjíe zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MÊ?-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Um 

Emolumantjt'LM Sal 13422 d. 
>m«aooA cie AÃ* d» u i 

'î.'i'yi'i'.-ï.,f*i 

•Res -M«:-cf Fscifoío C50 
r EC 2 : - •" 3 í » r , í if 3->;''í>55 • 

M 1 O pe<0 -Ot.-.! ! f • 
t 3 ' « àtt iodo.?. ,

i-
comoi fia d os a óa ft 1' 

, ;.'o. do fQÇ<S, 
ida "A 
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..dUUttt. 

XU IO . SR. O F IC IA I . P.O 3 , • CARTÓRIO DK RECJSTRO C I V I L DAS PESSOAS JU RÍD ICAS 
(C a rtór io Moio Jú n ior ) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V l i. r. ,).zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL F O R T A L E Z A - C E A R A 

9 

AVERÜAÇAQ N" 3 () 9 5 1 

•y>"EVl993 • PAGINA:!-' ; ' / ' ' ' 

Emi3.|i f-' í. . Rua M* ]« Facundo, m 

i l iH ixo a s s in a d o. 

c a s a d o , o a n g u c l r o , 0 0 O . g * 7 . q r , S - t > t > , u . I . 31 . 36 * 1 3õl- . .u ( > , , yea K l o n t e o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(  ; (. »C. : KI*I-:*d«, astitío civli, {.vcfiitàa, laiidftftsljt, rut > n.*. I'í. G. ci Cl C 1 

d o m i c i l i a d o a n u a ( i i l b o r t o S t u d a r t , ViS.0, b n f l ü o i r n 

repröfieatauto l eg a l ca enticiado c 1 v 1 x . , \ . A 4 V { y ? ; " J :\. 

côa seda ã r u i ' < l ii LVivy M ' ' ;I:~>C'ta» 

n.° 17 G c r i t r o 
(tLlife) 

, rccpior do V, S. su ja .. . ; ; 

.c |n) i n c l u s o (a ) < l í ; o r ^ L o do nome p a r a a v i a ç ã o j ^ g f e 1 ^ 
BB? 

i r i l M ) , Ccril/.ln Soelèl, Allcínçio, f)::w lio, olt...) 

- i; ,o- Rodriffl- Q - T S a n ch o , pa ra o qut. so j u n t a d ois exenp la res tÍef64-é-Hr&4Mf-te+ftl 

d a f a b a rto a eu C o n s e l h o M o l l h o r n t A v o e a s 
e x t r a t o p r i m e i r a o a o g u n d a v i u ; do P a r e c e r <)o M i n i s -

t e r i o Pú h V . r n . 

N .B . REGISTRO(S) ANTERIOR(ES) 

N .» 7 3 . 3 1 0 

V i s t o : 

N. TERMOS 

E. DEFERIMENTO 

F o r ta l e za . ÜQ de P o y c r e i r o do 19 9 9 3 -

I RaprvsanliinlQ L-.gtlJ 

Advogado OAB N.° 
REC. FIRMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

to ... . . . *  

6* NOTARIA DE FORTALEZA, Ceara 
Rua Major Facundo C60 côntro 
cep 60025-100 lei (C35)231 15SS 

O escrevente subscrevente autorizada pe\o oficial, a tea 
j do Jf 1° do art 1» e O 1 o e 2 o do art 3 a e csrt 4" todos da 

lei n° 5 433. de 3 do moio do 13S3, combinados ao art 2 o 

art 14 o seus S5 2 o e 3° e parágrafo umeo do art 15. estas 
ao decreto n" 1 799 do 30 do janeiro do 1996. atesta 

téntica o presente tolha, cópia em papel extraída de 
fertNfclme de propriedade desta delegacia Fortaleza 

— i r t i j f i z r z e t t -
Emolumentos pagos 

hsè ir. 

7{i<j •» carimbo do escrevente «woran«****» 
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J4i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTADO DO CEARA 

itíf^ íj H WWOUnADOIMA UEHAI. OA JUSTIÇA 

o r f rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T \* 0 7 1 / 9 ü r n r ''•.:ver«?J r-"* 1 " ° ' , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 9 R. P. J. IH: FORTALEZA - CEAR* 

AVERBAÇÃO f.' 8 6 9 5 ] 

/l'fy.W9J • !-'ACIMA: ' / 

B dM ' , ?' í - ! ' - H«a Major rscusá* 7tf 

S a n h or n " r o m t a r a : 

A f i m '.'o n ijn p-'-.". . n f i. n)'r. (. ívr i n O y h l i c a 38 

p r o n u n c i a r , e s t a m o a «ncamlnhandc .1 '/ «Cxa . t docu mentação e n v i a d a p a l a 

ru ndação E a n fo r t » 

Prnv- .i) »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ I . I ; .T ) - no; i do i n n t a n t p p a r a ranov/ac a 

l/»Exa» , p r o t a a t o 3 dc e s t i m a u t: u na i d i . r a ç ã o . 

' P r o c u r a d o * G er a l/ de Ju .yciça J ) 

E xma„S ra . 

O ra »M a r ia Poi- pcitu a V o g u e i r a P i n t o 

D O . P r o m o to r a dc J u s tiça 

Noa t a 

I— - 1 

I -£ j Pindoretsma \-

! .'Ã í MARIA Al • ' 
>!SlniBAAtF-iNO MAT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Jísia c a » 
qoe foi 

, MU M. CARNji1 

«.CANTE BARBOfcA 
JO IWOS CARtjMitl) 

0* NOTARIA DE FORTALEZA, Ceara 
Rua Major Facundo 600 centro 
cep 60025-100 tel (035)231 1555 

O escrevente subscrevente autorizado pelo oficia i a teo 
do $ 1«do art 1° uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA §§  !* a 2° do art 3 o e art. 4 o t<rios da 
lei n° 5 433, do. &.4e. roaiada. i «68. .combinados a#art.2° 
art 14 e seus $5 2° e 3 o e pmágrafo úmeo doW f- tÇ . esta» 
ao decreto n° 1 799 do 30 da janeiro do 1996. atesta 
autêntica a presente folha cópia orn papel extraída de 

ofilme do propriadade tíssía delegacia forta leza 
Emolumentos pagos 

n m o r o m i s& a dn 
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< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTAí>< OOCCAIIÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O 

C O M A R C A ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r pj t >r
PJL£C

4 

c / v l L -

i " !> >• .. ; :•• '•: f/A • CEAHA 

Av.;;;!/;. 8 G9 5 J 

/ i '••/ .'/)> ' , I C ; ; : A : / 

/ 

7" '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ -
1 to Ms zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 

( / " ( t  i  ny í/j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(. ti/'/!-* í/y - .. <7 ' 

çuo foi 

6 ' N O T A R I A D E F O R T A L E Z A , Caara 
Rua Major Facundo 6f>0 centro 
cep 60025-100 lei (085)231 1555 

O escrevente subscrevente autorizado pelo císcial. a tec* 
do SNI0 do art I o o SS I o e 2 o do ait. 3 o e att 4* todos da 
loi n° 5 433. de 8 de maio do 1063. combinados ao art.2° 
art 14 e seus S I 2" e 3" e parágrafo único do art 1 5. estas 
ao decreto n° 1 799 da 30 do janoirozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA üm 1996. atesta 
autÂntica a presente folha, eópta em papel extraída de 
mitfaíilme de propnedac!/^yj!es!a delegacia Fortaleza 

Eí-,!olumec!t03 pagos 
MODHO -o-

anmbo do eserave.-iíe comoromissadi» 

lOCE 
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~~ »* 5«.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a. P. J. DE HORTi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
U M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«. v. j . DE HORTftUKZfi* t 

AVEíaiÁl/TÍÕ" w 
^•••D^f.Uf.o l.lH t3« fi, MtíO .)(. :-.,« . PAGINÂT ' " / " ' / 
/ * / 8 * * ' ' 8 - ilT&/frt>j , i e ' '.,•* -' _ . . . ,. , l , 

Fint.il«., . Cd. ) ' Emlsi.i'!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *\ \ £i  Rua M«|ur iyuuuuo, ?«•• 

Ata da reunião do Consclhd D e l ib e r a t ivo da Randayãu B anforc, r e a l i z a 

da no d i a 2'ã de janetiro it- l c ' 93 

lOCAf,: Hua G u ilherme Itocha, 17, eis fo r ta l e za , Ceará. HORÁRIO: 10:00 h ora s . PRESEN-

TES - JOSÉ AFONSO SANCHO, Pres idente, KLEW HHAGA SANCHO. JOÃO RAIMUNDO SANCHO, ELI 

ZABETE SANCHO BELMINO. - LEITIJRA DA ATA i)A SESSÃO ANTERIOR - .fá p roced ida e apro 

vada no mesmo a i a da rea lização, a Líl de dezembro de 1992. - MLIPANÇA DE DENOMINA -

CjÃO -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cori a p a la vr a , o S r . Pres idente d is s e que convocou a presente reunião pa ra 

apresenta r suas razoes pela s quai » e;.conde aconselhava its que es ta rundação passe a 

Z' JI OULZ r.;Ai\'C;iO. Jüii la-unen-o u »ar e n ta - s e de querer- homenagear a ir.err.ori a do n;*u 

r *y*  nab?' î .'ífgg^ g alcar/^ar o pnt.-~: r 

par de ise convencer j u s t a , »x-:n »..:.. ;. 

fi-nbi tf.- Pa Tiil ia r o erp roerxia " : n«.- ' 

dos que noa precederam compõe o ;••!•: 

das mais p r e ju d ic ia l?; fa lha i; na '••.•» 

fiiCinto eu iw iVy :*c rí^r^as traaíi, 

dente, o exenoicio r'- i cida da n ia '.•/.! 

do, p r io» tremente, por* que» ceupa 

p e n n i t i u que coubesse tanbei,; azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í!Í: : : I.  

dente a l u d i u a . rotivos de convenl::: 

tr a s A:ndaçcfis e entidades congen :r 

o:; poderes c o n s t i tu i doa. Torn a - ic , 

da denominação ex is ten te en tre Í KSS 

icteni ter ií quem i ' 

!•:; ^U;i Ir;, 

ü fica r ia : 

ÀzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.K. ai.-. 

IVO !': zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•.'•ï naeî'7 

ís ue i que 

Ut,-. EõS; i a í i t' ide , a 

não apenas no meu 

" i i : M va r dc 

ii::.>1ar; pos i 

;er vx c r c i •-
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j LÒj s cL<s C~3J  , s ervin do de S ecr eta r io ) l a v r e i a Di-esente a ta nue l l u a e achada eon 

lorme va i a ss inada pelos presente 

V - - '•(. • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/  

ofomissart" 

Volume de Processo Digitalizado 53000006761201283 (0034834)         SEI 53000.006761/2012-83 / pg. 23



I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t  

f l P- RBQi s r nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de r i r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s .  s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D o  c s .  Dg 

*>T$pJí:czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r - .- ;c ' . ; r / 4 D , Ç : . ' : V : ; V ; C O . -

8 picst.i.j • -cri;.. .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . i .. •  •: i v i .iti. • •; ignita 

obccrvú:;;:i ir: .'..r;- ;.:! .;.s !.„. . •  . . •  ' . ' i . ú' ...v. , leoi do 

CÔOÍGO B.: f ; ; : Ç Ã o * D-..r:sA: .< •• ..--í n aa. «rí» 

Íi3( ¥1; 150 e incisos, « art. '/ I. 

ir i 9 in il quo foi 

ua verdada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S* NOTARIA DE FORTALEZA. Ceara 

Rua Major Facundo 660 centro 

cep 60025-100 tal (085)231 1555 

O escrevente subscrevonto autorizado polo oficial, a teo> 
do * 1» do art I o a SS 1° o 2° rio art 3 o o oM 4* todos da 
lei n° 5 433. do 0 cio maio <i <i  1'J6í3. combinados ao art 2° 
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6»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOTARIA DE FORTALEZA. Cear» 
Rua Major Facundo 050 coniro 
cep CO025-1G0 lei (035)231 1555 
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tontica a presente íotha copia em papel extraída de 
lofilme de propriedade tíssía d«ie<}acsa Fortaleza 

L;rr.c!urr!en!os pagos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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EXCELENTÍSSIMO* 
PÚBLICO DO CEARÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U E i-OBTM.E'irV-68 
,, - 0/ Ho.'. l l "29 

f l O r T í ^ P R E S E N T A N T E D g „ jSîîiISTÊRÎQ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ ^ ^ ^ 

VistezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4£éíu**i*"' 

JOSÉ A F O N S O S A N C H O , brasileiro, casacJo;i5ãTíazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,ueiro, C I C 
No. 000.247.833-50, Cédula de Identidade No. 31.368 S P S P - C e , na 
qualidade de Presidente da Fundação Francisco Rodrigues Sancho, vem 
mui respeitosamente solicitar de V o s s a Excelência que digna aprovar a 
atteraçfio do Estatuto da aludida entidade, conforme cópia autenticada da 
ata do seu Conselho Deliberativo, em anexo. 

Termos em que 
Espera Deferjmentr 

rt 0 TORzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f  o tLr> Cet>í f> i l ' 

J»MWI  »*»• l'»'"! J» J»iM;» 

Fortaleza, jf*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I ^ X ^ C ^ * ? 

/ ' , 0 O S E A F O N S O SANCHO. • 
1/ P R E S I D E N T E 

O B S : A s alterações solicitadas são as constantes no demonstrativo em 
anexo. 

r s i • i . 

i l 

V 
• ; S - ... s.o 

03 

juntHiKAçto 

| T EH 921 932 

6
4

 NOTARIA DE FORTAL.EZA.'CTfaci 
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cep 60025-100 le! (035)231 
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doN» r do art 1 o o S6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1" e 2" ao an 3 * » S & E 

lei l i " 9x433. do 8 da maio de 1363. 
rt 14 o'sëus *5£ y e 3 o e parágrafo 

00 decreto n u 1 790 <ío 30 do is 
autêntica a présenta lo't-.a tr.pia 
microfilmo de F ' o r j i g T j ^ 2Ü1VJ 

con lu ia dos 
único flo.art 

i l a H o 
lodos #a 
ao art. 
M 5 esta» 

-.oiro cio 1950/ atezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ;\a 
papel extrotdiHde 

d-sleyacia Fortaleza 
Eri-.clumeatos pego» 
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ri . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

27,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art.38 - A assembleia Geral reunir -so-á em caráter ordinário nos trôs 
primeiros meses de cada exercício e extraordinariamente, sempre que 
convocada isolada ou conjuntamente pelo &eu Presidente, pelo Conselho 
Curador ou por no mínimo, dois terços dos seus instituidores zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•+r A partir do Capitulo III os Artigos sofreram alteração na numeração, 
ficando da seguinte forma: 

- Art. 6o. passou para Art. 11 
- Art. 7o. passou para Art. 12 
- Art: 8o. passou para Art. 13 
- Art. 9o. passou para Art 14 
- Art. 10 passou para Art. 15 

:- Art. 11 passou para Art. 16 
- Art. 20 passou para Art. 25 
- Ad. 21 passou para Art. 26 
- Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 2 passou para Art. 27 
- Ari. 23 passou pára Art. 38 
- Art. 24 passou para Art. 29 
- A l i . 2 5 passou para Art. 30 

Ari. 2 0 passou para Art. 31 
- Ari. 27 passou para Art. 32 
-Art. 28 passou para Art. 33 . 
-Art ,29 passou para Art. 34 
-Art. 30 passou para Art; 35 
- Art. 31 passou para Art. 36 

Art: 32 passou para Art. 37 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-  Art  30 passou para Art 39 e em seu lugar foi acrescido um outro com a 
redação seguinte: p s casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e 
referendados pela Assembléia Geral. 
- Art 39 passou para Art  40 
- Art 4 0 passou para Art. 41 
-Criou - s e õ artiçio42 

•••sei 

" ' l  

í ;1 

' -- 'H :.r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> I  

6«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOTARIA DE FORIALEZÁÍJ 
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 ú o 1 9 9 6 . « * » ta 

oo decreto n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 i99 de^30 « 1 crtraicia de 

,*|oMmc dc p r o p r i e d a d e ^ W - n i o s pago» 
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« FORTALEZA-Cá 
HO.i 113629 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Múam s/15 

27,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F U N D A C A O ' ^ R A T ^ S p O R O D R I G U E S S A N C H O | 

m i A T U T O 

.CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO. S E D E . F INS E D U R A Ç Ã O 

A R T . 1o.- A Fundação Francisco Rodrigues Sancho criada no dia 
25 (vinte e cinco) de janeiro de 1989 (mil novecentos a oitenta e 

novo) com personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
reger-se-á pelo presente Estatuto, observada a legislação vigente. 

A R T . 2o. - A Fundação tem sede e foro na cidade do Fortaleza, estado 
do Ceará, á Rua Guilherme Rocha, 17, podendo atuar em todo 

o território nacional, e seu prazo de duração é indeterminado. 

A R T . 3o. - A Fundação tem fins culturais, sociais, educativos, geradores 
de bens e serviços beneficentes com vistas à promoção da 

pessoa humana nas suas dimensões física, intelectual, técnica, econômica, 
social e espiritual. 

A R T . 4o. - Para atingir plenamente os seus objetivos, a Fundação 
com recursos próprios e/ou de terceiros, postos a sua 

disposição, proporcionará atividades geradores de bens e serviços, com 
vistas a: 

a) criar e/ou manter estabelecimento de ensino de qualquer 
grau, técnico, operacional, artlstico-musicel, profissionalizante e de qualquer 
outra espécie, visando a elevar o padrão sócio-cuitural das p e s s o a s e 
comunidade; 

b) criar e/ou manter serviços de alimentação; 
c) criar e/ou manter empresas de qualquer natureza; 
d) çriar e/ou manter ambulatórios, laboratórios, postos de sa-lde, 

creches e/ou hospitais; 
e) criar e/ou manter entidades sócio-desporUvas com intuito de 

Incentivar a prática do desporto em geral e do lazer com vistas a melhorar o 
intercâmbio social das comunidades; 

, í) conceder e/ou intermediar a concessão de bolsas de estudo; 
g) criar e/ou manter Instituições de natureza cientifica e/ ou 

cultural; . 
h) criar e/ou manter instituições voltadas para o aprimoramento, 

especialização e profissionalização; 
i) criar e/ou manter entidades de comunicação faiada, escrita ou zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6« NOTARIA DE FORTALEZA. C e a r ^ | | 
Rua Major Facundo OCO cen tro" 
cep 60025-100 tel(OôS;23l 1555 :"5 

d?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TJZZ Tol "T ^r
ado p3b of i c i í

" *<* 
•ei n-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 1 « a a c c \ de Í J Í ^ * ' 

decreto n° 1 729 de 30 " tèntiea a pressnt 
'crofilme de prop 

ninio d?. 196'S. 

co có art 15. estas 
janeiro cV 1996, atesta 

•a cm papel extraída de 
ta deSegaçia Fortaleza 

.Ê.TiOlumcntos pagos 

ida zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr\.-y 

e eer/n:fro do esçfe.s.-jta.carrioromisíâaò 
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TT 

Psráyrafó Único - A 'cTitèrio da Assembléia Cfera!, ouvindo p Conselho 
Consdftívo, a FundsçSo poderá proporcionar outras 

prestações da serviços, desde que s e coadunem com a s finalidades do 
presente Estatuto. 

A R T . 5o. - Para atingir suas finalidades, a Fundação poderá: 
a) celebrar convênios, acordos e contratos com instituições 

estaduais ou municipais, nacionais e/ou estrangeiras, bem como com 
pessoas de direito privado; 

b) contratar serviços de entidades ou profissionais 
especializados nas áreas de sua atuação. 

Parágrafo Único - A Fundação nêo fará discriminação de cor, sexo, 
nacionalidada.credo politico e religioso. 

A R T . 6 o . - A Fundação Francisco Rodrigues Sancho terá um 
Regimento interno que, aprovado pela Assembléia Geral, 

disciplinará o seu ftjneionamcnlo. 

CAPÍTULO H - D O S rj£M£BOS t N S T I T U I P O R E S 

A R T . 7o. - A Fundação é constituída de seus instituidores, 
entendidos estes como aqueles que assinaram sua ata do 

constituição 

A R T . 8o. - À Fundaçáo, a critério da assembléia Geral, poderá 
:: conceder títulos honoríficos àqueles quo lhe prestarem 

relevantes serviços. 

Parágrafo Único - A qualificação honorifico e &s respectivas condições 
para concessáo da mesma serão explicitadas no 

Regimento Interno. 

A R T .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9o. - Sâo direitos dos membros instituidores: 
a) votar o se» voiado para o conselho consultivo e a diretoria; 
b) participar com direito a votos das Assembléias Gerais. 

Parágrafo Único - O s direitos dos agraciados com títulos uonorlficos serão 
* explicitados no Regimento Interno. 

A R T . 10 - Sflo deveres dos membros instituidores: 
a) cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

ore zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N O fAHIA D E F Ü R T A L & M . C a a * 
Rua Majer Faeunoo 060 ceouo 
cep 60026-100 tal { 0 0 5 ) 2 3 1 1555 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O escrevente subscrevente autorizado pelo oficial a te© 
do <t 1°doart 1 » e f f V e 2 ° do ort. 3 o c a.-t 4> todos da 
lei n° 5 433 de 0 de maio de 13CG. combinados ao art.Z 
art 14 eseu s I fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2'e 3 o o parágrafo únicodoart 15. estai 
oo decreto n» 1 799 do 30 do pneiro d« 1996. atesU 

ntica a presente fol»a céo.a cm pape! 
•ofilme 6c propriedade desta delesacia Fortaiez.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Z-miM E mc.u rne ( u osp .go . 
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3o R.*3.l 01 VORTALIM-H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVJ WW» J  Ho.; 1 1 3 5 2 9 

ÇSl t . 911 MOI NA 7 / 1 3 
lis. Rtf

 2
7

< 0 0 

entidade. 

b) acatar as/ieterminaços^dos órgãos da administração; 
c) contnriiiir-Stígundo suas condições sociais, econômicas, 

e irtelec!»?»!* «ara o efetivo desenvolvimento da 

CAPÍTULO III - DO PATRIMÔNIO E R E C U R S O S F I N A N C E I R O S 

A R T . 1 1 - O patrimônio da Fundação é constituído da dcaçfio Inicial, no 
valor NCZ$ 300.000,00 ( T R E Z E N T O S MIL C R U Z A D O S 

NOVOS) feita pelo seu instituidor José Afonso Sancho o por outros bens e 
direitos que a ela vierem a ser doados, peios adquiridos de suas rendas 
patrimoniais. 

A R T . 1 2 - A Fundação poderá receber doações com ou s e m 
encargos. Inolusive para a constituição de fundos especiais e 

manutenção de serviços o legados às suas atividades. 

A R T . 13 -

seguintes: 

A Fundação poderá contar, para a prestação de serviços a 
que . sepropõe. com a s fontes de recursos 

a) contribuições e doações de seus instituidores; 
b) contribuições e doações de terceiros; 
c) subvençtas oficiais; 
d) juros ou outros rendimentos afins, 
e) renda patrimonial; 

\ • f) renda de serviços prestados; 
g) recursos sob forma do empréstimo ou fundo perdido da 

União, Estado e/ou Município; 
h) recursos sob qualquer forma proveirientes da entidades 

públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras. 

A R T . 14 - Ouvido o Conselho Consultivo, a Fundação poderá reaSzar 
operações de crédito para antecipação de receita ou 

consecução de seus objetivos imediatos. 

C A P I T U L O tV - D O EXERCÍCIO F INANCEIRO E S O C I A L 

ÀRT. 16 - O exercício financeiro e social compreenderá o período que vai 
de 1o. de janeiro a 31 de dezembro do cada uno. 

A R T .16 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 0 

CwTOSS»'""1 

• • \R!A At?l'NO 

A 31 de dezembro de cada ano, enoerrar-se-á o balanço do 
ativo e do passivo da Fundação, o qual acompanhado do 

« « NOTARIA DE FORTALEZA. Ceaia v, 
Rua Majcr Facundo 660 contio 
cep 60025-100 lei (065)231 1555 

O escrevente subscrevente autorizado pelo oficial, a teo 
% V do art 1 o o $S 1° o 2° do art. 3 o e art 4° todos de 
n° 5 433 de 8 de maio de 1968. combinados ao art.ZV 
14 e seus SSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2" o 3 o e parágrafo único ao art 15 estat 
decreto n° 1 709 tíe 30 do jane.rozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA àszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1996 atest? 
ôntica a presemo lolhn. ceo.a em payei extia.oa o, 
iromma de p r o p n e ^ ^ 

Ãs s  e  êãi nmbSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r i o es. - j ŵ r»  r r m r v o f n . R s a r t C 
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Out «ti - PAGINA 8/15 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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parecer do Concelho c^iraciorr-séra encaminhado peio Presidente da 
Fundação á apreciaçaxfdlfÃssenibiéia Geral. ' 

Parágrafo Único- A Fundação publicará a demonstração de sues receitas e 
despesas nos períodos estabelecidos pela legislação 

vigente. 

CAPÍTULOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v-PPszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q R Q A Q S P E A P M I N I ? T R A C A Q . F I S C / S U S A Ç A P 6 

A S S E S S O R I A 

A R T . 1 7 - À Fundação será administrada pelos órgãos segu !ntes: 
. a) Assembléia Geral; 

» b) Diretoria, 
: ç) Conselho Consultivo; 

d) Conselho Curador. 

C A P I T U L O VI DA ASSEMBLÉIA G E R A L 

ART.18 - A Assembléia Geral é o órgão máximo da Fundação e será 
composta pelos instituidores da mesma em pleno gozo de seus 

direitos estatutários. 

Parágrafo Único-Em caso de falecimento de qualquer membro da 
. assembléia Geral, preencherá a vaga, na quatidado de 

substituto, um de seus descendentes diretos a ser eleito em sessão 
extraordinária da referida Assembléia Geral. 

ARTY 19 Compete à Assembléia Geral: 
a) examinar para aprovação, o relatório anua! das atividades 

desenvolvidas e o balanço do ativo e do passivo de exercício social 
imediatamente vencido; 

b) eleger os membros do Conselho Curador; 
:-; c) eleger os mcmfcrcs do Conselho Consultivo; 

d) eleger ou admitir o s membros da Diretoria; 
e) destituir, parcial ou totalmente.os ocupantes dos órgãos de 

que tratam as letras b , ç e d . do presente artigo; 
f) decidir sobre reformas do Estatuto e do Regimento Interno; 

V g) decidir sobre a reformulação do Estatuto nos termos do seu 
artigo 39; 

h) decidir sobre a extinção da entidade, na conformidade dos eu 
artidjp 40; ..' 

6* N O T A R I A D £ F O R T A L E Z A . Ceara^ 
Rua Maier Facundo 660 
cep 6002S-1C0 tel (055)231.1556 

O escrevente subscrevonto autorizado pelo oficial, a tèo 
do 5 1 o do art 1 A e S$ 1° o 2° dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M.. 3* e art 4» todos " 
lei n° 5 433, de 6 de maio do 1363. combinados ao art 
art 14 e seus $.1 2» c 3" e parágrafo únicoaoart 15 estas, 
oo decreto n* 1 790 do 30 do iane.ro de 1SS5. atd.st? 
autentica a presente lolha. cópia um papel extráTaa de 

r i e <Sade desta delegacia Fortaleza 
n r .r i  e n « Emolumento» pagos 

<Ass e canmfco do e.^.fivenl* comorom«s»etr> 

Volume de Processo Digitalizado 53000006761201283 (0034834)         SEI 53000.006761/2012-83 / pg. 33
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H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A v o r b t i c a o H o . ! 113S 

17 O u t 95 - PAOIIIA 3 / 

F .B ls . B» 2 7 . 0 0 

!) deübererzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sobre  os  assuntos const ant es  dos editais de 
convocação; 

j) aprovar o Regimento interno; 
I) decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou 

permutar: bens patrimoniais; 

ART. .20 - A Assembléia Geral deliberará por maioria dos presentes. 

C A P I T U L O V i l » D A D IRETORIA 

A R T . 2 1 - A Diretoria é o órgão da administração imediata da 
Fundação c  será composta; 
a) do Presidente, que ó também o Presidente da Fundação; 

. b) do Vice - Presidente; 
• ; c) do l o . Secretário; 

d) do 2o. Secretário; 
e ) do 1 o. Tesoureiro; 
f) do 2o. Tesoureiro. 

Parégrurfo Onico-A èxcer.r.so do preâidento que será sempre um dos 
membros da Assembleia Geral e por « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS M eleito, o s 

demais cargos serão ocupados p o r voluntários, o c o m o tal, sem vinculo 
empregatlcio, ou por pessoa» contratadas seguido a legislação vigente. 

A R T 22 - Compete à EMetwa: 
a) cumprir as deliberações da Assembléia Geral; 
b) cumprir o .que preceitua este Estatuto e o ftegínsfcnfo interno; 
c ) submeter a aprovação da Assembléia Gerai. 

c l ) a eriaçao, ampliação ou supressão total Ou pareis»! de 
• - . se jo ro r . do trebaihõ; 

c.2) proposta do Regimento Intenw, norrnas de admissão 
o rogutórnonlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a de pessoal; 
o ? ) a fixação do quadro de pessoal, criação e/ou 
extinção de cargos ou íu/içoes, determinando saíárío?., 
vantagens e gratificações, 
o4 ) o estabelecimento de metas c planos gerais de 
trabalho; 
czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.5) o estabelecimento dos orçamentos semestrais ou 
anuais, acompanhando sua execução; 

. : : d) transigir, desistir ou renunciar a direitos, ouvido o Conselho 
; Consultivo; 

. e) s e autorizado pela Assembléia Geral, promover a aquisição 
à& bens Imóveis, sua alienação ou gravação de ônus reais; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 '  NOTARIA DE FORTALEZA. Ceara 

Rua  Major Facundo 6G0 centro 

cep 60025-100 lei (065)231 1555 

O escrevente oubscrevente autorizado pelo oficial a teo 
do S 1°doart 1 o e 55 1° e 2 o do ait 3" e art 4 o todos de 
lei n° 5 433, de 8 de maio do 1€68. combinados ao art 2 F 

^aiiaart 14 e seus JIS 2° o 3° o patagralo único ao art 15 estas 
oo decreto n" 1 7y9 de 30 do janeiro de 1S96. atestf» 

tentiea a presente folha, cópia cm papel extraída df 
delegaria Fortaleza 

_£rr.olymentos pagos 

/ AsazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ff  cs i f t mbc  àn ?  Ví . •  
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f) atendefLas-eoticItaçÒes do Conselho Curador no qáe s e refere 
ao fornecimento de dados necessários ao exame do 
andamento das atividades da Fundação; 

g) solicitar parecer do conselho Consultivo para os assuntos 
próprios das atividades da Fundação; 
h) decidir sobro assuntos extraordinários ou não previstos neste 
Estatuto; 
I) autorizar operações de crédito, respeitando o iten £ deste 

; artigo; 
j) convocar reuniões dos Assembléia Cerai. 

Parágrafo Único- O mandato da Diretoria será do 02 (dois) anos, sendo 
vedada mais de uma reeleição consecutiva. 

Art. 23 - A Diretoria reunir-se-á. ordinariamente, pelo menos uma voz por 
môs e, extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente. 

Art. 24 - Compete ao presidente: 

a) presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias da 
• Assembléia Geral e da Diretoria; 

b) executar as deliberações dos citados órgãos; 
o) presidir es reuniões do Conselho Consultivo; 
d) representar a Fundação ativa © passivamente, judicial e 
extrajudicialmente 

Parágrafo Único-As atribuições dos demais membros da Diretoria serão 
explicitadas no Regimento Interno. 

C A P . T U L O VIII - DO C O N S E L H O C U R A D O R 

A R T . 25 - O Conselho Curador é órgão de fiscalização das atividades da 
Fundação e será constituído de 03 ( três) titulares e 03 (três) 

suplentes,.efeitos pela Assembléia Geral para mandato de 02 (dois) anos 
permitida a reeleição no todo ou em parte, por ;nals um período 
consecutivo. 

Parágrafo Único- O s componentes do Conselho C u r a d u serão escolhidos 
- dentre pessoas de reconhecida capacidade profissional 

para o exercício de suas atribuições, a par de manifesta probidade. 

Compete ao Conselho Curador: 
a) fiscalizai as atividades da Fundação, solicitado para tal, 
sempre que julgar necessário à Assembléia Geral, 

6«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOTARIA DE FORTALEZA. Cear» 
Rua Maior Facundo 660 cenuo 

cep 60025-100 lei (065)231 1555 

0 encrevento tubscrevenie autorizado pelo oficial, a ieo 
0o * r tíoor t 1° o ff* l « ê2 «d oa r t 3 o e ad 4° todos d* 

de maio de 105S. combinados ao art Z 
rafo único do art 15. esta* 

1996. atesta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
s\ extraída de 

de!e«Ji-.ci^,.; Fortaleza 
Emolumentos pago» 

, 1éfV 6 433. rio D 
tvt 14 e sou»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H*> i '° c 1" e paiào. 

decreto n" 1 799 de 30 do janeiro 
>ntica C presente Iclíia cos>:í em P 

filnvo de propiieda 
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21.  

b) rnatíifesíafrrJÕrifeserito, seu parecer sob ro o balanço anual e 
. o rotatório a serem submetidos à aprovação da Assembiéia 

Geral; 
o) lavrar termo do que for constatado quando examinar o s atos 
administrativos o/ou a contabilidade da Fundação; 
d) dar parecer sobre consulta que lhe seja formulada pela 
Assembléia Geral; 
e) Indicar medidas saneadoras, caso constante procedimento 
administrativo incompatível com a s finalidades da Fundação; 
f) convocar a Assembléia Geral quando o presidente não o fizer 
nos prados lanais 

Parágrafo Único- O Conselho Curador poderá requerer á Assembléia Geral, 
desde que justifique por escrito, o assessoramento de 

técnicos ou de empresa especializada de sua confiança. 

A R T . 27 - O Conselho Curador reunir-se á em caráter ordinário até 
o último dia dos rneses de março e setembro de cada ano e 

extraordinariamente desde que convocado pelo Presidente ou Assembiéia 
Gerát 

CAPÍTU LO j x - p o c o w s e u i o c Q ^ m i i y o 

A R T . 2 8 - O Consalho Consultivo é o órgfto de aconselhamento 
da Fundação e será constituído do 03 (três) membros titulares, e 

03 (três) suplentes, eleitos pela Assembiéia Gsral para um mandato do 02 
(dois) anos. permitida a reeleição no todo ou em parte, por mais um período 
consecutivo, 

Parágrafo Único-Seus constituintes serão escolhidos dentre p e s s o a s 
dc reconhecida honrade? e competência profissional nas 

áreas de atuação da Fundação. 

A R T . Z 9 - Compete ao conselho Consultivo: 
a) opinar sobre consultas formuladas petos órgãos de 
administração da Fundação e cumprir o que dispõe este 
Estatuto; 
b) opinar, quando consultado, sobre a anuisição e/ou alienação 
de bens imóveis da Fundação ou a criação de ônus reais; 
c) ajuizar sobre dúvidas de interpretação do Estatuto e de 
outros documentos e questões relacionados com as atividades 
da Fundação. 

6 . NOTARIA OE FORTALEZA: Cear. 
R u a Ma,cr Facundo 660:; cen.ro 
cep 60025-100 161(065)231 1555 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^-v^ »..iori2ádo ceio oficial, a teo 
, escrevente subscrevem* ^ ^ ' " ^ a f tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 . todos da 

d 0 $ 1°donrt 1° c.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ ^ f ^ , ! í a d o s a o a r . 2 < 
>oi n° 5 4 3 3 de * d * r e g a r a o S c o 00 « t l5 . es ta S 

14 e seus *S 2" e 3 c pai»?.i 1 Q 9 5 a t e s U 

decreto n- 1 m de 30 uo ro d f 

in t.cn a presente lo». ». e w » Fortaleza 
;rof.!me de ^oprwdade^e»»» £ l t > 4 , w l í n tos p a gos 
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A R T . 30 O Conselho C 
que necessário. 

OH K M T A M Z A 
No. j 1 1 3 5 2 » 

Out 9 Í - MOINA 1 2 / 1 5 
rals. HazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 2 7 , 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Bultivo reünlr-sa-A ordinariamente, sernara 

C A P I T U L O X • D A S DISPOSIÇÕES G E R A I S 

A R T . 31» Nas hipóteses d« impedimento* legais, o Presidente 
será substituído pelo Vice - Presidente e, na falta deste, pelo 

Secretário e na falta deste, por quem decidir a Assembléia Geral. 

A R T . 32- Além dos órgãos administrativos do que treta o art. 17 
. do presente Eslatuio, a Fundação poderá manter u m quadro de 

colaboradores, pessoas físicas ou jurídicas que lhe prestem serviços 
gratuitos ou remunerados, desde que aprovados pele Assembléia Gerei. 

A R T ; 33 - É vedado, sob qualquer titulo, remunerar ou distribuir 
vantagens, benefícios e/ou rendas aos membros dos órgãos da 

administração citados no art. 17 do presente Estatuto. sa.Vo os da Diretoria, 
quando contratados com vinculo empregatlcto, desde que não integránto do 
quadro de instituidores. 

A t t T . 3 4 - O s membros dos órgãos de administração não respondem, 
norri subsldiariamews pelas obrigações Süolííis da Fundação. 

A R T . 35 - O s instituidores e os membros dos órgãos do 
;. administração já referidos que, no exercido de suas 

atribuições o poderes Vjei»m poi culpazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ou doio, violar a iegislaçáo ou o 
Estatuto vigentes e por isso causar prejuízos a esta Fundação, respondarao 
civilmente petos mesmos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<• < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I f ,  

A R T . 3 8 - A cada exercício financeiro, as rendas apuradas sefão 
. totalmente.'destoadas às atividades da Fundação 

A R T . 37- : A s reuniões da Assembléia Geral serão sempre convocadas 
mediante Edital a ser fixado om lugar visível ha sede da 

Fundação com antecedência mínima do 15 (quiiwe) dias para a primeira 
convocação e, 01 (uma) iiora apôs, para a segunda. 

I 
i 

A R T . 38- A Assembléia Geral reunlr-se-á em caráter ordinário nos 03 
(três) primeiros meses de cada exercício e, 

extraordinariamente sempre que convocada, isolada ou conjuntamente, pelo 
seu Presidente, pelo Conseiho Curador ou por, no mínimo, 2/3 (dois terços) 
dos seus instituidores. 

6« NOTARIA DE FORTALEZA. Ceara 
Rua Mojor Facundo 060 centro 

- , ' . i v , iei(Q8S-)231.1SS5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- V - - . ^ - w ^ , * « ' . - nuíonzado pelo ofid!W'# t e » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO e s c r even te^ te r even , a u .onwzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v 4 . : t o d o s d e 

do $ 1« do art 1" ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l l: . ^ " ' U i J . n . d o . ao art.2» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
W " ° 5 « ' ' V i o" P T p í r i í t o OnSoOO art 15 estas art i4 os eu s f tS . . <-'3 o f . _ . a , f t s U 

oo decreto n* 1 .7*9 ^ f , f ' o n : 4 ^ 0 . extraída de.. 
lnt.ee a presente M n - . ^ Fortaleza 
Ulme de propnedado desta ^ ^ M O i p a g o s 

- B H T Í W — ' 
M . ( H W -

<A*s e narimb: , ,T.r . - .vnriTT 

Pr^^ :k 'fl>f, t . 
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Parágrafo Único 

Fundação. 

O <:etfrtãl acii acima aludido deverá ser 
cada votante 05 (cinco) dias apószyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6ua fixação i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PAGINA X i / l S 
2 7 , 0 0 

(regue a 
sede da 

A R T . 39 * A Assembléia Gerai decidirá apenas sobre a matéria 
constante no Edital de Convocação. 

A R T . 4 0 - A reformulação d presente Estatuto só poderá ser 
: feita mediante a aprovação da Assembléia Geral extraordinária, 

especialmente convocada pare esse fim, por decisão da maioria absoluta 
d o s membros instituidores e com o aprove do Ministério Público. 

A R T . 41 - Respeitados o s direitos do Ministério Público, somente 
a Assembléia Geral extraordinária tem poderes para decidir 

sobre á dissolução desta Fundação e a destinação do seus bens para 
entidade Congénere qUe seja registrada no Conselho Nacional de Serviço 
Social ou uma entidade pública. 

A R T . 4 2 - O s casos omissos serSo resolvidos peta Diretoria e 
:; . referendados pela Assembléia Geral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

...5 
,00 «Oi 

f 
6"  NOTARIA DE FORTALEZA. Ceara 
Rua Major Facundo 660 centro ..? 
cep 60025-100 lei (065)231 1555 

escrevente subscrevente autorizado pelo oficial a teo 
d o \ 1- doart 1» e !9 l - e Z - d o a r i 3" o art 4« todos da 
lei r \ 5 433, de 8 do maio de 1968, combinados ao s r tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. 2 • 

e paragrafo único do art 15 esjjtó' 
' 1 789 de 30 cl*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . *™»»

:
?J™; _«m 

autêntica a presénK"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I U I U I . cctiiri >rm 
microfilme de propriedade desta ; delegacia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G 4 « - Í 6 T T ~ R W O U M ' 

soei extraída 
Fortalfcza 

"Í'V(.S Í; carimbo do 

tC.JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ol.w 

os pagos 

.lornisf.»'*'' 
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Froc.n°058 
Procurador ia Gera ! de Justiça 
A s s u n t o - Ped ido de Aprovação 
F U N D A Ç Ã O F R A N C I S C O R O D R I 

C / V i s t a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I O / . M J - IW K>RTnfc»3A-Ct! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-—j7 os&'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 95 - PAGINA 1 4 / 1 

&)^7ll* ».< 

f i tòo d o s E s t a t u t o s d a 
H O 

Vis los e examinados a alteração dos estatutos 
d a " F U N D A Ç Ã O F R A N C I S C O R O D R I G U E S S A N C H O " , feita na 
forma legal, cujo pedido de registro de aprovação da modificação dos 
citados Estatutos é formulado por s e u Presidente, J O S É A F O N S O 
S A N C H O , signatário do requerimento de tis. 

Considerando que s8o requisitos indispensáveis 
para a existência da "FUNDAÇÃO", 1 > U m pat r imónio composto de 
b e n s l ivres no momento da const i tuição; 2*)- O ato const i tu t ivo , 
ou a dotação que deverá c o n s t a r da E s c r i t u r a Púb l ica de 
Const i tu ição ou Tes tamento ; 3 ' ) - A dec laração, n e s s e ato, do f im 
e s p e c i a l a que se dest ina a Fundação; 4* ) . O s e s t a t u t o s , que 
a tenderão a s b a s e s Ind icadas peio inst i tuidor; 5 > Uma 
adminÍstraçaof .CLÓVIS - C o m . C ô d . Civi l ) , e a i n d a o reg is t ro , Corno 
adver fo Carvalho S a n t o s , aludindo ao art. td , do C ó d i g o Civ i l 
Bras i le i ro . 

Considerando que a alteração havida nos 
estatutos examinados retratam fielmente a s intenções dos 
instituidores, na parte referente aos bens da fundação. 

Considerando, que a maneira de administrar a 
fundação a c h a - s e também traduzida para o s estatutos, corri a 
apresentação dos meios necessários para a consecução dos fins 
v isados na instituição. 

•;>;• E m a s s i m a c o n t e c e n d o , a p r o v o 
modi f icação d o s estatutos a p r e s e n t a d o s , c o n s t a n tes d a cópia 
Ata d o C o n s e l h o Deliberativo, e cópia d o s E s t a t u t o s 
podif leados, c o n s t a n d o a s n o v a s a l terações, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

u 

a 
d a 

d e v e n d o a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6« NOTARIA DE FORTALEZA. Ceara 

Rua Major Facundo 660 esntro 
lei (085)231 1555 

e m e n t e subscrevem* a u t o o z a d o ^ oficia. azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA teo_ 
e r ; o 2 azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do art 3 o e ait 4° todos de 

üe maio de 1968. combinados ao art 2 
•è r e paiãgrato único ao art 15 estas 

T O . J ' C „ 20 dc  ja ncro de 1996, ateste 
o cópia em papal extraídazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ó* 

pfiedacle <i*s:a deieçaeía Fottaleza 
vtrtos-patre*-"' 
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f  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H O . ! 113529 

l7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"Óut/95 - BASINA 1 B / 1 5 
B o l a .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA In 2 7 , 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

peí ic ionantô, prov/rdgnciar. /a E s c r i t u r a Públ ica do A l te ração de 
s e u s E s t a t u t o s , na forma eéquerids. a qua l deverá s e r i ev rada e m 
u m d o s Tabe l iona tos d e s t a Capi ta l , j u n t a n d o - s e u m a c ó p i a d a 
m e s m a n o s p r e s e n t e s autos, e m a n d o q u e s e j a m r e g i s t r a d o s e 
a r q u i v a d o s no Cartório Competente , 02(dois) e x e m p l a r e s d o 
Diár io Of ic ia l , q u e p s publ icar , e m n ú m e r o bas tante , c u m p r i d a s a s 
d e m a i s formal idades legais impostas e m L e i . 

For ta lezaJWj d p M b O j de 1995 

Maria Peiytfiís fátog^õlra Pinto 
• Promotora de Just iça d e Ê n -

trâncla E s p e c i a l , e m e x e r c i d o 
na 1* Vara dos Registros Públicos 
d e s t a Capitã!. 

11-11zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA=1 Cjuo iol eóinrto 

oa wardada 

6* NOTARIA DE FORTALEZA Ceara 
Rua Major Facundo 660 Ceitro 
cep 60025-100 lei (025)231 1 £5 

subscrevcr.ío autorizado pc looüc ia l . a teo 
e Si 1 o e 2 o do art 3 o e att < 

lei n° 5 433. de 8 de in.no de 1963. combinados ao ar t .2 ' 
art 14 e seus H 2° e 3* e parágrafo único oo o 
oo decreto n° 1 799 o * 30 do janeiro ' d * 1 
autêntica a presento fcHia, còpu 
microfilmo de propriedade desta átftejjaéia 
C e ^ ^ T ^ • C-m.rlnmoi 

todos de 

1.15, estas 
96. atest? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HL pape) fxtraida d> 
Fort8le«>, 

tos pago* 
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F U N D A Ç Ã O F R A N C I S C O R O D R I G U E S S A N C H O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ata de Eleição da Diretoria em vi 
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JOSÉ AFO N S O S AN C H O NETO,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 

identidade No. 95010005516 S S P - C E , inscrito no C P F / M F - 294 .908 .713-20 , residente e 

domiciliado na Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na Avenida Padre Antônio 

T o m a s , 3579 Apartamento 1800 Bairro Cocó, representante legal da entidade civil 

F U N D AÇ ÃO FR AN C ISC O R O D R IG U E S S AN C H O , com sede na R ua Guilherme R o c h a , 

17 Bairro Centro, R E Q U E R o registro da ata da I a . Assembléia Geral Extraordinária. 

P. Deferimento 

Fortaleza, 21 de Dezembro de 2011. 

JOSE AFO N S O SANCHO NETO 

P re side nte 
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\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r P A C A U H K A N L 1 S L L ) K U U K l b U E SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HMH zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C N P J/ M F - ^5 . 0 2 5 . 0 1 4 / 0 0 0 1 - 4 4 

AT A DA i a , AS S E M BLE IA G ER AL E X T R AO R D I N ÁR I A 

QRT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5019, 

- / PAGINA 
33.3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'a 

£ d e 4 0 1 1 , às 
ia^$^ f*5B Squ im 

0 2 . PRESENÇA : Maioria absoluta dos associados instituidores da Fundação. 

0 1 . DATA, HORA E LOCAL : Aos 17(dezessete) dias dd 
10:00(dez) horas, na Cidade de Fortaleza, Capital'dò Estado 
Sá, 93 Sala 303-B Bairro Joaquim Távora. (CEP - 60130-050). 

03 . DA CONVOCAÇÃO : Os presentes nesla assembléia foram devidamente convc 

através de edital de convocação. 

04 . DA' MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA : Inimá Braga Sancho e Maria Tânia 

Sancho do Nascimento, que atuaram como Presidente e Secretária da Assembléia, 

respectivamente. 

0 5 . DA ORDEM DO D IA : Na ordem desta Assembléia Geral Extraordinária constam: 
a) eleição dos membros da Diretoria da Fundação; b) eleição dos membros do Conselho 
Curador; c) criação de filiais; e, d) outros assuntos de interesse da Fundação. 

0 6 . DAS DELIBERAÇÕES : Aberta a Assembléia Geral, foi deliberado por unanimidade 
dos presentes, equivalente a maioria absoluta dos instituidores, na forma estatutária: a ) 

Ficam eleitos para os cargos da Diretoria da Fundação para um mandato de 17 de 
Outubro de 2011 a 16 de Outubro de 2013: Para o cargo de P residente da D ire toria o 
Sr. JOSÉ AFONSO SANCHO NETO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 
de identidade No. 95010005516 SSP-CE, inscrito no CPF/MF - 294.908.713-20, residente 
e domiciliado na Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na Avenida Padre 
Antônio Tomas, 3579 Apartamento 1800 Bairro Cocó; para o cargo de l a . Secre tária da 

D ire toria a Sra. MELISSA ARRUDA SANCHO, brasileira, casada, fonoaudióloga, 
portadora da cédula de identidade No. 92002211639 SSP-CE, inscrita no CPF/MF -
544.024.333-04, residente e domiciliada na Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do 
Ceará, na Avenida Padre Antônio Tomas, 3579 Apartamento 1800 Bairro Cocó; para o 
cargo de I a . Tesoure iro da D ire toria o Sr. M AX M ILIAN O CAMPOS SANCHO, 
brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da cédula de identidade No. 96014036856 
SSP-CE, inscrito no CPF/MF - 673.769.913-87, residente e domiciliado na Cidade de 
Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na Rua Fonseca Lobo, 560 Apartamento 1801 
Bairro Aldeota, b) Ficam eleitos para os cargos de membro do Conselho C urador da 

Fundação para um mandato de 17 de Outubro de 2011 a 16 de Outubro de 2013 : 
MARIA STELA BENEVIDES CAMPOS, brasileira, divorciada, aposentada, portadora da 
cédula de identidade No. 399342 SSP-CE, inscrita no CPF/MF - 142.600.693-49, residente 
e domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, na Rua Santa Luzia, 269 
Bairro Centro, na qualidade de Presidenta;. JOSÉ TAMER BRAGA SANCHO NETO, 

'os 

Página I d e A t a - } » . AGE do F.F.R.S. 
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brasileiros, solteiro;;—maior;—empresérft; portador H ? cédula dfízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i^nM 

2005009242599 SSP-CE, inscrito no CPF/MF - 040.529.443-30, residente e doi 
Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na Rua Bill Cartaxo, 1725 Gása C Bairro 
Edson Queiroz, na qualidade de Secretário, e,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FERNANDA EVANGELISTA SOARES, 

brasileira, solteira, maior, agente financeiro, portadora da cédula de identidade No. 
99010121438 SSP-CE, inscrita no CPF/MF - 645.827.443-20, residente e domiciliada na 
Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na Avenida Visconde do Rio Branco, 
3190 Apartamento 103 Bairro Fátima, na qualidade de membro, c) ficam criadas 
2(duas) filiais, com os mesmos objetivos institucionais da sede social, sendo, a primeira 
filial localizada na Gdade do Crato, Estado do Ceará, na Rua Monsenhor Sóter, 03 Bairro 
Centro (CEP 63100-030), e outra filial localizada na Cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, 
pa Rua José do Patrocínio, 908 Sala 203 Bairro Centro (CEP 62500-000). d ) Rea 
deliberado, posto a falta de candidaturas aos cargos restantes da Diretoria da Fundação, 
que ocorrerá nova eleição complementar em 16 de fevereiro de 2012, às 10 horas, na 
sede da Fundação. 

0 7 . DO ENCERRAMENTO E DAS ASSINATURAS: O Presidente da Assembléia 

declaroufempossados os recém eleitos. Nada mais tendo a tratar, foi lavrada a presente 

ata, na forma de sumário, que, tendo sido lida a achada conforme, foi assinada por tode 

os presentes. Após, o Presidente deu poj^encgrrada a Assembléia. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IALEZA-Œ 
5019171 

PAGINA 3/' 
33.31 

No. 

GA SANCHO 

da Assembléia 

MARIA TÂNIA SANCHO DO NASCIMENTO 
Secretária da Assembléia 

BRAGA/SANCHO 

EtEN BRAGA SANCHO / 

ELISABETH SANCHO BELMINO 

Página 2 de- 3— A ta -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' "  ' <• ' >' • ' •  Mai a Ja Si l va 
•  '  I l l a n p ; ! ( , „ 

JOSE AFONSO SANCH0T JUNIOR 

do F.F.R.S. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A 

r  
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Ata 1* AGE do F.F.R.S. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MELISSA ARRUDA SANCHO 

-FERNANDA EVANGELISTA SOARESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \71tk zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

da verdada 
o\ - oriai. 
! 3 \ Substitui* 

lao.sA - V j i r t toto 
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Convênio com instituição de Ensino Superior. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 
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I N S T R U M E N T O P A R T I C U L A R D E T E R M O D E C O N V Ê N I O 

I N S T I T U C I O N A L Q U E C E L E B R A M A F A C U L D A D E V A L E 

D O J A G U A R I B E - F .V . J , E D E O U T R O L A D O F U N D A Ç Ã O 

F R A N C I S C O R O D R I G U E S S A N C H O . 

A F A C U L D A D E V A L E D O J A G U A R I B E - F .V .J. , mantida pela U N I Ã O D E E D U C A Ç Ã O E 

C U L T U R A V A L E D O J A G U A R I B E L TD A . , instituição de ens ino su perior, inscrita no Cadastro 

Naciona l de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o N ° 00.138.864/0001- 74, com sede e foro 

jurídico na C idade de Ara ca ti, Estado do Ceará, na Coronel A lexa n d r in o, 563 B a ir ro Centro, doravante 

denominada "Fa cu lda de" , neste ato representada pelo seu Mantenedor Francisco Henriqu e Chaves 

Antero, residente e d omicil ia d o na C idade de Fortaleza, Capita l do Estado do Ceará, na Rua Monsenhor 

B ru no, N o. 496 apartamento 401 B a ir ro Meireles , portador do RG sob o N ° 639018 SSP/DF. e o inscrito 

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o N ° 033.796.553- 68, e de ou tro lado, a 

F U N D A Ç Ã O F R A N C I S C O R O D R I G U E S S A N C H O , pessoa jurídica de d ireito pr ivado, constituída 

sob a forma de fundação privada , inscrita no Cadastro N a ciona l de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda sob o N ° 35.025.014/0001- 44, com sede e foro jurídico na C idade de Forta leza, Capita l do 

Estado do Ceará, na Rua G u ilh erme Rocha, 17 B a irro Centro, neste ato representada por seu D iretor 

Presidente D r . José A fon s o S a ncho Neto, b ras ileiro, casado, empresário, portador da cédula de 

identidade N o. 95010005516 SSP-CE, inscrito no CPF/MF - 294.908.713- 20, residente e domicil ia do na 

Cidade de Forta leza, C ap ita l do Estado do Ceará, na Aven ida Padre Antônio Tomas, 3579 Apa rtamento 

1800 B a ir ro Cocó,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA in fine firma do, doravante denominada de "'Fundação", têm entre si acertado o 

presente Convênio, com amparo na legislação pertinente e em especia l, das normas estabelecidas a segu ir: 

C L A U S U L A P R I M E I R A — D A R E G U L A R I D A D E D A F A C U L D A D E 

A Facu ldade está devidamente credenciada no Ministério da Educação através da portaria N o. 1.169, de 

28/07/1999 pu b licada no Diário O ficia l da União em 29/07/1999. 

C L A U S U L A S E G U N D A - D O O B J E T O 

2 . 1 - 0 presente Convênio tem por ob jeto a vinculação da Fundação à Facu ldade para fins de execução de 

serviços de radiodifusão exclu s ivamente educativos na cidade\de Balsas e Barra do Corda , ambas no 

Estado do Maranhão. 

2.2 - A Fundação disponibilizará no mínimo 50%(pi«^ ( 

transmissão de programação geradazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ou sugerida pela 

p$tfi<*i |Sl<è8to1t€P«d£ário, para tins de 
or igina l qu e foi 

iFé. , • 

Convênio FVJ X FFRS 
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C L Á U S U L A T E R C E I R A - D A S O B R I G A Ç Õ E S D A S P A R T E S 

3.1 - A Facu ldade compromete- se a entregar, no início de cada ano, u m Plano de Trab a lho, a 

titu lo de sugestão, de conteúdo edu caciona l, e tendo por base as suas a tividades especificas, a 

saber, o ens ino, a pesqu isa e a extensão. 

3.2 - A Fundação compromete- se a dar todo apoio técnico necessário à Facu ldade, fornecendo 

as infirmaçêes indispensáveis a perfeita realização de seu Plano de Tra b a lho. 

3.3 - A s entidades convenentes comprometem- se a designar, dentre os seus qu adros fu nciona is , 

técnicos que levem a b om termo o previs to nos liens 3.1 e 3.2. 

3.4 - A Fundação, dentro de sua programação, dará à Facu ldade espaço para a veiculação de 

sua propaganda ins titu ciona l. 

3.5 - A Facu ldade, nos l imites estabelecidos em sua normatização interna , poderá, a pa rtir 

prévio acordo com a Fundação, oferecer cu rsos de extensão e aperfeiçoamento aos 

funcionários desta. 

3.6 - O presente convênio e a sua operacionalização não gerará vínculo de nenhu ma natureza 

entre as entidades convenentes , exceto os expressamente previstos neste termo. 

C L A U S U L A Q U A R T A — D O V A L O R 

O presente convênio, pela sua natureza, não gerará ônus de nenhu ma natu reza às entidades convenentes . 

sendo as despesas operaciona is assumidas por cada u rna delas. 

C L Á U S U L A Q U I N T A - D A S A L T E R A Ç Õ E S 

Toda e qu a lqu er alteração das condições constantes no presente convênio será feita através de a d itivo, o 

posterior revogando o anterior no que couber, e sendo cons iderado parte integrante do convênio or ig ina l , 

para todos os fins de d ireito. 

Convênio FVJ X FFRS 

C L Á U S U L A S E X T A — D A R E S C I S Ã O 

C L Á U S U L A S É T I M A — D O F O R O C O 

O presente convênio poderá ser 

escrita. 

rescindo pelas partes a qu a lqu er mometiti 

Volume de Processo Digitalizado 53000006761201283 (0034834)         SEI 53000.006761/2012-83 / pg. 48



As partes elegem o foro da C oma rca de Aracati/CE , renu nciando a qu a lqu er ou tro, por mais p r i y> l ^ # t i a o . 

que seja. ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '~~^Sfê^^ 

i 

Aracati/C mb r o de 2 0 1 1 . 

PE D RO H E N R I Q U E C H A V E S A N T E R O 

Ma ntenedor 

Facu ldade V a le do Jaguaribe - FV J 

j q S E ^ F O N S O S A N C H O N E T O 

íiretor Pres idente— • 

Fundação Francisco Rodrigu es Sancho zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  
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Declaração de alunos matriculados na IES 
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U N I Ã O D E E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A V A L E D O J A G U A R I B E L T D A . 

F A C U L D A D E V A L E D O J A G U A R I B E - F . V . J 

Rua Coronel Alexandrino, 563 Bairro Centro 
Aracati-CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

D eclaramos para fins j u n to a Fundação Francisco Rodrigues Sancho, em a tendimento ao Avis o do 

Ministério das Comunicações N o . 16/2011, que esta instituição de ens ino su perior possu i 1.305(um m i l , 

trezentos e cinco) a lu nos regu la rmente matricu lados em cursos de graduação para este semestre letivo. 

D elcaramos a inda que a mesma encontra- se credenciada j u n to ao Ministério da Educação através da 

portaria N o. 1.169, de 28/07/1999 pu b licada no Diário O ficia l da União em 29/07/1999. 

Pelo que firmamos o presente para os devidos fins. 

Aracati/CE , 02 de fevereiro de 2012. 
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FUNDAÇÃO F R A NCI SCO R ODR I GUES SANCHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO DE SUBMISSÃO A LEGISLAÇÃO 

Volume de Processo Digitalizado 53000006761201283 (0034834)         SEI 53000.006761/2012-83 / pg. 52



F U N D A Ç Ã O F R A N C I S C O R O D R I G U E S S A N C H O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JOSÉ A F O N S O SA N CH O N ET O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileiro, casado, empresário, por t ador da cédula de 
ident idade No. 95010005516 SSP-CE, inscr it o no CPF/ MF -  294 .908 .713- 20 , r esiden t e e 
dom ici l iado na Cidade de For t aleza, Capit al do Estado do Ceará, na Avenida Padre 
Antônio Tom as, 3579 Apar t am ent o 1800 Bair ro Cocó, na qual idade de President e da 
FUNDAÇÃO F R A N CI S CO R O D R I G U E S SAN CH O , inscr it a no Cadast ro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o No. 35 .025 .014 / 0001- 44 , com  sede e 
for o jurídico na Cidade de For taleza, Capit al do Estado do Ceará, na Rua Gu i lher m e 
Rocha, 17 Bair ro Cent ro, através de sua filial com  através de sua f i l ia l com  sede na 
Cidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão, BR 226 , Km  300 , No. 4 4 , Bair ro 
Alt am ira CEP 65.950- 000, para fins do Av iso de Habilitação No. 16 de 07 de Dezem bro 
de 2 0 1 1 do Ministério das Comunicações,  D ECLA R A , sob as penas da lei , que 
com prom et e- se a obedecer ao dispost o nos ar t igos 2 2 1 e 222 , § 2 o , da Const ituição da 
República, bem  com o às exigências const ant es da legislação específica do set or de 
radiodifusão, e, em  especial, às obrigações const ant es da Por t ar ia I n t er m in ist er ia l n°  
6 5 1 , de 15 de abr i l de 1999. 

Barra do Corda( MA) , 0 1 de Fevereiro de 2012 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

35. 025. 014/ 0001- 44 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FU N D AÇ ÃO FRANCISCO 

RODRIGUES SANCHO 

Ru a Gu i l h e r m e Ro ch a , 1 7  Ba ir r o Ce n t r o 

6 0 0 3 0 - 1 4 0  Fortaleza-Ceará zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Gui lherme Rocha, 17 Bai l i o Cent ro 
60030-140 Fortaleza - Ceará 
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FUNDAÇÃO F R A NCI SCO R ODR I GUES SANCHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO DE LIMITES DE ATUAÇÃO 
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DECLARAÇÃO DE LIMITES DE ATUAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JOSÉ A FO N S O SA N CH O N ET O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileiro, casado, empresário, por t ador da cédula de 
ident idade No. 95010005516 SSP-CE, inscr it o no CPF/MF -  294 .908 .713- 20 , r esident e e 
dom ici l iado na Cidade de For t aleza, Capit al do Estado do Ceará, na Avenida Padre 
Antônio Tom as, 3579 Apar t am en t o 1800 Bair ro Cocó, na qual idade de President e da 
FUNDAÇÃO F R A N CI S CO R O D R I G U E S SAN CH O , inscr it a no Cadast ro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o No. 35 .025 .014 / 0001- 44 , com  sede e 
for o jurídico na Cidade de For t aleza, Capit al do Est ado do Ceará, na Rua Gu i lher m e 
Rocha, 17 Bair ro Cent ro, através de sua f i l ial com  através de sua f i l ia l com  sede na 
Cidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão, BR 226 , Km  300 , No. 4 4 , Bair ro 
Alt am ira CEP 65.950- 000, para fins do Av iso de Habilitação No. 16 de 0 7 de Dezem bro 
de 2 0 1 1 do Ministério das Comunicações,  D ECLA R A , sob as penas da lei , que a 
ent idade:  ( i )  não possui autorização para execut ar o m esm o t ip o de serviço na 
localidade ob j et o da concessão ou permissão;  e ( i i )  não excederá os l im it es f ix ados no 
ar t . 12 do Decret o- Lei n°  236 , de 28 de fev er eir o de 1967, caso v enha a ser 
cont em plada com a ou t or ga. 

Barra do Corda( MA) , 0 1 de Fevereiro de 2012 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

35. 025. 014/ 0001- 44 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FU N D AÇ ÃO FRANCISCO 

RODRIGUES SANCHO 

Ru a Gu i lh e r m e Ro ch a ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 17 Ba i r r o Ce n t r o 

60030-140 Fortaleza-Ceará 

Rua Gui lherme Rocha, 17 Bairro Cent ro 
60030-140 Fortaleza - Ceará 
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FUNDAÇÃO F R A NCI SCO R ODR I GUES SANCHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 
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DECLARAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JOSÉ A F O N S O SA N CH O N ET O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileiro, casado, empresário, por t ador da cédula de 
ident idade No. 95010005516 SSP-CE, inscr it o no CPF/ MF -  294 .908 .713- 20 , r esident e e 
dom ici l iado na Cidade de For t aleza, Capit al do Estado do Ceará, na Aven ida Padre 
Antônio Tom as, 3579 Apar t am en t o 1800 Bair ro Cocó, na qual idade de President e da 
FUNDAÇÃO F R A N CI S CO R O D R I G U E S SAN CH O , inscr it a no Cadast ro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o No. 35 .025 .014 / 0001- 44 , com  sede e 
for o jurídico na Cidade de For t aleza, Capit al do Estado do Ceará, na Rua Gu i lher m e 
Rocha, 17 Bair ro Cent ro, através de sua f i l ial com  através de sua filial com  sede na 
Cidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão, BR 2 2 6 , Km  300 , No. 4 4 , Bair ro 
Alt am ira CEP 65 .950- 000 , para fins do Av iso de Habilitação No. 16 de 0 7 de Dezem bro 
de 2 0 1 1 do Ministério das Comunicações,  D ECLA R A , sob as penas da lei , que a 
ent idade possui recursos f inanceiros para o em pr eend im en t o. 

Barra do Corda( MA) , 0 1 de Fevereiro de 2012 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

35. 025. 014/ 0001- 44 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FU N D AÇ ÃO FRANCISCO 

RODRIGUES SANCHO 

Ru a Gu i l h e r m e Ro ch a , 1 7  Ba ir r o Ce n t r o 

6 0 0 3 0 - 1 4 0  Fortaleza-Ceará zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Gui lherme Rocha, 17 Bairro Cent ro 
60030-140 Fortaleza - Ceará 
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FUNDAÇÃO F R A NCI SCO R ODR I GUES SANCHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CN.PJ./MF - MATRIZ E FILIAL NO LOCAL DE 
ATUAÇÃO 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contr ibuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Ident i f icação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer d ivergênc ia , prov idenc ie jun to à 

RFB a sua atual ização cadastra l . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

35.025.014/0001-44 
MATRIZ 

C O M P R O V A N T E D E INSCRIÇÃO E D E S I T U A Ç Ã O 
C A D A S T R A L 

DATA D E A B E R T U R A 

30/11/1990 

NOME E M P R E S A R I A L 

FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO 

TITULO DO E S T A B E L E C I M E N T O (NOME DE FANTASIA) 
* * * * * * * * 

E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o, .11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

306-9 - FUNDAÇÃO PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

R GUILHERME ROCHA 
NUMERO 

17 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

60.030-140 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

FORTALEZA 
UF 

CE 

SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

SITUAÇÃO E S P E C I A L 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO E S P E C I A L 

A p m v a d o pela Instrução Normat iva RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2 0 1 1 . 

Emit ido no dia 04/02/2012 às 11:57:01 (data e hora de Brasíl ia). 

Vol tar 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/02/2012 
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FUNDAÇÃO F R A NCI SCO R ODR I GUES SANCHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS: 
Federal, INSS, CEF, Estadual, e Municipal da sede 

social. 
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MIN ISTÉRIO DA F A Z E N D A 

P r o c u r a d o r i a - G e r a l da F a z e n d a Nacional 

Secre ta r i a d a Rece i ta Federa l do B r a s i l 

C E R T I D Ã O C O N J U N T A N E G A T I V A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE DÉBITOS R E L A T I V O S A O S T R I B U T O S FEDERAIS E À DÍV IDA A T I V A DA UNIÃO 

N o m e : F U N D A Ç Ã O F R A N C I S C O R O D R I G U E S S A N C H O 
C N P J : 35 .025.014/0001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qua isquer d ív idas de 
responsabi l idade do sujei to passivo ac ima identi f icado que v ie rem a ser apuradas , é cert i f icado que 
não cons tam pendênc ias e m seu nome, relat ivas a tr ibutos admin is t rados pela Secretar ia da Recei ta 
Federal do Brasil (RFB) e a inscr ições e m Dívida At iva da União jun to à Procurador ia-Gera l da 
Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta cert idão, emi t ida e m nome da matriz e vál ida para todas as suas fi l iais, refere-se 
exc lus ivamente à s i tuação do sujei to passivo no âmbi to da RFB e da P G F N , não abrangendo as 
contr ibuições prev idenciár ias e as contr ibuições devidas, por lei, a tercei ros, inclusive as inscri tas e m 
Dívida At iva do Instituto Nac iona l do Seguro Social ( INSS), objeto de cer t idão especí f ica. 

A acei tação desta cer t idão está cond ic ionada à ver i f icação de sua autent ic idade na Internet, nos 

endereços <ht tp : / /www.recei ta . fazenda.gov.br> ou <ht tp : / /www.pgfn . fazenda.gov.br>. 

Cert idão emit ida c o m base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02 /05 /2007. 
Emit ida às 11:58:37 do dia 04/02/2012 <hora e data de Brasí l ia>. 
Vál ida até 02/08/2012. 

Cód igo de contro le da cer t idão: 0BFE .A559 .3417 .1A9C 

Cert idão emit ida gratu i tamente. 

Atenção: qualquer rasura ou e m e n d a inval idará este documento . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DA F A Z E N D A 
Secre ta r ia d a R e c e i t a F e d e r a l do B r a s i l 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE DÉBITOS RELAT IVOS À S C O N T R I B U I Ç Õ E S P R E V I D E N C I Á R I A S E À S DE 

T E R C E I R O S 

N° 394752011-05001051 
Nome: F U N D A Ç Ã O F R A N C I S C O R O D R I G U E S S A N C H O 
C N P J : 35.025.014/0001-44 

Ressa lvado o direito de a Fazenda Nac iona l cobrar e inscrever qua isquer dív idas 
de responsabi l idade do sujei to pass ivo ac ima ident i f icado que v ierem a ser 
apuradas, é cert i f icado que não cons tam pendênc ias e m seu nome relat ivas a 
contr ibuições adminis t radas pela Secretar ia da Recei ta Federal do Brasil (RFB) e a 
inscr ições e m Dívida At iva da União (DAU) . 

Esta cert idão, emit ida e m n o m e da matr iz e vál ida para todas as suas fi l iais, refere-
se exc lus ivamente às cont r ibu ições prev idenciár ias e às contr ibuições dev idas, por 
lei, a terceiros, inclusive às inséritas e m D A U , não abrangendo os demais tr ibutos 
admin is t rados pela RFB e as dema is inscr ições e m D A U , admin is t radas pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) , objeto de Cert idão Conjunta 
PGFN/RFB . 

Es. cert idão é val ida para as f ina l idades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de ju lho de 1991 , exceto para: 

- averbação de obra de const rução civil no Regist ro de Imóveis; 
- redução de capital social , t ransferênc ia de contro le de cotas de soc iedade 
l imitada e cisão parcial ou t rans formação de ent idade ou de soc iedade soc iedade 
empresár ia s imples; 
- baixa de f i rma individual ou de empresár io , con fo rme def in ido pelo art .931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Cód igo Civi l , ext inção de ent idade ou 
soc iedade empresár ia ou s imples. 

A ace i tação desta cert idão está cond ic ionada à f inal idade para a qual foi emi t ida e 
à ver i f icação de sua autent ic idade na Internet, no endereço 
<ht tp: / /www.recei ta. fazenda.gov.br>. 

Cert idão emit ida c o m base na Portar ia Conjunta P G F N / R F B n° 0 1 , de 20 de jane i ro 
de 2010. 

Emit ida e m 28 /12 /2011 . 
Vál ida até 25/06/2012. 

Cert idão emit ida gratu i tamente. 

Atenção:qua lquer rasura ou e m e n d a inval idará este documento . 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i f i c a d o d e R e g u l a r i d a d e d o F G T S - C R F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I n s c r i ç ã o :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 5 0 2 5 0 1 4 / 0 0 0 1 - 4 4 

R a z ã o S o c ia l : F U N D A Ç Ã O F R A N C I S C O R O D R I G U E S S A N C H O 

E n d e re ç o : R U A G U I L H E R M E R O C H A 1 7 / C E N T R O / F O R T A L E Z A / C E / 6 0 0 3 0 - 1 4 0 

A C a i x a E c o n ô m i c a F e d e r a l , n o u s o d a a t r i b u i ç ã o q u e l he c o n f e r e o A r t . 7 , d a Lei 

8 . 0 3 6 , d e 1 1 d e m a i o d e 1 9 9 0 , c e r t i f i c a q u e , n e s t a d a t a , a e m p r e s a a c i m a 

i d e n t i f i c a d a e n c o n t r a - s e e m s i t u a ç ã o r e g u l a r p e r a n t e o F u n d o d e G a r a n t i a d o 

T e m p o d e S e r v i ç o - F G T S . 

O p r e s e n t e C e r t i f i c a d o n ã o s e r v i r á d e p r o v a c o n t r a c o b r a n ç a d e q u a i s q u e r 

d é b i t o s r e f e r e n t e s a c o n t r i b u i ç õ e s e / o u e n c a r g o s d e v i d o s , d e c o r r e n t e s d a s 

o b r i g a ç õ e s c o m o F G T S . 

V a l id a d e : 0 4 / 0 2 / 2 0 1 2 a 0 4 / 0 3 / 2 0 1 2 

C e r t i f ic a ç ã o N ú m e r o : 2 0 1 2 0 2 0 4 1 2 0 1 5 0 2 0 8 3 9 9 3 8 

I n f o r m a ç ã o o b t i d a e m 0 4 / 0 2 / 2 0 1 2 , às 1 2 : 0 1 : 5 0 . 

A u t i l i z a ç ã o d e s t e C e r t i f i c a d o p a r a os f i n s p r e v i s t o s e m Lei e s t á c o n d i c i o n a d a à 

v e r i f i c a ç ã o d e a u t e n t i c i d a d e no s i t e da C a i x a : w w w . c a i x a . g o v . b r 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t id ã o N e g a t i v a d e D é bit os E s t a d u a i s 

N °  2 0 1 2 1 4 4 6 2 6 8 0  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E m i t id a p a ra os e f e i t o s da I n s t r u ç ã o N o r m a t i v a N ° 1 3 d e 0 2 / 0 3 / 2 0 0 1 

I D E N T I F I C A Ç Ã O D O ( A ) R E Q U E R E N T E 

I n s c r i ç ã o E s ta d u a l : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5|c f̂** t̂** 5^ f̂̂  >fc f̂c 5(c f̂c •fí 5|c f̂c 5fí 5fc f̂í 5|c jfc ̂ fc >fc jfc ĵc 5fí 5|c 5(c 

C N P J / C P F : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 5 . 0 2 5 . 0 1 4 / 0 0 0 1 - 4 4 

R AZ ÃO S O C I A L : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* * * * * * # # * * * * * * # * * # * # * * # # # # * * * * * # # * # * # * 

R e ssa lva d o o d i r e i t o da F a z e n d a E s ta d u a l de in s c r e v e r e c o b r a r a s d í v i d a s q u e v e n h a m a 
se r a p u r a d a s , c e r t i f i c o , p a ra f i n s d e d i r e i t o , q u e r e v e n d o os r e g i s t r o s d o C a d a s t r o d e 
I n a d i m p l e n t e s da F a z e n d a P ú b l ica E s ta d u a l - C A D I N E , v e r i f i c o u - s e n a d a e x i s t i r e m n o m e 
d o ( a ) r e q u e r e n t e a c i m a i d e n t i f i c a d o ( a ) a té a p r e s e n t e d a t a e h o r á r i o , e , p a ra c o n s t a r , fo i 
e m i t i d a e sta c e r t i d ã o . 

E M I T I D A V I A I N T E R N E T EM 0 4 / 0 2 / 1 2 À S 1 0 : 5 7 : 2 4 
V Á L I D A AT É 0 4 / 0 4 / 2 0 1 2 

A a u t e n t i c i d a d e d e s t e d o c u m e n t o d e v e r á se r c o m p r o v a d a v ia I n t e r n e t , n o e n d e r e ç o 
w w w . s e f a z . c e . g o v . b r 
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Pr e f e i t ur a Muni c i pal  de  For t al e z a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S e c r e t a r i a d e Fin a n ça s -  S E F I N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão n° . : 2011/393697 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF/ CNPJ:  3 5 0 2 5 0 1 4 / 0 0 0 1 - 4 4 

Co n t r i b u i n t e :  FUNDAÇÃO FRANCI S CO RODRI GUES SANCHO 

Endereço:  RU GUI LHERME ROCHA 1 7 

Tip o I m óvel 

I nscr ição d e I SS 

I nscr ição d e I PTU 

Localização Car t ográf ica 

Test ada Pr in cipa l ( m )  

a do Ter r en o ( m  )  

Área Ed i f icada ( m  )  

Nao R e s i d e n c i a l 

2 6 6 4 5 1 8 

7 8 1 2 1 5 

0 1 0 1 8 0 1 0 4 0 0 0 0 

1 6 . 0 0 

5 2 5 . 0 0 

2 4 2 5 . 0 0 

Certificamos, para os devidos fins, que o ( a ) r e q u e r e n t B * * » « * * * * * * * * * * * * * * * * * a c i m a qualiflcado(a) está q u i t a con o s t r i b 

u t o s m u n i c i p a i s a t e a p r e s e n t e d a t a * * * * * * , ressalvado porém, à Secretaria de Finanças, caso se constate futuramente a 

legitimidade de qualquer tributo que venha a gravar a p e s s o a ou o i n o v e i , o direito de cobrar o débito na forma da legislação 

em vigor. 

Fortaleza, 2 8 de dezembro de 2 0 1 1 ( 0 9 : 3 7 : 4 0 )  

Certidão expedida gratuitamente com base na IN SEFIN n° . 03, de 08 de outubro de 2003. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada na página do SEFIN Online 

Validade: 90 dias. 

CERTIDÃO EMITIDA PELO SISTEMA SEFIN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
h t t p : / / w w w . se f ln . f o r t a l e 2 a . ce . g o v . b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mi2lvi 
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FUNDAÇÃO F R A NCI SCO R ODR I GUES SANCHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÃO 
rnNTÁRTL DO ANO BASE 2010. 
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FUN D AÇÃO F R A N C I S C O R O D R I G U E S S A N C H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Guilherme Rocha, 17 Bairro Centro 

60030-140 Fortaleza-Ceará 
CNPJ/MF - 35.025.014/0001-44 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BALANÇO PATRI MONI AL E DE MONS T RAÇÕE S FI NANCEI RAS 
Exe r c í c i o e nc e r r a do e m 31 de  De z e mbr o de  2 0 1 0 .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PáginazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 
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BALANÇO PATRIMONIAL E M 31 DE DEZEMBRO DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 o M 

A TIV O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2010 

C IRC U L A N TE 

D IS PO N IB IL ID AD E S 

C a i x a 

Bcos.c/Movimento 

Associados 

N A O C IRC U L A N TE 

I M O B I L I Z A D O 

Custo 

(- )Deprec.Acumuladas 

34.060.18 

13.310.18 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3.259,30 

10.050,88 

20.750,00 

288.953.25 

288.953.25 

372.143,90 

83.190,65 

C IR C U L A N TE 

Obrigações Sociais 

Obrigações Tributárias 

Contas a Pagar 

PATRIM Ô N IO L IQ U ID O 

Patrimônio Líquido 

14.294.54 

3.904,60 

1.583,08 

8.806,86 

308.718.89 

308.718,89 

T O T A L D O A T I V O 323.013.43 T O T A L D O PASS IVO 323.013.43 
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ÇÀO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
RECEITAS OPERACIONAIS 
Receitas de Contribuições 
Receitas C/Eventos 

DESPESAS OPERACIONAIS 
De pesas C/Pessoal 

Despesas Gerais 
Despesas C/Eventos 
Despesas Parceiros Voluntários 
Despesas Financeiras 

2010 
260.986.58 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

40.325,40 

220.661,18 

237.98627 
63.185,42 

125.032,45 

47.859,20 

1.050,00 

859,20 

MUTAÇÕES PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Saldo no início do exercício 31 /12 /2009 

Alienação do patrimônio líquido (-) 
Superávit/Déficit no Exercício 31 /12 /2010 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S a l d o no final do exercício 31/12/2010 

2010 

693.218,58 

407.500,00 

23.000,31 

308.718.89 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 2010 

ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Depreciações no exercício 
Valores a receber de Associados 
Outros Créditos a Receber 

Superávit do Exercício 

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 
Pagamentos de financiamentos 

VARIAÇÃO LIQUIDA DAS DISPONIBILIDADES 
DISPONIBILIDADES NO INICIO DO EXERCÍCIO 
DISPOND3ILIDADES NO FIM DO EXERCÍCIO 

62.642.76 
83.190,65 

-12 .222,00 

-8 .325,89 

-52.225.52 
-52.225,52 

10.41724 
66.414.02 
13.310.18 

CAIXA LIOUroO DAS DISPONIBILIDADES 

NOTA DE AUTENTICAÇÃO 

O presente balanço patrimonial e suas demonstrações financeiras, tem por base o exercício financeiro de 2010, registrad 
devidamente aprovado por sua Diretoria Executiva, na forma prevista no estatuto soei 

Fortaleza(CE), 31 de Dezembrqée 2010 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Baltazar Pi 

CRC-CE11 

Págijjao dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO DETALHADA 
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F U N D A ÇÃ O F R A N C I S C O R O D R I G U E S S A N C H O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P R O P O S TA D E G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O E D U C A T I V A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SISTEMA DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. 
AVISO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES No. 16/2011 (DOU 08/12/2011) 

M U N I C Í P I O D E B A R R A D O C O R D A - M A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H O R Á R I O P R O G R A M A T E M P O D E 

D UR A Ç Ã O 

06:00hs A S 08:00hs M A N H ; 

notícias 

80, 90 e 

^ DA E D U C A T I V A (N oticia s da atu a lidade, 

retrospectivas , cu rios idades , músicas do anos: 70, 

atuais, preferencia lmente músicas regiona is ) . 

2 horas 

08:00hs AS l l : 0 0 h s S H O W D A C I D A D E (Noticia s , entrevistas , participação 

de Repórter Popu lar, Lançamento M u s ica l , M omen to do 

B rega , Sucessos das Novelas , participação e pedidos 

mu s ica is do ou vinte, músicas que estão nas paradas de 

sucessos). 

3 horas 

l l : 0 0 h s A S 12:00hs S H O W D O E S P O R T E (Noticia s do mu ndo do esporte). 1 hora 

12:00hs A S 15:00hs T E M P O D E S A B E R (Noticia s da Educação loca l e do 

B ra s il , Educação Especia l, Fique por dentro, cu rios idades e 

o melhor da M P B ) - Execu tado pela Facu ldade V a le do 

Jaguaribe - F V J . 

3 horas 

15 :00hs AS 18:00hs C L Á S S I C O S D A M P B ( M U S I C A L ) - Execu tado pela 

Facu ldade Va le do Jaguaribe - FV J . 

3 horas 

18:00hs A S 19:00hs B R A S I I 

B ra s il ) -

FV J . 

, E M H I S T Ó R I A (Fatos sobre a história do 

- Execu tado pela Facu ldade Va le do Jaguaribe -

1 hora 

19:00hs A S 20:00hs V O Z D O B R A S I L - Transmissão O ficia l . 1 hora 

20:00hs A S 22:00hs V O Z D O B R A S I L C O M E N T A D A - (Comentários sobre 

as notícias da V oz do B ras il - Locu tores no estúdio). 

Execu tado pela Facu ldade Va le do Jaguaribe - FV J . 

2 horas 

22:00hs A S 23:00hs M U S I C A L D A C I D A D E (Músicas variadas ) Execu tado 

pela Facu ldade Va le do Jaguaribe - FV J . 

1 hora 

23:00hs A S 23:30hs C O M P R O M I S S O C O M A V E R D A D E (D eb a te político 

regiona l e naciona l) - Execu tado pela Facu ldade Va le do 

Jaguaribe - FV J . 

30 minu tos 

23:30hs A S 02:00hs M A D R U G A D A M U S I C A L (Mu s ica s variadas ). 2 horas e 30 

minu tos 

T O T A L D O T E M P O D E P R O G R A M A Ç Ã O : 20(vinte) horas diárias. 
T O T A L D O T E M P O D O S P R O G R A M A S E X E C U T A D O S P E L A F A C U L D A D E D O 

V A L E D O J A G U R A R I B E - F V J - 1 Ohr e 30 minutos (dez horas e trinta minutos) diários. 
Equivalente a 5 2 , 5 % da programação total. 

Barra do Corda-MÁ, 03 de Fevereiro de 2012. 

FU ND AÇÃO FRANCISCO RO D RIG /ES S AN C HO 
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DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES DA 
CONCORRENTE 

Volume de Processo Digitalizado 53000006761201283 (0034834)         SEI 53000.006761/2012-83 / pg. 72



FUNDAÇÃO F R A NCI SCO R ODR I GUES SANCHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROVA DE NACIONALIDADE BRASILEIRA 
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a proMnt* Copla zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"é. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

úa verdade 

r Oficial 
b s t l t u t a 

,0\r.-.ts uta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WÊsBSMfsSÊL VAÜDÂ^M TODO O TERRITORIO-NÁCIONAL 

ntOISTBO DATA UE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ 9 2 0 0 2 2 1 1 6 3 9 - 2 a F l c t a 8 / 9 / 2 0 0 6 
N O ME

MELI S S A ARRUDA SANCHO 

Fll IACAO 

EDNARDO GARCI A DE ARRUDA E SUSA 

MA BRAS I L DE ARRUDA 

UAfA Dt NASCIMENTO 

2 7 / 3 / 1 9 7 3 5 J J . I A - D F 
CERT. CASAM.  4 . 0 3 6 í, B 0 0 8 F 

0 6 8 V ÕA ZONA FORT CE 

1 4 4 0 2 4 3 . 3 $ ®$ I D .  ANTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍS 1 1 ^ 3 9 6 8 8 
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CERTIDÕES DE FEITOS CÍVEIS E CRIMINAIS DOS 
DIRIGENTES. 
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E S T A D O D O C E A R Á 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C O M A R C A D E F O R T A L E Z A 

D E P A R T A M E N T O D E S E R V I Ç O S J U D I C I A I S 

Certidão 1^ .0056605 

C E RTIF IC A , em virtu de da facu ldade que lhe é conferida por lei e a requerimento da parte 

interessada, qu e consu ltando no S istema In formatizado do Serviço de Distribuição desta 

Comarca , em relação ao polo pass ivo dos processos e m trâmite, ver if icou N A D A 

C O N S T A R , nos últimos D E Z anos, contra M E L I S S A A R R U D A S A N C H O , inscr ita (a ) no 

CPF sob n°S44.024J33-O4, no qu e se refere especificamente às ações de E X E C U Ç Ã O 

C Í V E L , E X E C U Ç Ã O F I S C A L , O R D I N Á R I A C Í V E L O U E S T A D U A L , C O B R A N Ç A , 

I N D E N I Z A Ç Ã O , R E P A R A Ç Ã O D E D A N O S , I N T E R D I Ç Ã O , T U T E L A , C U R A T E L A , 

C R I M I N A L ( in clu s ive A u d i t o r i a M i l i t a r ) , 

C E RTIF IC A , finalmente, qu e esta certidão só é vá lida p o r 3 0 ( t r i n ta ) d ia s , con forme a rt. 5 o 

da Portaria n° 155/98, do Egrégio Tr ib u n a l de Justiça do Estado do Ceará, s em r a s u r a s o u 

emendas , com a s s in a tu r a do(a ) D i r e to r ia )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do D ep a r ta m en to de Serviços J u d ic ia i s e c o m 

Selo de A u ten tic id a d e . 

O referido é verdade e dou fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! 
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E S T A D O D O CEARÁ 

P O DE R JUDICIÁRIO 

C O M A R C A D E F O R T A L E Z A 

R T A M E N T O D E SERVIÇOS J UDI C I A I S 

Certidão NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA°.0055156 

CERT IF ICA, em virtude da faculdade que lhe é conferida por lei e a requerimento da parte 
interessada, que consultando no SistemazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA In formatizado do Serviço de Distribuição desta 
Comarca, em relação ao poio passivo dos pjoçessos em trâmite, verificou NADA 
CONST AR, nos últimos DEZ anos. contra MAXMI11 \NO CAMPOS SANCHO, inserita(a) no 
CPF sob n°673.769.913-87, n<> que se refere especificamentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ás ações de EXECUÇÃO 
CÍVEL, EXECUÇÃO F I SCA L , ORDINÁRIA CÍVEL OU EST A DUA L , COBRANÇA, 
INDENIZAÇÃO, REPARAÇÃO D E DANOS, INTERDIÇÃO, T UT E L A , C UR A T E L A , 
CR I MI NA L (inclusive Auditoria MAstar). 

que esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, conforme art. 5° 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceara, sem rasuras ou 
o>(a)Dfa»tor<a) do Departamento de Serviços Judiciais e com 

CERT IFICA, final 
da Portaria n° 155/98, 
emendas, com 
Selo de Ani 

O referido é verdade e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pesquisa:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H D U . B M I T O M E N K Z E S , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• f ur  

tprtSlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA qùo foi 
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E S T A D O DO CEAR Á 
P O D E R JUDICIÁRIO 

C O M A R C A D E F O R T A L E Z A 
D E P A R T A M E N T O D E SERVIÇOS J UDI C I A I S 

Certidão N°.0056346 

CER T I F I CA em virtude da faculdade que lhe é conferida por lei e azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA requerimento da parte 
interessada, que consultando no Sistema Informatizado do Serviço de Distribuição desta 
Comarca, em relação ao poio pgssj^^doa•'PScejsos em trâmite, verificou NADA 
CONST AR, nos últimos DE Z anos, contra JOSE AFONSO SANCHO NETO, inserita<a) no 
CPF sob n*294.90S.713-20« no: que se refere especificamemç, as ações de EXECUÇÃO 
CÍVEL, EXECUÇÃO F I SCA L , ORDINÁRIA CÍVEL OU EST A DUA L , COBRANÇA, 
INDENIZAÇÃO, REPARAÇÃO DE DANOS, INTERDIÇÃO, T UT E L A , C UR A T E L A , 
CR I MI NAL (inclusive Auditoria Militar). 

CERT IFICA, finalmente, que esta certidão só c válida por 30 (trinta) dias, conforme art. S° 
da Portaria n° 155/98, do Egrégio Tribunal dc Justiça do Estado do Ceará, sem rasuras ou 

do(a) Diretor(a) do Departamento de Serviços Judiciais e com emendas, com 
Selo de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA referidozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é verdade e 

Pesquisa: H D U . B I . R T O M E N E Z E & > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

i 
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P O D E R JUDI CI ÁRI O 
JUSTI ÇA F E D E R A L 
SEÇÃO JUDI CI ÁRI A D O CEARÁ 

CERTI DÃO D E DI STRI BUI ÇÃO 

Núm ero d e autent icação: N°  2 0 1 2 0 0 0 5 3 6 8 6  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Nat u r eza:  Cível, Exec. Fiscal e Cr im in a l 

CERTI FI CO, REVENDO OS REGI STROS DE DI STRI BUI ÇÃO, A PARTI R DE 2 5 DE ABRI L DE 1 9 6 7 , ATÉ A PRESENTE DATA, QUE 
CO N T R A 

J O S E A F O N S O S A N CH O N ET O 

C P F : 2 9 4 . 9 0 8 . 7 1 3 - 2 0  

N AD A CO N S T A na Just iça Feder al de I a I nstância, Seção Judiciár ia do Est ado do Ceará. 

1 -  E s t a Cert idão é vá lida p a r a t o d o s o s e f e i t o s l e g a i s , h av en do sido ex ped ida at ravés da I n t e r n e t , de acor do co m  a 
Por t ar ia n°  2 7 6 , de 3 1 de março de 2 0 0 6 , da D i r et o r ia do Foro da Seção Judiciár ia do Ceará;  

2 -  O n om e e CPF con st an t es nest a Cert idão f o r a m  in f o r m ad os pelo so l i c i t an t e . Sua t i t u l a r i d a d e deverá ser con f er ida pelo 
in t er essado e dest inatár io;  

3 -  A au t en t i c id ad e dest a Cert idão poderá ser con f i r m ad a no endereço h t t p : / / w w w . i f ce . q o v . b r no p r azo de 9 0 ( n o v e n t a )  
d ias. 

4 -  Esta Cert idão fo i em i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

For t aleza, 0 6 / 0 2 / 2 0 1 2 0 7 : 5 9 : 0 2 

Just iça Federal no Ceará:  
For t aleza- CE:  -  Praça Mu r i lo Bor ges, s/ n , Cen t r o . CEP:  6 0 0 3 5 - 2 1 0 . Fone:  ( 8 5 ) 3 5 2 1 - 2 7 4 3 . 
Lim oei r o do Nor t e- CE:  -  Rua Ser a f i m  Chav es, 5 2 5 , Cen t r o . CEP:  6 2 9 3 0 - 0 0 0 . Fone:  ( 8 8 ) 3 4 2 3 - 3 4 6 3 / 3 5 2 1 / 3 5 6 3 / 3 4 4 0 . 
Juazeir o do Nor t e- CE:  -  Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 8 6 0 , Lagoa Seca. CEP:  6 3 0 4 0 - 2 7 0 . Fo n e : ( 8 8 ) 3 5 7 1 -
1 3 8 5 / 2 4 7 3 / 2 8 7 4 / 2 7 5 4 . 
Sobral- CE:  -  Av en ida Dr . Gu ar an y , 1 0 4 , Der by Clube. CEP:  6 2 0 4 0 - 7 3 0 . Fo n e : ( 8 8 ) 3 6 1 1 - 4 3 3 3 / 5 1 4 4 / 4 6 2 3 / 3 2 7 5 . 

Observações:  
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P O D E R JUDI CI ÁRI O 
JUSTI ÇA F E D E R A L 
SEÇÃO JUDI CI ÁRI A D O CEARÁ 

CERTI DÃO D E DI STRI BUI ÇÃO 

Núm ero d e autent icação: N°  2 0 1 2 0 0 0 5 3 6 9 0  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AÇ0ES E EXECUÇÕES 

Nat u r eza:  Cível, Exec. Fiscal e Cr im in a l 

CERTI FI CO, REVENDO OS REGI STROS DE DI STRI BUI ÇÃO, A PARTI R DE 25 DE ABRI L DE 1 9 6 7 , ATÉ A PRESENTE DATA, QUE 
CO N T R A 

M A X I M I L I A N O CA M P O S S A N CH O 

C P F : 6 7 3 . 7 6 9 . 9 1 3 - 8 7  

N AD A CO N S T A na Just iça Feder al de I a I nstância, Seção Judiciár ia do Est ado do Ceará. 

1 -  E s t a Cert idão é vá lida p a r a t o d o s o s e f e i t o s l e g a i s , h av en do sido ex ped ida at ravés da I n t e r n e t , de acor do co m  a 
Por t ar ia n°  2 7 6 , de 3 1 de m arço de 2 0 0 6 , da D i r et o r ia do Foro da Seção Judiciár ia do Ceará;  

2 - 0 n om e e CPF con st an t es nest a Cert idão f o r a m  in f o r m ad os pelo so l i c i t an t e . Sua t i t u l a r i d a d e deverá ser con f er ida pelo 
in t er essado e dest inatár io;  

3 -  A au t en t i c id ad e dest a Cert idão poderá ser con f i r m ad a no endereço h t t p : / / w w w . 1 f ce . q ov . b r no p r azo de 9 0 ( n o v e n t a )  
d ias. 

4 -  Esta Cert idão fo i em i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

For t aleza, 0 6 / 0 2 / 2 0 1 2 0 7 : 5 9 : 4 4 

Just iça Federal no Ceará:  
For t aleza- CE:  -  Praça Mur i lo Bor ges, s/ n , Cen t r o . CEP:  6 0 0 3 5 - 2 1 0 . Fone:  ( 8 5 ) 3 5 2 1 - 2 7 4 3 . 
Lim oei r o do Nor t e- CE:  -  Rua Ser a f i m  Chav es, 5 2 5 , Cen t r o . CEP:  6 2 9 3 0 - 0 0 0 . Fone:  ( 8 8 ) 3 4 2 3 - 3 4 6 3 / 3 5 2 1 / 3 5 6 3 / 3 4 4 0 . 
Juazeir o do Nor t e- CE:  -  Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 8 6 0 , Lagoa Seca. CEP:  6 3 0 4 0 - 2 7 0 . Fo n e : ( 8 8 ) 3 5 7 1 -
1 3 8 5 / 2 4 7 3 / 2 8 7 4 / 2 7 5 4 . 
Sobr al- CE:  -  Av en ida Dr . Gu ar an y , 1 0 4 , Der by Clube. CEP:  6 2 0 4 0 - 7 3 0 . Fo n e : ( 8 8 ) 3 6 1 1 - 4 3 3 3 / 5 1 4 4 / 4 6 2 3 / 3 2 7 5 . 

Observações:  
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P O D E R JUDI CI ÁRI O 
JUSTI ÇA F E D E R A L 
SEÇÃO JUDI CI ÁRI A D O CEARÁ 

CERTI DÃO D E DI STRI BUI ÇÃO 

Núm ero d e autent icação: N°  2 0 1 2 0 0 0 5 3 6 9 2  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Nat u r eza:  Cível, Exec. Fiscal e Cr im in a l 

CERTI FI CO, REVENDO OS REGI STROS DE DI STRI BUI ÇÃO, A PARTI R DE 25 DE ABRI L DE 1 9 6 7 , ATÉ A PRESENTE DATA, QUE 
CO N T R A 

M E L I S S A A R R U D A S A N CH O 

C P F : 5 4 4 . 0 2 4 . 3 3 3 - 0 4  

N AD A CO N S T A na Just iça Feder al de I a I nstância, Seção Judiciár ia do Est ado do Ceará. 

Observações:  

1 -  E s t a Cert idão é vá lida p a r a t o d o s o s e f e i t o s l e g a i s , h av en do sido ex ped ida at ravés da I n t e r n e t , de acor do co m  a 
Por t ar ia n°  2 7 6 , de 3 1 de março de 2 0 0 6 , da D i r e t o r ia do Foro da Seção Judiciár ia do Ceará;  

2 -  O n om e e CPF con st an t es nest a Cert idão f o r a m  in f o r m ad os pelo so l i c i t an t e . Sua t i t u l a r i d a d e deverá ser con f er ida pelo 
in t er essado e dest inatár io;  

3 -  A au t en t i cidade dest a Cert idão poderá ser con f i r m ad a no endereço h t t p : / / w w w . i f ce . q o v . b r no p r azo de 9 0 ( n o v e n t a )  
d ias. 

4 -  Esta Cert idão fo i em i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

For t aleza, 0 6 / 0 2 / 2 0 1 2 0 8 : 0 0 : 1 7 

Just iça Federal no Ceará:  
For t aleza- CE:  -  Praça Mur i lo Bor ges, s/ n , Cen t r o . CEP:  6 0 0 3 5 - 2 1 0 . Fone:  ( 8 5 ) 3 5 2 1 - 2 7 4 3 . 
Lim oei r o do Nor t e- CE:  -  Rua Ser a f im  Chav es, 5 2 5 , Cen t r o . CEP:  6 2 9 3 0 - 0 0 0 . Fone:  ( 8 8 ) 3 4 2 3 - 3 4 6 3 / 3 5 2 1 / 3 5 6 3 / 3 4 4 0 . 
Juazeir o do Nor t e- CE:  -  Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 8 6 0 , Lagoa Seca. CEP:  6 3 0 4 0 - 2 7 0 . Fo n e : ( 8 8 ) 3 5 7 1 -
1 3 8 5 / 2 4 7 3 / 2 8 7 4 / 2 7 5 4 . 
Sobr al- CE:  -  Av en ida Dr . Gu ar an y , 1 0 4 , Der by Clube. CEP:  6 2 0 4 0 - 7 3 0 . Fo n e : ( 8 8 ) 3 6 1 1 - 4 3 3 3 / 5 1 4 4 / 4 6 2 3 / 3 2 7 5 . 
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FUNDAÇÃO F R A NCI SCO R ODR I GUES SANCHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÕES DE DISTRIBUIÇÃO DOS CARTÓRIOS 
DE PROTESTO DE TÍTULOS DOS DIRIGENTES. 
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l • o Kit": o li ft \ ii TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A s f. n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A L E X A N D R E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROLIM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C A R T Ó R I O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AV. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SA NT OS DUMONT , 2 6 7 7 F O R T A L E Z A - C E - F O N E : 3 4 6 2 - 6 4 0 0 - F AX:  3 2 6 4 - 3 7 3 8 

C A R L O S R O B E R T O T E I X E I R A GUI M A R Ã E S / P E T R O UV E P E R E I R A G UI M A R Ã E S 

T AB E L I ÃO .  '  SUBSTI TUTO 

CERTIDÃO NEGAT I VA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o Be l .  Ca r l o s  Ro be r t o Te i x e i r a Gu i ma r ã e s ,  l o .  Ta b e l i ã o d e s t a c i d a d e  
de  F o r t a l e z a ,  c a p i t a l  do  Es t a do do Ce a r á ,  po r  t i t u l o v i t a l í c i o ,  e t c .  

d e r t i f i c a ,  a  r e que r i me nt o v e r b a l  da  p a r t e  i n t e r e s s a d a que ,  r e v e ndo 
os  l i v r o s  de  r e g i s t r o de  p r o t e s t o de  t i t u l o s ,  a  s e u c a r g o ,  d e l e s  

v e r i f i c o u NÃO CONSTAR nos  ú l t i mo s  c i n c o anos  ,  NENHUM t i t u l o de  c r é d i t o 

ou doc ume nt o de  d i v i d a pr o t e s t a do de  r e s p o n s a b i l i d a d e  d i r e t a ou r e g r e s s i -

v a de :  

M E L I S S A A R R UDA SA NCHO 

CPF 544. 024. 333- 04 

O c e r t i f i c a d o é  v e r da de .  Dou f é .  

F o r t a l e z a ,  01/ t l e  Fe v e r e i r o de  2012 

Em t  da v e r da de ,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Emolumentos: R$ 8 80 
Fermoju: R$ 2 52 

FERC: R$ 4 68 

Total: R$ 16 00 

Bus c a dada po r  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O B S . : E S T A CER T I D Ã O S O E V A L I D A S E M R A . 

E M C I M A D A A S S I N A T U R A O O O F I C I A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

I C I ]  

O F I L I G R A N A D O CA R T Ó R I O 
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ESTADO DO CEARA 
NOTÁRIOS PÚBLICOS 

&el. ANTONIO CUUDIO MOTA DE AGUIAR - Bel. LUIZ CARLOS AGUIAR FILHO 
Tabelião Substituto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A T>  ^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAg u i a r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
8 ° T a b e l i o n a t 

CERTI DÃO N EGA T I V A 

O OITAVO TABELIÃO DE NOTAS E DO PROTESTO DE TÍTULOS desta cidade de Fortaleza, 
capital do Estado do Ceará, abaixo assinado, por nomeação legal, etc. 

Certifica, a requerimento verbal da parte interessada e em virtude da faculdade que lhe é 
conferida em lei, que dando busca nos livros próprios deste tabelionato, deles verificou NADA 
CONSTAR nos últimos 5 anos, contra o(a) requerente abaixo, inexistindo qualquer título de crédito 
ou documento de dívida protestado de sua responsabilidade direta ou regressiva. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M ELISSA AR R U D A SANCHO * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
CPF: 544.024.333-0« 

Emolumentos R$ 8,80 
FERMOJU R$ 2,52 

FERC R$ 4,68 
ACM R$ 0,00 

TOTAL R$ 16,00 

s. Dóu fé. 
le Janeiro de 2012 

Valida somente com selo de autenticidade. 

Busca dada por 

a p r e s e n t e Cópia 
o r i g i n a l q u e f o i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
FrV 

du verdade 

Of ic ia l 
bstltuta 
Rïbe":uta 

Uutc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\R\ Jlltuto 

(Válida snmuntc sem rasuras/pmenrias t1 m m chancela em relevo sohre .1 assinatura tio nficialj 

W° T A B E L I O N A T O DE NOTAS E P R O T E S T O DE TÍTULOS Fscritura 

Av. Desembargador Moreira, I.ODOA - Aldeota Procuração 

Fortaleza - Ceará - C E P 60170-001 Reconhecimento (le firma 

55 85 3466-7777 Autenlk ação 

l jbel iaoecarUrioaBuiar.com.br í 1 , 1 N o l a ™ 
tf 
CUPAMOS OO 

Testamento 
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5"?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFICIO DE NOTAS E PROTESTO Üfc iT fULOS 

Tabelião - Bel. SAMUEL VILAR DE ALENCAR ARARIPE 
Tabelião - Substituto Bel. PÉRICLES VILAR DE ALENCAR AR.iP.er 

ESCREVENTES AUTORIZADf iS 

ÍTALO VILAR DE ALENCAR ARARIPE • MARIA DO SO. '.. iRRO BESSA MAIA 

ALDA ACELIA BESSA MAIA • MÁRCIA GONCALVES DE LIMA 

MARY bOUSîA P O M T E S 

J2.4816 Fortaleza - CE Rua Major Facundo, 673 / 679 - Fone: (85) 3231 9974 • Fax' (85) 

C E R T I D Ã O 

0 Bacharel SAMUEL VILAR DE ALENCAR ARARIPE. Tabelião de Proteste* c!t' Í " O < I ! . - o outros documentos de dividas, 

nesta Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na fornia da lei. CEH fiFlCA. i requerimento da parte interessada, 

que revendo em meu poder e Cartório nos últimos CINCO , n o s ( t t J a presente data os livros de Registros de 

Protesto, verificou NADA CONSTAR t.Mtran nome inscrito no CNPJ/CIC abaixo. 

ME LIS S A ARRUDA SANCHO 5 4 4 . 0 2 4 . 3 3 3 - 0 4 

NAO FO I ENCONTRADO NENHUM TITU LO PROTESTADO 

O REFERIDO E VERDADE. DOU FE . FORTALEZA, 0 1 de F e v e r e i r o d e 2012 

EM TESTEMUNHO DA VERDADE, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÉMOI  IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iMENrns 8 , 8 0 
. . . 2 , 5 2 

: tf, 00 
A , : M 4 , 6 8 
• u " 1 6 , 0 0 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE FORTALEZA - ESTADO DO CEARÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIONATO JOÃO MACHADO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
7 o O F I C I O 

RUA FLORIANO PEIXOTO, 818 - C E P : 60025130 

FONES: 3201-1100, 3201-1104; FAX: 3201-1113, 3201-1115 

Bel.: C ICERO MOZART MACHADO 

Titular 

Bela.: MARIA SALMA ONOFRE MACHADO 
Tabeliã Substituta 

O Bacharel CICERO MOZART MACHADO, Oficial de Protesto de Títulos desta Capital, 

na forma de lei, etc... 

CERTIFICA a requerimento de parte interessada, que revendo no Cartório a seu cargo 

até a presente data os livros de protesto verificou que: 

INEXISTE no período de 05 (cinco) anos a esta data contra o nome inscrito no CNPJ/CPF 

abaixo: 

N O M E M E L I S S A A R R U D A S A N C H O 

E N D E R E Ç O : N E S T A C A P I T A L 

F O R T A L E Z A C E 

C N P J / C P F : 54402433304 

C O M O RESPONSÁVEL D I R E T O O U R E G R E S S I V O . O R E F E R I D O É V E R D A D E . D O U FÉ. 
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REPÚBLICA FEDERAT IVA DO BR ASI L 
COMARCA DE FOR T ALEZA - EST ADO DO CEARÁ 

CARTÓRIO MARTINS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFÍCIO 

BEL . CLÁUDIO MARTINS 
NOTÁRIO 

BEL . CLÁUDIO MARTINS NET O 
SUBSTITUTO 

CERTI DÃO N E G A T I V A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O bacharel CLÁUDIO MARTINS, Oficial de Registro de PROTESTO DE TÍTULOS nesta cidade de 
Fortaleza, capital do Estado do Ceará, na forma da lei etc. 

Certifica, a requerimento de parte interessada, que revendo em seu poder e Cartório nos 
últimos 5 anos até a presente data os livros de Registro de Protesto verificou NÂO CONSTAR 
contra o nome inscrito no CNPJ/CPF abaixo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M E LI S S A AR R U D A S A N C H O * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
CPF: 544.024.333-04 

Emolumentos R$ 8,80 
FERMOJU R$ 2,52 

FERC R$ 4,68 
ACM R$ 0,00 

TOTAL R$ 16,00 
Valida somente com selo de autenticidade. 

como responsavel(is) dlreto(s) ou regressivo(s) O 
referido é verdade. Dou fé. 

Fortaleza, 01 de Fevereiro de 2012 

_ Escrevente autorizado a conferir, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4a 
subscrevo e assino. 

MT ÍUCM L OP ES XM7MS DE OUV EUM 
Esc r e v e n t e A ut o r i z ada 

Conferente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .santo Oûpw 
0 c h i n a i « " « f c l 

«a i* 

R ua Eng°Antônio Fe rre i ra Antero, 470 - Água F r i a - C E P : 60834-230 - Fortaleza - Ceará 
Pabx: (85) 3273.5566 - Fax : (85) 3273.3322 
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A L E X A N D R E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C A R T Ó R I O 

AV.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SA NT OS DUMONT , 2 6 7 7 F O R T A L E Z A - C E - F O N E : 3 4 6 2 - 6 4 0 0 - F A X : 3 2 6 4 - 3 7 3 8 

C A R L O S R O B E R T O . T E I X E I R A GUI M A R Ã E S / P E T R O UV E P E R E I R A G UI M A R Ã E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T AB E L I ÃO SUBSTI TUTO 

CERTIDÃO NEGAT I VA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O B e l . ^ C a r l o s R o b e r t o T e i x e i r a G u ima rã es , l o . T a b e l i ã o d e s t a c i d a d e 
d e F o r t a l e z a , c a p i t a l d o E s t a d o d o C ea r á , p o r t i t u l o v i t a l í c i o , e t c . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r * 
C e r t i f i c a , a r e q u e r i m e n t o v e r b a l d a p a r t e i n t e r e s s a d a q u e , r e v e n d o 

os l i v r o s d e r e g i s t r o de p r o t e s t o d e t i t u l o s , a s e u c a r g o , d e l e s 

v e r i f i c o u NÃO CONSTAR n os ú l t im os ' c i n c o a n os , NENHUM t i t u l o d e c r é d i t o 

ou d o c u m e n to de d i v i d a p r o t e s t a d o de r e s p o n s a b i l i d a d e d i r e t a o u r e g r e s s i -

va d e : , 

M A X M I L I A N O CA MP OS SA NCH O 

CPF 6 7 3 . 7 6 9 . 9 1 3 - 8 7 

O c e r t i f i c a d o / é v e r d a d e . D ou f é . 

F o r t a l e z a , 0 1 d e F e v e r e i r o d e 2012 

Em t e s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Emolumentos: R$ 8 80 

Fermoju: R$ 2 52 

FERC: R$ 4 68-

Total: R$ 16 00 

B u s c a d a d a po. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( • * )  V A L I D O 

: E S T A CER T I D Ã O SÓ É V Á L I D A S E M R A S U R A S O U S M S 

E M C I M A D A A S S I N A T U R A D O O F I C I A L .  c 

o u e a  p r e se n t e Cõ t f a 
R E L O c O U n A U T E f J T t b I D A D E 

D o u Fé .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 
J E O F I L I G R A N A D O CA R T Ó R I O 
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/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTADO DO CEARÁ 

NOTÁRIOS PÚBLICOS 
Bel. ANTONIO CLÁUDIO MOTA DE AGUIAR - Bel. LUIZ CARLOS AGUIAR FILHO 

Tabelião Substituto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO N EG A T I V A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A G U I A R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
8 °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T a b e l i o n a to 

O O I T A V O TABELI ÃO D E N O T A S E D O P R O T E S T O D E TÍ TULOS d e s t a c i d a d e d e F o r t a l e z a , 
c a p i t a l d o E s t a d o d o Ce a r á , a b a i x o a s s i n a d o , p o r nom eação l e g a l , e t c . 

Ce r t i f i c a , a  r e q u e r i m e n t o v e r b a l d a  p a r t e i n t e r e s s a d a e e m  v i r t u d e d a f a c u l d a d e q u e l h e é 
c o n f e r i d a e m  l e i , q u e d a n d o b u s c a n o s l i v r o s próprios d e s t e t a b e l i o n a t o , d e l e s v e r i f i c o u N A D A 
CO N S T A R n o s últ im os 5  a n o s , c o n t r a o ( a )  r e q u e r e n t e a b a i x o , i n e x i s t i n d o q u a l q u e r t ít u lo d e crédit o 
o u d o c u m e n t o d e dívida p r o t e s t a d o d e s u a r e s p o n s a b i l i d a d e d i r e t a o u r e g r e s s i v a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M AX M I LI AN O CAMPOS SANCHO 
C P F : 6 7 3 . 7 6 9 . 9 1 3 - 8 7  

E m o l u m e n t o s R $  8 , 8 0  

F E R M O J U R $  2 , 5 2  

F E R C R $  4 , 6 8  

ACM  R $  0 , 0 0  

T O T A L R $  1 6 , 0 0  

Valida somente com selo de autenticidade. 

O r e f e r i d o é  v e r d a d e . D o u fé . 

F o r t a l e z a , 3 1  d e Ja n e i r o d e 2 0 1 2  

B u s c a d a d a p o r 

STI F^ Í O q u e a p r e s e n t e Co p l a 
f e r t V V o o m  o o r i g i n a l q u e f o i 

a n t k w o. D o u Fé . 
I C E 

< I NtIMAR CAVALO 
(Válida somente sem rasuras/emendas e com chancela em relevo sobreQ atanaTora^o'oficlai] 

8" TABEL IONATO DE NOTAS E P R O T E S T O DE TÍTULOS 

Av. Desembargador Moreira, I .(MK)A - Aldeota 
Eorlaleza - Ceará - C E P 6U1 70-001 

55 85 1466-7777 

laboliaoPV .irtririoaguiar.tom.br 

Escritura 
Procuração 
Reconhecimento de firma 
Autenticação 
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M s 3 4 0 0 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO O S S I A N A R A R I P E 
REPÚBLICA F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

COMARCA DE FORTALEZA 

ESTADO DO CEARA BUSCA DADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 5 O F I C I O D E NOTAS E P R O T E S T O D E TÍTULOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tabelião - Bel. SAMUEL VILAR DE ALENCAR ARARIPE 
Tabelião - Substituto Bel. PÉRICLES VILAR DE ALENCAR ARARIPE 

ESCREVENTES AUTORIZADOS 
ÍTALO VILAR DE ALENCAR ARARIPE • MARIA DO SOCORRO BESSA MAIA 
ALDA ACELIA BESSA MAIA • MÁRCIA GONÇALVES DE LIMA 

MARY SOUSA PONTES 

Rua Major Facundo, 673 / 679 - Fone: (85) 3231-9974 - Fax: (85) 3252.4816 - Fortaleza - CE 

C E R T I D Ã O 

O Bacharel SAMUEL VILAR DE ALENCAR ARARIPE, Tabelião de Protesto de Tributos e outros documentos de dívidas, 
nesta Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na forma da lei, CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, 
que revendo em meu poder e Cartório nos últimos CINCO  a n o s a t e a p r e s e n t e data os livros de Registros de j 
Protesto, verificou NADA CONSTAR contra o nome inscrito no CNPJ/CIC abaixoJ 

MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 6 7 3 . 7 6 9 . 9 1 3 - 8 7 

NAO FO I ENCONTRADO NENHUM TITU LO PROTESTADO 

O REFERIDO E VERDADE. DOU FE . FORTALEZA, 0 1 de F e v e r e i r o d e 2 0 1 2 

EM TESTEMUNHO DA VERDADE. 

EMOLUMENTOS: 8 , 8 0 

? S ? 
FERMOJU: ' 

0, 00 
A C M : 4 , 6 8 
F E R C : 1 6 , 0 0 
TOTAL: 

« m g 

CERTI 
conferi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a prêtent *  C o p l a 
o r i g i n a l q u e ta l 

iFe. 

du vurüade 

M S H f i S & l - B I N O 
o ü M r o t u i N O MA' 
P A T R I A ALBINO M 
NEIMAR CAVALCANTE B 

flolal 
itltuta 

luta 
.luto 
.lltiiln zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OBS.: ESTA CERTIDÃO SÓ É VÁLIDA SEM RASURAS, EMENDAS, OUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\nTREUNHAS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE FORTALEZA - ESTADO DO CEARÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIONATO JOÃO MACHADO 
7 o O F I C I O 

RUA FLORIANO PEIXOTO, 818 - C E P : 60025130 

FONES: 3201-1100, 3201-1104; FAX: 3201-1113, 3201-1115 

Bel.: C ICERO MOZART MACHADO 

Titular 

Bela.: MARIA SALMA ONOFRE MACHADO 
Tabeliã Substituta 

O Bacharel CICERO MOZART MACHADO, Oficial de Protesto de Títulos desta Capital, 

na forma de lei, etc... 

CERTIFICA a requerimento de parte interessada, que revendo no Cartório a seu cargo 

até a presente data os livros de protesto verificou que: 

INEXISTE no período de 05 (cinco) anos a esta data contra o nome inscrito no CNPJ/CPF 

abaixo: 

NOME MAXMILIANO C A M P O S S A N C H O 

E N D E R E Ç O : N E S T A C A P I T A L 

F O R T A L E Z A C E 

C N P J / C P F : 67376991387 

C O M O RESPONSÁVEL D I R E T O O U R E G R E S S I V O . O R E F E R I D O É V E R D A D E . D O U FÉ. 
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REPÚBLICA FEDER AT I VA DO BR ASI L 
COMARCA DE FOR T ALEZA - EST ADO DO CEARÁ 

CARTÓRIO MARTINS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFÍCIO 

BEL . CLÁUDIO MARTINS 
NOTÁRIO 

BEL . CLÁUDIO MARTINS NET O 
SUBSTITUTO 

CERTI DÃO N E G A T I V A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O bacharel CLÁUDIO MARTINS, Oficial de Registro de PROTESTO DE TÍTULOS nesta cidade de 
Fortaleza, capital do Estado do Ceará, na forma da lei etc. 

Certifica, a requerimento de parte interessada, que revendo em seu poder e Cartório nos 
últimos 5 anos até a presente data os livros de Registro de Protesto verificou NÃO CONSTAR 
contra o nome inscrito no C N P J / C P F abaixo. 

MAXMILXANO C A M P O S S A N C H O * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
CPF: 673.769.913-87 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I . . 

Emolumentos R$ 8,80 

FERMOJU R$ 2,52 

FERC R$ 4,68 
ACM R$ 0,00 

TOTAL R$ 16,00 
Valida somente com selo de autenticidade. 

subscrevi 

como responsavel(is) direto(s) ou regressivo(s) O 
referido é verdade. Dou fé. 

Fortaleza, 01 de Fevereiro de 2012 

Escrevente autorizado a conferir, 
no.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 

PATRICIA L OP ES MA T US DE 0 UV EI A 4 
Esc r e v e n t e Aut o r i z ada 

Conferente, 

P E R T I F I C O òVia a  p r e se n t e Cópia 
t o n f e r e V c o n A o o r l f l l n a l q u e f o i 

p r e se n t a o p . D& u F e . 
Sn d o r e t a m a - C l "  

R ua Eng°Antônio Fe rre i ra Antero, 470 - Água F r i a - C E P : 60834-230 - F o i 
Pabx: (85) 3273.5566 - Fax : (85) 32733322 

e z a-Ceará 
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A L E X A N D R E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROLI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C A 

AV. SANTOS DUMONT, 2677 FORTALEZA -CE 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA GUIMARÃES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T AB E L I ÃO 

K T Ó K 1 O 

FONE: 3462-6400 - FAX: 3264-3738 

/ PETROUVE PEREIRA GUIMARÃES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S U B S T I T U T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGAT I VA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O B e l . C a r l o s R o b e r t o T e i x e i r a G u ima rã es , l o . T a b e l i ã o d e s t a c i d a d e 
de E o r t a l e z a , c a p i t a l do E s t a d o do C ea r á , p o r t i t u l o v i t a l í c i o , e t c . 

i 

C e r t i f i c a , a r e q u e r i m e n t o v e r b a l d a p a r t e i n t e r e s s a d a q u e , r e v e n d o 
o,s l i v r o s de r e g i s t r o d e p r o t e s t o de t i t u l o s , a s e u c a r g o , d e l e s 

* 

v e r i f i c o u NÃO CONSTAR n os ú l t im o s c i n c o a n os , NENHUM t i t u l o d e c r é d i t o 

ou d o c u m e n to de d i v i d a p r o t e s t a d o d e r e s p o n s a b i l i d a d e d i r e t a o u r e g r e s s i -

va d e : 

J O S E A F O N S O SA NCHO N E T O 

CPF 2 9 4 ' . 9 0 8 . 7 1 3 - 2 0 

O c e r t i f i c a d o é v e r d a d e . D ou f é . 

F o r t a l e z a , 0 1 F e v e r e i r o d e 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

> i j f J ? c u \ c — _ 
V <i . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Emolumentos: R$ 8,80 

Fermoju: R$ 2,52 

FERC: ' R$ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4,68 

Total: R$ 16,00 

B u s c a d a d a p o r 

O B S . : E S T A CER T I D Ã O S O E V A L I D A S E M 

E M C I M A D A A S S I N A T U R A D O O F I C I A L 

A U T E N T I C I D A D E 

í - f ÊR A N A D O CA R T Ó R I O 
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CERTI DÃO N EG A T I V A 

O O I T A V O TABELI ÃO D E N O T A S E D O P R O T E S T O D E TÍ TULOS d e s t a c i d a d e d e F o r t a l e z a , 
c a p i t a l d o E s t a d o d o Cea rá , a b a i x o a s s i n a d o , p o r nom eação l e g a l , e t c . 

Ce r t i f i c a , a  r e q u e r i m e n t o v e r b a l d a  p a r t e i n t e r e s s a d a e e m  v i r t u d e d azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fa cu ld a d e q u e l h e é 
c o n f e r i d a e m  l e i , q u e d a n d o b u s c a n o s l i v r o s próprios d e s t e t a b e l i o n a t o ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA deles v e r i f i c o u N A D A 
CO N S T A R n o s últ im os 5  a n o s , c o n t r a o ( a )  r e q u e r e n t e a b a i x o , i n e x i s t i n d o q u a l q u e r t i t u l o d e crédit o 
o u d o c u m e n t o d e dív ida p r o t e s t a d o d e s u a r e s p o n s a b i l i d a d e d i r e t a o u r e g r e s s i v a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JOSE AFONSO SANCHO NETO 
CPF: 2 9 4 . 9 0 8 . 7 1 3 - 2 0  

E m o l u m e n t o s R $  8 , 8 0  

F ER M O JU R $  2 , 5 2  

F E R C R $  4 , 6 8  

ACM R $  0 , 0 0  

T O T A L R $  1 6 , 0 0  

O referidç 

Fo r t a l c 

v e r d a d e . D o u fé 

de Ja n e i r o d e 2 0 1 2  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Valida somente com selo de autenticidade. 

(Válida somente sem rasuras/emendas e com chancela em relevo sobre a assinatura do oficial 

8" T A B E L I O N A T O DF. NOTAS E P R O T E S T O DE TÍTULOS 

Av. Desembargador Moreira, 1.000A - Aldeota 

Fortaleza - Ceará - C E P 60170-001 

55 8S \Abb-7777 
i-ilip|i.inft"< artorioaeuiar.com.br 

Escritura 
Procuração 
Reconhecimento de firma 
Autenli cação 
Ata Notarial 
Testamento 
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i Ö l O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO O S S I A N A R A R I P E 
REPÚBLICA F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

COMARCA DE FORTALEZA 

ESTADO DO CEARÁ BUSCA DADA POíO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

? A G : J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

52  O F I C I O D E NOTAS E P R O T E S T O D E TÍTULOS 

Tabelião - Bel. SAMUEL VILAR DE ALENCAR ARARIPE 
Tabelião - Substituto Bel. PÉRICLES VILAR DE ALENCAR ARARIPE 

ESCREVENTES AUTORIZADOS 
ÍTALO VILAR DE ALENCAR ARARIPE • MARIA DO SOCORRO BESSA MAIA 
ALDA ACELIA BESSA MAIA • MÁRCIA GONÇALVES DE LIMA 

MARY SOUSA PONTES 

Rua Major Facundo, 673 / 679 - Fone: (85) 3231-9974 - Fax: (85) 3252.4816 - Fortaleza - CE 

C E R T I D Ã O 

O Bacharel SAMUEL VILAR DE ALENCAR ARARIPE, Tabelião de Protesto de Tributos e outros documentos de dívidas, 
nesta Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na forma da lei, CERTIFICA, a requerimento c!a pane interessada, 
que revendo em meu poder e Cartório nos últimos CINCO anos até a presente data os livros de Registros de 
Protesto, verificou NADA CONSTAR contra o nome inscrito no ClzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J P J / C I C abaixo. 

JOSE AFONSO SANCHO NETO 2 9 4 . 9 0 8 . 7 1 3 - 2 0 

NAO FO I ENCONTRADO NENHUM TITU LO PROTESTADO 

O REFERIDO E VERDADE. DOU FE . FORTALEZA, 0 1 de F e v e r e i r o dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2CU 

EM TESTEMUNHO DA VERDADE. 

EMOLUMENTOS: ° • ° U 

2 5? 
FERMOJU: ' 

0, 00 
A C M : 4 , 6 8 
F E R C 1 6 , 0 0 
TOTAL: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OBS.: ESTA CERTIDÃO SO E VALIDA SEM RASURAS, EMENDAS, OU ENTRELINHAS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C O M A R C A D E FO RT A L EZ A -  E S T A D O D O C E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÁ K Á zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIONATO JOÃO MACHADO 
7 o OF ÍCIO 

RUA FLORIANO PEIXOTO, 818 - C E P : 60025130 

FONES: 3201-1100, 3201-1104; FAX: 3201-1113, 3201-1115 

Bela 

Bel.: C ICERO MOZART MACHADO 

Titular 

a.: MARIA SALMA ONOFRE MACHADO 
Tabeliã Substituta 

O Bacharel CICERO MOZART MACHADO, Oficial de Protesto de Títulos desta Capital, 

na forma de lei, etc... 

CERTIFICA a requerimento de parte interessada, que revendo no Cartório a seu cargo 

até a presente data os livros de protesto verificou que: 

INEXISTE no período de 05 (cinco) anos a esta data contra o nome inscrito no CNPJ/CPF 

abaixo: 

NOME J O S E A F O N S O S A N C H O N E T O 

E N D E R E Ç O : N E S T A C A P I T A L 

F O R T A L E Z A C E 

C N P J / C P F 29490871320 

C O M O RESPONSÁVEL D I R E T O O U R E G R E S S I V O . O R E F E R I D O É V E R D A D E . D O U FÉ. 
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R EPUBL I CA FEDER AT I VA DO BR ASI L 
COMARCA DE FOR T ALEZA - EST ADO DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C 

CARTÓRIO MARTINS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFÍCIO 

BEL . CLÁUDIO MARTINS 
NOTÁRIO 

BEL . CLÁUDIO MARTINS NET O 
SUBSTITUTO 

CERTI DÃO N E G A T I V A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O bacharel CLÁUDIO MARTINS , Oficial de Registro de PROTESTO DE TÍTULOS n e s t a cidade de 
Fortaleza, capital do Estado do Ceará, na forma da lei etc. 

Certifica, a requerimento de parte interessada, que revendo em seu poderzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e Cartório nos 
últimos 5 anos até a presente data os livros de Registro de Protesto verificouzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N Ã O CONSTAR 
contra o nome inscrito no CNPJ/CPF abaixo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JOSE AF O N S O S AN C H O N E TO 
CPF: 294.908.713-20 

Emolumentos R$ 8,80 
F E R M O J U R $  2,52 

FERC R $  4,68 

ACM R $  0,00 

TOTAL R $  16,00 

Valida somente com selo de autenticidade. 

como responsavel(is) direto(s) ou regrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^aJ!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•<•.... ü 
referido é verdade. Dou fé. 

Fortaleza, 01 de Fevereiro de 2012 

Eu 
subscrevo 

Escrevente autorizado a conferir, 
o . 

PATRÍCIA L OP ES MATIAS DE OLIVEIRA 
Esc r e v e n t e Aut o r i z ada 

Conferente 

W I W C I A 1 0 P E S BAT I AS DE OLIVEIRA 
Esc r e v e n t e Ã u l o r á d a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T \ I C \  q u e a  p r e se n t e Co p l a 

c o n f e r \ o à < Jo o r i g i n a l q u e f o i 

a p r e se n f * d o . > p o u r « . 

'"• I ndoretàma V î E 

2 0 1 2 
_úò verdade 

A R I A X L B I N O . M1M-ÛSV Of icia l 
L G A A L B I N O ^ A T D S V s y i b s t l t u t a 
ÏTRICIA A Loi NO Mi CARTEIRO \ - * í ' í u t a 
III AR CAVACÇAN1E BARBOSA \ Ituto 

OR AIBWO B»rW CARf*6«R-i \ •>«»«> 

R ua Eng°Antônio Fe rre i ra Antero, 470 - Água F r i a - C E P : 60834-230 - Fort alez a - Ceará 
Pabx: (85) 3273.5566 - Fax : (85) 3273.3322 

Volume de Processo Digitalizado 53000006761201283 (0034834)         SEI 53000.006761/2012-83 / pg. 99



FUNDAÇÃO F R A NCI SCO R ODR I GUES SANCHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÕES DE EXCLUSIVIDADE DOS 
DIRIGENTES. 
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DE CL ARAÇÃO DE EXCLUSI VI DADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JOSÉ A FO N S O SA N CH O N ET O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade No. 95010005516 SSP-CE, inscrito no CPF/MF - 294.908.713-20, residente e 
domiciliado na Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na Avenida Padre 
Antônio Tomas, 3579 Apartamento 1800 Bairro Cocó, na qualidade de Presidente da 
FUNDAÇÃO F R A N CI S CO R O D R I G U E S SAN CH O , inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o No. 35.025.014/0001-44, com sede e 
foro jurídico na Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na Rua Guilherme 
Rocha, 17 Bairro Centro, através de sua filial com sede na Cidade de Barra do Corda, 
Estado do Maranhão, BR 226, Km 300, No. 44, Bairro Altamira CEP 65.950-000, para 
fins do Aviso de Habilitação No. 16 de 07 de Dezembro de 2011 do Ministério das 
Comunicações, D ECLA R A , sob as penas da lei, que não participa da direção de outras 
entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto 
da concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em 
municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 
236/67. 
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DE CL ARAÇÃO DE EXCLUSI VI DADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M A X M I LI A N O CA M P O S SAN CH O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da 
cédula de identidade No. 96014036856 SSP-CE, inscrito no CPF/MF - 673.769.913-87, 
residente e domiciliado na Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na Rua 
Fonseca Lobo, 560 Apartamento 1801 Bairro Aldeota, na qualidade de lo. Tesoureiro 
da Diretoria Executiva da FUNDAÇÃO F R A N CI S CO R O D R I G U E S SA N CH O , inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o No. 
35.025.014/0001-44, com sede e foro jurídico na Cidade de Fortaleza, Capital do Estado 
do Ceará, na Rua Guilherme Rocha, 17 Bairro Centro, através de sua filial com sede na 
Cidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão, BR 226, Km 300, No. 44, Bairro 
Altamira CEP 65.950-000, para fins do Aviso de Habilitação No. 16 de 07 de Dezembro 
de 2011 do Ministério das Comunicações, D ECLA R A , sob as penas da lei, que não 
participa da direção de outras entidades executantes do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de 
outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites 
fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67. 

Barra do Corda (MA), 01 de Fevereiro de 2012. 
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M E L I S S A A R R U D A SAN CH O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileira, casada, fonoaudióloga, portadora da cédula 
de identidade No. 92002211639 SSP-CE, inscrita no CPF/MF - 544.024.333-04, 
residente e domiciliada na Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na Avenida 
Padre Antônio Tomas, 3579 Apartamento 1800 Bairro Cocó, na qualidade de I a . 
Secretária da Diretoria Executiva da FUNDAÇÃO F R A N CI S CO R O D R I G U E S 
SAN CH O , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
sob o No. 35.025.014/0001-44, com sede e foro jurídico na Cidade de Fortaleza, Capital 
do Estado do Ceará, na Rua Guilherme Rocha, 17 Bairro Centro, através de sua filial 
com sede na Cidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão, BR 226, Km 300, No. 44, 
Bairro Altamira CEP 65.950-000, para fins do Aviso de Habilitação No. 16 de 07 de 
Dezembro de 2011 do Ministério das Comunicações, D ECLA R A , sob as penas da lei, 
que não participa da direção de outras entidades executantes do mesmo tipo de serviço 
de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de 
outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites 
fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67. 

Barra do Corda (MA), 01 de Fevereiro de 2012. 

M ELI SSA ARRUD A SAN CHO 
I a . Secretária  d a D i r e t o r i a  
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FUNDAÇÃO F R A NCI SCO R ODR I GUES SANCHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES 
ELEITORAIS DOS DIRIGFNTFQ 
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06/02/12 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACertidão d e quitação e le itora l — Tr ibuna l Su pe r ior Ele it or a l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J USTI ÇA ELEI TORAL 

TRI BUNAL SUPERI OR ELEI TORAL 

Cert idão 

Ce r t i f i c o q u e , d e  a c o r d o c o m  o s a s s e n t a m e n t o s d o C a d a s t r o El e i t o r a l e  c o m  o 
q u e dispõe a  R e s . - T S E n°  2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , a  e l e i t o r a a b a i x o q u a l i f i c a d a ESTÁ Q U I T E c o m  
a Just iça  El e i t o r a l n a  p r e s e n t e d a t a . 

E l e i t o r a : M E L I S S A B R A S I L D E A R R U D A 

I nscr ição: 0 3 7 9 3 4 4 7 0 7 3 6  Z o n a : 1 1 2  Se çã o : 5 7  

Município: 1 3 8 9 7  -  F O R T A L E Z A U F : C E 

D a t a d e  N a s c i m e n t o : 2 7 / 0 3 / 1 9 7 3  D o m i ci l i a d a d e s d e : 2 7 / 0 1 / 1 9 9 2  

Filiação: S U S A N A B R A S I L D E AR R U D A 

ED N AR D O G A R CI A D E AR R U D A 

Cert idão e m i t i d a às 1 7 : 1 0  d e 0 6 / 0 2 / 2 0 1 2  

R e s . - T S E n °  2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
" O c o n c e i t o d e q u i t a çã o e l e i t o r a l r e ú n e a  p l e n i t u d e d o g o z o d o s d i r e i t o s pol í t icos, o r e g u l a r e x e r cício 
d o v o t o , s a l v o q u a n d o f a c u l t a t i v o , o a t e n d i m e n t o a  con v oca çõe s d a Just iça  E l e i t o r a l p a r a a u x i l i a r o s 
t r a b a l h o s r e l a t i v o s a o p l e i t o , a  in e x ist ê n cia d e  m u l t a s a p l i c a d a s , e m  ca r á t e r  d e f i n i t i v o , p e l a Ju st iça 
e l e i t o r a l e  n ã o r e m i t i d a s , e x c e t u a d a s a s a n i s t i a s l e g a i s , e  a  r e g u l a r p r e st a çã o d e  c o n t a s d e 
c a m p a n h a e l e i t o r a l , q u a n d o s e  t r a t a r d e c a n d i d a t o s . "  
A p l e n i t u d e d o g o z o d e  d i r e i t o s polít icos d e c o r r e d a  inocor r ê ncia d e  p e r d a d e  n a c i o n a l i d a d e ; 
c a n c e l a m e n t o d e n a t u r a l iz a çã o p o r se n t e n ça t r a n s i t a d a e m  J u l g a d o ; in t e r d içã o p o r  i n c a p a c i d a d e d v i l 
a b s o l u t a ; co n d e n a çã o c r i m i n a l t r a n s i t a d a e m  j u l g a d o , e n q u a n t o d u r a r e m  s e u s e f e i t o s ; r e c u s a d e 
c u m p r i r ob r ig a çã o a  t o d o s i m p o s t a o u p r e st a çã o a l t e r n a t i v a ; co n d e n a çã o p o r  i m p r o b i d a d e 
a d m i n i s t r a t i v a ; con scr içã o; i n e l e g i b i l i d a d e ; e  o p çã o , e m  P o r t u g a l , p e l o e s t a t u t o d a  i g u a l d a d e . 

E s t a certidão d e quitação e le i t o r a l é  e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . S u a a u t e n t i c i d a d e 
poderá s e r  c o n f i r m a d a n a página d o T r i b u n a l S u p e r i o r El e i t o r a l n a  I n t e r n e t , n o 
e nde r e ço: h t t p : / / w w w . t s e . a o v . b r . p o r  m e io d o código 

O A CL . H JU 9 . L M F E . A F G S 
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JUSTIÇA E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e rt idã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cer t i f i co qu e, de aco r d o com  os assen t am en t os do Cadast r o Elei t or a l e com  o qu e dispõe a Res.- TSE n°  2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , o 
e le i t o r aba ix o q u a l i f i cad o ESTÁ QUI TE com  a Just iça Elei t or a l na p r esen t e d a t a . 

Elei t or :  MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

I nscr ição:  0 4 0 7 2 6 0 6 0 7 1 0 Z on a :  1 Seção:  8 4 5 

Município:  1 3 8 9 7 -  FORTALEZA UF:  CE 

Dat a de Nascim en t o :  1 8 / 1 2 / 1 9 7 5 Dom ici l i ad o d esd e:  0 6 / 0 6 / 1 9 9 2 

Filiação:  MARI A STELA CAMPOS SANCHO 

JOSE TAMER BRAGA SANCHO 

Cert idão em i t i d a às 1 3 : 3 6 de 0 6 / 0 2 / 2 0 1 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

EstazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cer t idão d e quit ação e l e i t o r a l é ex p ed id a g r a t u i t a m e n t e . Sua au t en t i c i d ad e poderá ser co n f i r m ad a na página do 

Tr ib u n a l Su p er io r Ele i t o r a l na I n t e r n e t , no endereço:  h t t p : / / w w w . t se . g o v . b r , por m eio do código 

S V U M . H Z V X . K Q + K . Z R O T 
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JUSTIÇA E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cer t i f i co qu e, de acor d o com  os assen t am en t os do Cadast r o Elei t or a l e com  o qu e dispõe a Res.- TSE n°  2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , o 

e le i t o r aba ix o q u a l i f i cad o ESTÁ QUI TE com  a Just iça Elei t or a l na p r esen t e d a t a . 

Elei t or :  J O S E AFONSO SANCHO NETO 

I nscr ição:  0 3 2 3 1 0 8 1 0 7 1 0 Z on a :  112 Seção:  1 

Município:  1 3 8 9 7 -  FORTALEZA UF:  CE 

Dat a de Nascim en t o :  1 1 / 0 3 / 1 9 7 0 Dom ici l i ad o d esd e:  1 3 / 0 9 / 1 9 8 8 

Filiação:  MARI A STELA BENEVI DES CAMPOS 

JOSE TAMER BRAGA SANCHO 

Cert idão em i t i d a às 1 3 : 3 4 de 0 6 / 0 2 / 2 0 1 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

EstazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cer t idão d e quit ação e l e i t o r a l é ex p ed id a g r a t u i t a m e n t e . Sua au t en t i c i d ad e poderá ser co n f i r m a d a na página do 
Tr ib u n a l Su p er io r Ele i t o r a l na I n t e r n e t , no endereço:  h t t p : / / w w w . t se . g o v . b r . por m e io do código 

4 2 J 3 . S C U N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. 1 F Q S . T L T O 
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FUNDAÇÃO F R A NCI SCO R ODR I GUES SANCHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÕES DE EXERCÍCIO DE CARGOS DOS 
DIRIGENTES. 
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JOSÉ A FO N S O SA N CH O N ET O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade No. 95010005516 SSP-CE, inscrito no CPF/MF - 294.908.713-20, residente e 
domiciliado na Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na Avenida Padre 
Antônio Tomas, 3579 Apartamento 1800 Bairro Cocó, na qualidade de Presidente da 
FUNDAÇÃO F R A N CI S CO R O D R I G U E S SAN CH O , inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o No. 35.025.014/0001-44, com sede e 
foro jurídico na Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na Rua Guilherme 
Rocha, 17 Bairro Centro, através de sua filial com sede na Cidade de Barra do Corda, 
Estado do Maranhão, BR 226, Km 300, No. 44, Bairro Altamira CEP 65.950-000, para 
fins do Aviso de Habilitação No. 16 de 07 de Dezembro de 2011 do Ministério das 
Comunicações, D ECLA R A , sob as penas da lei, que não está no exercício de mandato 
eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial. 

Barra do Corda (MA), 01 de Fevereiro de 2012. 
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M EL I S S A A R R U D A SAN CH O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileira, casada, fonoaudióloga, portadora da cédula 
de identidade No. 92002211639 SSP-CE, inscrita no CPF/MF - 544.024.333-04, 
residente e domiciliada na Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na Avenida 
Padre Antônio Tomas, 3579 Apartamento 1800 Bairro Cocó, na qualidade de I a . 
Secretária da Diretoria Executiva da FUNDAÇÃO F R A N CI S CO R O D R I G U E S 
SAN CH O , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
sob o No. 35.025.014/0001-44, com sede e foro jurídico na Cidade de Fortaleza, Capital 
do Estado do Ceará, na Rua Guilherme Rocha, 17 Bairro Centro, através de sua filial 
com sede na Cidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão, BR 226, Km 300, No. 44, 
Bairro Altamira CEP 65.950-000, para fins do Aviso de Habilitação No. 16 de 07 de 
Dezembro de 2011 do Ministério das Comunicações, D ECLA R A , sob as penas da lei, 
que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar 
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial. 

Barra do Corda(MA), 01 de Fevereiro de 2012. 

M ELI SSA ARRUDA SAN CHO 
I a . Secretária  d a D i r e t o r i a  
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M A X M I LI A N O CA M P O S SAN CH O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da 
cédula de identidade No. 96014036856 SSP-CE, inscrito no CPF/MF - 673.769.913-87, 
residente e domiciliado na Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na Rua 
Fonseca Lobo, 560 Apartamento 1801 Bairro Aldeota, na qualidade de lo. Tesoureiro 
da Diretoria Executiva da FUNDAÇÃO F R A N CI S CO R O D R I G U E S SA N CH O , inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o No. 
35.025.014/0001-44, com sede e foro jurídico na Cidade de Fortaleza, Capital do Estado 
do Ceará, na Rua Guilherme Rocha, 17 Bairro Centro, através de sua filial com sede na 
Cidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão, BR 226, Km 300, No. 44, Bairro 
Altamira CEP 65.950-000, para fins do Aviso de Habilitação No. 16 de 07 de Dezembro 
de 2011 do Ministério das Comunicações, D ECLA R A , sob as penas da lei, que não 
está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial. 

Barra do Corda (MA), 01 de Fevereiro de 2012. 

M A X M I LI A N O CA M P O S SA N CH O 
l o . T e so u r e i r o d a D i r e t o r i a  
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62] Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^  M e n u P r i n c i p a l  T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência National 
de Met orminicaçõen zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASistemas 

Interat ivos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SRD ::  Sistema de Controle de Radiodifusão  m e n u a J u d a 

Tela I nicial i c i Resultado da Consulta 

Co n su l t a Ge r a l 

Critér ios d a P e s q u i s a 

Ordena do por: NumCnpjCpf 

C N P J : 35025014000144 

R e s u l t a d o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o m % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i—-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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M IN IS TÉ RIO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 /2013/GTED/DEAA/SCE - MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educat ivos. 

Referência: Processo n° 53000.005761/2012, apenso ao Processo n° 53000.064686/2011 

SUMÁR I O E X E C U T I V O 

1. Trata-se de proposta, com vistas à obtenção de outorga de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o m 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<o o 

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 06/02/2012 
Data de postagem desta proposta: 01/02/2012 
Requerimento tempestivo? ^ sim O não 

Interessado: Fundação Professor Luis Arruda Sousa 
Serviço objeto da outorga: FME 
Município: Barra do Corda-MA 
Canal: 290 E 
Aviso de Habilitação n° : 16 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 08/12/2011 

ANÁLI SE 

2. Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise da 
documentação apresentada pela proponente, pessoa jurídica de direito privado, em consonância 
com o disposto no artigo 7 o da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 201, publicada no DOU do 
dia 19 subsequente, conforme quadro abaixo descrito: 

L I S T A D E D O C UM E N T O S NECESSÁRIOS À INST RUÇÃO F UNDA ÇÃ O 

D I R E I T O P R I V A DO e INST IT UIÇÃO D E ENSI NO INST IT UÍDA E 

M A NT I DA P E L A I N I C I A T I V A P R I V A DA 
F O L H A S 

QUA NT O A E N T I D A D E I N T E R E S S A D A 

a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante 
legal 

OK 
02 

b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre 
seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins 
lucrativos 

OK 
04/15 e 
18/22 

c) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da 
data da publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a interessada ser 
fundação de direito privado (10/03/2004) 

OK 
50 

d) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados pelo 
Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas, Livro "A, na hipótese de a interessada ser fundação direito privado. 

OK 
15/16 e 23 

e) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório OK ^ 

CRf R /GTED/DEAA/SCE - MC 
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de Registro de Pessoas Jurídicas 25/29 

f) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino 
médio ou de educação superior ou cóm o município onde será executado o serviço 
objeto da outorga, visando o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à 
edição de programas voltados para a educação, no caso de da fundação de direito 
privado 

OK 
31/36 

g) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio ou 
de educação superior com a qual a fundação de direito privado mantenha 
vinculação, informando o seu número de alunos matriculados, quando for o caso 
(403 alunos) 

OK 
38 

h) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2 o, da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999; 

OK 
44 

i) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a 
entidade: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei n° 236,- de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

OK 
46 

j ) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta 
possui recursos financeiros para o empreendimento 

OK 
48 

k) Prova de inscrição da interessada 
CNPJ 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - OK 
50 

1) Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS OK 
52 

m) Prova dç regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da 
sede da entidade; 

OK 
54/58 

n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS; 

OK 
61 

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da interessada (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios) 

OK 
63/67 

p) Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular 
com a execução do Serviço objeto da outorga (24hs - segunda a domingo) 

OK 
69 

q) Se executante de Serviço de Radiodifusão, está regular junto ao FISTEL? NAO SE 
APLICA 

QUANTO AOS DIRIGENTES 
a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, 
para o caso de português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade 
atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos 

OK 
80, 88, 98 

b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos 
locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde 
exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas 

FALTA 
81,91,100 

c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais 
de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

FALTA 
82, 92,101 

d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas 

OK 
83,93, 102 

e) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou 
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios 

OK 
84, 96,103 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CRFR/53000.005761/2012/GTED/DEAA/SCE - MC 
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diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67; 
f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais OK 

85, 95,105 

g) Declaração de que não esl 
imunidade parlamentar ou de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

á no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial. 

OK 
86, 94,108 

3. Concluída a análise, verificou-se que a proposta não atende às exigências 
estabelecidas pela Portaria n° 420/2011, nem tampouco pelo correspondente Aviso de 
Habilitação, não sendo passível de habilitação, tendo em vista que: 

• Não constam as Certidões dos Cartórios Distribuidores relativas aos feitos cíveis 
da Justiça Federal; 

• Não constam as Certidões dos Cartórios Distribuidores relativas aos feitos 
criminais da Justiça Federal; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

# com u%  

oj****»^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA »» C O N C L U S Ã O 

4. Diante do exposto, opinamos:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  3 ^ 

a) pela inabilitação da proposta ora em análise e o consequente indeferimento do 
pleito, de acordo com o que estabelece o artigo 8o, da Portaria n° 420/2011; 

b) pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao resultado final 
obtido no processo de seleção em questão; 

c) pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada, com vistas à 
comunicação do resultado da análise da proposta apresentada, oportunidade em 
que deverá ser-lhe concedido prazo para que, se for o caso, apresente o 
correspondente recurso, conforme estabelece o artigo 10, § I o , da Portaria n° 
420/2011. 

À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão 
Educativa e Consignações da União - Substituta tèr^ 

Brasília, de -^de2013. 

C E L S O R O B E R T O F. R O D R I G U E S 

Técnico de Nível Superior zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V L M A I Í E F. A L V A R E N G A F A r 

Analista - Chefe de Divisão 

CRFR/53000.005761/2012/GTED/DEAA/SCE - MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Avaliação. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e?S" dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fr^ £ve* Jxü de 2013. 

E L Z A \ M A R I A D E L N E G R O B . F E R N A N D E S 

Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta. 
Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço dè 11 de outubro 

de 2013. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Brasília, | tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S de novembro de 2013. 

O C T Á V I O 

Diretor do Departamento pemcompanhamento e Avaliação. 
Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  •  '•  

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- - • 

: 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  

; 

'CRFR/53000005761/2012/OTED/DEAA/SCE - MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

•  

-

4 de 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- •  
: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! 
I 

j 
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M IN IS TÉ RIO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jf O 3 /2013/GTED/DEAA/SCE - MC 

Assunto: Processo de Seleção, com vistas à outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.064686/2011 e apensos 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de procedimento de seleção instaurado com vistas à outorga do Serviço 
de Radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, de acordo com o estabelecido pela 
Portaria MC n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no DOU do dia 19 subsequente, de 
acordo com os dados a seguir descritos: 

Serviço objeto da outorga: FME 
Município/UF: Barra do Corda-MA 
Canal: 290 E 
Classe: C 
Aviso de Habilitação n°: 16 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 08/12/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 06/02/2012 

ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignações - GTED, o processo em referência, acompanhado de 2 (dois) processos apensados, 
relativos às propostas apresentadas, objetivando a outorga em questão, para conferência e 
verificação quanto ao resultado das análises das respectivas propostas. 

3. Concluídas as análises relativas às propostas pertinentes ao presente processo de 
seleção, verificou-se o seguinte resultado: 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO 

Fundação Professor Luis Arruda Sousa 11 53000.005761/2012 Inabilitada * Indeferimento 

Fundação Francisco Rodrigues Sancho 11 53000.006761/2012 Inabilitada * Indeferimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Legenda: 1 - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

*Art. 5o, § Io, da Portaria n° 420/ 2011 

4. Impende-se ressaltar que participam deste processo de seleção pública apenas 
pessoas jurídicas de direito privado, todas inabilitadas em razão do não preenchimento dos 
requisitos estabelecidos pelo artigo 4 o, § 4 o da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011. 

CRFR/ÜTED/DEAA/SCE-MC 
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- • -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, i • ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . . . . 

5. Diante dò exposto, opinamos:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

>\\- . 1 - 1 :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WWj 
À consideraçãp da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão 

Educativa e Consignações da União - Substituta v 

•  

i 

-  ••  •  .  ,  '  

Brasília, c?b d e ^ ^ > ^ - " ; de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  •  •  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • . - . • - . 

.H) * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' 

CRF R/53000.064686/2011 /GTED/DEAA/SCE-MC 

a) pela inabilitação das propostas apresentas, nos termos do artigo 4 o, § 4 o e artigo 
8o, da Portaria 420/2011; • 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

• 

b) pela comunicação do resultado final obtido nesta seleção pública a todas as 
participantes, concedendo-lhes prazo para que, se for o caso, apresentem 
recurso, conforme dispõe os artigos 9 o e 10, da Portaria n° 420/2011; 

c) expirado o prazo recursal concedido, seja dado prosseguimento ao feito, na • 
forma legal correspondente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 49 de ^ ^ ~ W > d e 2013. 

CELSOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RCfiÊnO F. RODRIGUES V 

Técnico de Nível Superior Analista - Chefe de Divisão i 

De acordo. A consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. 

• 

ELZA M A R I A DEL NEGRO B. FERNANDES 
Coordenadora do G ru po de Trab a lho de Radiodifusão E du ca tiva e Consignações da União - Su b s titu ta . 

C on forme Porta r ia n° 977, de 11 de ou tu b ro de 2013, pu b lica da no B o letim de Serviço de 11 de ou tu b ro 

de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-  •  •  
- • 

2 d e 3 . 

Volume de Processo Digitalizado 53000006761201283 (0034834)         SEI 53000.006761/2012-83 / pg. 120



De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

de 2013. 

OCTAVIO^ENNA PJERANTI 
Diretor do Departamento ae Acompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA©RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ>  w 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / d de ^ ä ^ ^ d e 2013. 

PATRICIA BRfTÜTWLÃVIL A 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CRf R/53000.064686/20zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA11 /GTED/DEAA/SCE-MC 

1 Ae. 1 
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<ã Rubrica f3 4 0 

M IN IS TÉ RIO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

D epa rtamento de Acompa nha mento e Ava liação 

Esplanada dos Ministérios, B loco R, 3 2 andar, A l a Oeste, An exo, 70044- 900 - Brasília/DF 

Telefone: ( 61 ) 3311 - 6464 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU3 /2013 /OTED/DEAA/SCE - MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y | ^ , ^ 2 0 1 3 

Senhor(a) 
Representante Legal da Fundação Professor Luis Arruda Sousa 
Rua Jamunda, s/n - Tresidela 
65950-000 - Barra do Corda-MA 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educat ivos, no município de Bar ra do 
Co rda-MA. 

Referência: Processo n° 53000.005761/2012, apenso ao Proc. n° 53000.064686/2011 

Senhor(a) 

1. Cumprimentando-o cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de 
Habilitação n° 16, publicado em 08 de dezembro de 2011, encaminho cópia das Notas Técnicas 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lOS. /2013/GTED/DEAA/SCE - M C e n ° i ^ J /2013/GTED/DEAA/SCE - MC 
com vistas à comunicação, tanto do resultado da análise da proposta dessa entidade, como do 
resultado total das análises, relativas ao assunto em destaque. 

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste 
ofício, comprovado pelo AR postal, para que, se for o caso, apresente recurso, fazendo constar, 
obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em referência. 

Atenciosamente, 

1 

OCTAVIOWNNAt PIERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

CRFR/GTED/DEAA/SCE - MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF 
Telefone: (61)3311-6464 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n° /2013 /GTED/DEAA/SCE - MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jj d j ^ ^ ^ d e 2013. 

Senhor(a) 
Representante Legal da Fundação Francisco Rodrigues Sanchos 
Rua Guilherme Rocha, 17 - Centro 
60030-140 - Fortaleza-CE 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Bar ra do 
Co rda-MA. 

Referência: Processo n° 53000.006761/2012, apenso ao Proc. n° 53000.064686/2011 

Senhor(a) 

1. Cumprimentando-o cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de 
Habilitação n° 16, publicado em 08 de dezembro de 2011, encaminho cópia das Notas Técnicas 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1Q3 /2013/GTED/DEAA/SCE - MC e n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í O1 12013/GTED/DEAA/SCE - MC 
com vistas à comunicação, tanto do resultado da análise da proposta dessa entidade, como do 
resultado total das análises, relativas ao assunto em destaque. 

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste 
ofício, comprovado pelo AR postal, para que, se for o caso, apresente recurso, fazendo constar, 
obrigatoriamente, referência aos números deste oficio e dos processos em referência. 

Atenciosamente, 

O C T A W m P I ^ N A P I E R A N T I 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CRFR/GTED/DEAA/SCE - MC 
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M IN IS TÉ RIO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
tf 

Fls._ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n° /2013/GTED/DEAA/SCE - MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Proposta com v istas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educat ivos. 

Referência: Processo n° 53000.006761/2012, apenso ao Processo n° 53000.064686/2011 

SUMÁR I O E X E C U T I V O 

1. Trata-se de proposta, com vistas à obtenção de outorga de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos: 

Interessado: Fundação Francisco Rodrigues Sancho 
Serviço objeto da outorga: FME 
Município: Barra do Corda-MA 
Canal: 290 E 
Aviso de Habilitação n° : 16 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 08/12/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 06/02/2012 
Data de postagem desta proposta: 06/02/2012 
Requerimento tempestivo? sim Q não 

ANÁL I SE 

2. Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise da 
documentação apresentada pela proponente, pessoa jurídica de direito privado, em consonância 
com o disposto no artigo 7 o da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 201, publicada no DOU do 
dia 19 subsequente, conforme quadro abaixo descrito: 

L I S T A D E D O C UM E N T O S NECESSÁRIOS À I NST R UÇÃO F UNDA ÇÃ O 
D I R E I T O P R I V A D O e INST IT UIÇÃO D E E N S I N O INST IT UÍDA E 

M A N T I DA P E L A I N I C I A T I V A P R I V A D A 
F O L H A S 

QUA N T O A E N T I D A D E I N T E R E S S A D A 

a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante 
legal 

OK 
02 

b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre 
seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins 
lucrativos 

OK 
07/16 e 
28/38 

c) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da 
data da publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a interessada ser 
fundação de direito privado (30/11/1990) 

OK 
57 

d) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados pelo 
Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas, Livro "A, na hipótese de a interessada ser fundação direito privado. 

IRRE G U LAR 

06,37 

e) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório OK 

CRFR /GTED/DEAA/SCE - MC 
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de Registro de Pessoas Jurídicas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. . . .  '  

41/43 

f)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino 
médio oü de educação superior ou com o município onde será executado o serviço 
objeto da outorga, visando o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à 
edição de programas voltados para a educação, no caso de da fundação de direito 
privado 

OK 
45/47 

g) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio ou 
de educação superior com a qual a fundação de direito privado mantenha 
vinculação, informando o seu número de alunos matriculados, -quando for o caso 
(1.305) 

OK 
49 

h) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2 o, da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999; 

OK 
51 

i) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a 
entidade: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

OK 
53 

j ) Declaração dà interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta 
possui recursos financeiros para o empreendimento ^ 

OK 
55 

k) Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ 

OK 
57 :  

1) Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS OK 
60 

m) Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da 
sede da entidade; 

OK 
59, 62, 63 

n) Prova de regularidade relativa a( 
FGTS; 

) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - OK 
61 

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da interessada (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios) , 

OK 
65/67 

p) Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular 
com a execução do Serviço objeto da outorgazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (20 horas diárias) 

OK 
69 

q) Se executante de Serviço de Radiodifusão, está regular junto ao FISTEL? NAO SE 
APLICA 

QUANTO AOS DIRIGENTES 
a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, 
para o caso de português, prova da condição de titular dó estatuto da igualdade 
atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos 

OK 
72/74 

b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos 
locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde 
exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas 

OK 
76/78, 
79/81 

c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais 
de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

OK 
76/78, 
79/81 

d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas * 

OK 
83/97 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CRFR/53000.00676I/20I2/GTED/DEAA/SCE-MC •! • 
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e) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou 
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67; 

OK 
99/101 

f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais OK 
103/105 

g) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial. 

OK 
107/109 

3. Concluída a análise, verificou-se que a proposta não atende às exigências 
estabelecidas pela Portaria n° 420/2011, nem tampouco pelo correspondente Aviso de 
Habilitação, não sendo passível de habilitação, tendo em vista que: 

• Não consta o comprovante de que o estatuto social e suas alteraçj 
registrados no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro " A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C O N 

Diante do exposto, opinamos: 

a) pela inabilitação da proposta ora em análise e o consequente indeferimento do 
pleito, de acordo com o que estabelece o artigo 8o, da Portaria n° 420/2011; 

b) pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao resultado final 
obtido no processo de seleção em questão; 

c) pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada, com vistas à 
comunicação do resultado da análise da proposta apresentada, oportunidade 
em que deverá ser-lhe concedido prazo para que, se for o caso, apresente o 
correspondente recurso, conforme estabelece o artigo 10, § I o , da Portaria n° 
4 2 0 / 2 0 1 1 . ^ 

À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão 
Educativa e Consignações da União - Substituta 

Brasília, dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^>^*^^-cde 2013. 

C E L S O R O B E R T O F. R O D R I G U E S 

Técnico de Nível Superior 
V I L M A D E/F. A L V A R E N G A F A N I S 

Analista - Chefe de Divisão 

CRFR/53000.006761/2012/GTED/DEAA/SCE - MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 
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De acordo. A consideração do Diretor, do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ r  Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p ?» de ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ncvdirU?*. de 2013. 

; c : ; - < dzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ••>>^:--^- ^ a J \ > V ' ^ , r . v • ; - . v ' 

.  . •  I Í V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc ^ M v 7 ' £ ( ^ e ^ f i ^ s M . 

ELZA M A R I A DEL NEGRO B. FERNANDES 
Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta. 
Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de outubro 

de 2013. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

^ / B r a s í l i a , t ? 3 de novembro de 2013. 

• 

• 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vi 
O C T A V I O p ^ í N A PIERÁNTI 

Diretor do Departamento dé' Acompanhamento e Avaliação. 
Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- . 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . . . . . ; 

. • • • • I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:  - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

CRFR/53000.006761/2012/GTED/DEAA/SCE - MC 

4 de 4 

( 
•  

• 

• 

• 

U  1 

I 
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M IN IS TÉ RIO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n° /2013/GTED/DEAA/SCE - MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Processo de Seleção, com v istas à outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 

exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.064686/2011 e apensos 

SUMÁR I O E X E C U T I V O 

1. Trata-se de procedimento de seleção instaurado com vistas à outorga do Serviço 
de Radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, de acordo com o estabelecido pela 
Portaria MC n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no DOU do dia 19 subsequente, de 
acordo com os dados a seguir descritos: 

Serviço objeto da outorga: FME 
Município/UF: Barra do Corda-MA 
Canal: 290 E 
Classe: C 
Aviso de Habilitação n°: 16 
Data de publicação do Avise de Habilitação: 08/12/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 06/02/2012 

ANÁL I SE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignações - GTED, o processo em referência, acompanhado de 2 (dois) processos apensados, 
relativos às propostas apresentadas, objetivando a outorga em questão, para conferência e 
verificação quanto ao resultado das análises das respectivas propostas. 

3. Concluídas as análises relativas às propostas pertinentes ao presente processo de 
seleção, verificou-se o seguinte resultado: 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO 

Fundação Professor Luis Arruda Sousa l i 53000.005761/2012 Inabilitada •Indeferimento 

Fundação Francisco Rodrigues Sancho II 53000.006761/2012 Inabilitada •Indeferimento ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Legenda: 1 - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; 11 - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

*Art. 5o, § 1° da Portaria n° 420/ 2011 

4. Impende-se ressaltar que participam deste processo de seleção pública apenas 
pessoas jurídicas de direito privado, todas inabilitadas em razão do não preenchimento dos 
requisitos estabelecidos pelo artigo 4 o, § 4 o da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011. ^ 

CRFR/GTED/DEAA/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . . . . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . . . . . .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C O N C L U S Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5. 

• • 

Diante do exposto, opinamos: 

a) pela inabilitação das propostas apresentas, nos termos do artigo 4 o, § 4 o e artigo 
8 o; da Portaria 420/2011; 

b) pela comunicação do resultado final obtido nesta seleção pública a todas as 
participantes, concedendo-lhes prazo para que, se for o caso, apresentem 
recurso, conforme dispõe os artigos 9 o e 10, da Portaria n° 420/2011; 

\ c) expirado o prazo recursal concedido, seja dado prosseguimento ao feito, na 
: forma legal correspondente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão 
Educativa e Consignações da União - Substituta ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

•  

•  

Brasília, -J 9 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA #9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Jv^de 2013. 

C E L S O R O B E R T O F . R O D R I G U E S V I L M A D E F ? A L V A R É 1 Í G A F A N I S 

ívisao Anaíista-Chefe de 
• 

Técnico de Nível Superior 
• 

Avaliação. 
De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 

Brasília, de de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

; 

E L Z A M A M A D E L N E G R O B . F E R N A N D E S 

Coordenadora do G ru po de Trab a lho de Radiodifusão E du ca tiva e Consignações da União - Su b stitu ta . 

C on forme Porta r ia n° 977, de 11 de ou tu b ro de 2013, pu b licada no B o letim de Serviço de 11 de ou tu b ro 

d e2 0 1 3 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

CRFR/53000.064686/2011/GTED/DEAA/SCE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

: E - M C 

2 de 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  •  
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De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

OCTAVIO^ENNA PJERANTI 
Diretor do DepartamentoaeAcompanharnento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicÈ 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

PATRICIA 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / JL de t^ &< ~ j£híAe,  2013. 

I L A 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CRf R/53000.064686/2011 /GTED/DEAA/SCE-MC 
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IERVIÇO PÚBLICO FEDERAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n°120 /2013/ G TE D / D E A A / S C E - M C 

A o Senhor 

F U N D A Ç Ã O F R A N C I S C O R O D R IG U E S 

S A N C H O S 

Ru a G u ilherme Rocha , n° 17 - Centro 

Cep: 60030- 140 For ta leza - C E 

Proc: 53000.006761/2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E G I S T R A D O U R G E N T E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY 

AR MP PESO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEIGHT (kg) 

• • 

G 0 2 8 6 6 7 3 í S B R 

Volume de Processo Digitalizado 53000006761201283 (0034834)         SEI 53000.006761/2012-83 / pg. 131



MIN IS TÉ RIO D A S C O M U N I U A V O t S 

-Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Subgrupo Legal de Radiodifusão EducativazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e 

Consignação da União 

Lsplanada_dos Ministérios - B loco " R " - Ed. Anexo 

A la Oeste S a ia / i 15 

,70044-900 Brasília - D F 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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P R E E N C H E R COM L E T R A D E F O R M A .. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n°120 /2013/ GTED/DEAA/SCE-MC 
Ao Senhor 
FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES 
SANCHOS 
Rua Guilherme Rocha, n° 17 -Centro 
Cep: 6003 0-140 Fortaleza -CE 
Proc: 53000.006761/2012 

AR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JATAI RE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NATAI RE 

I I I I I I I I I I I 

J I I I I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  I l_ 
U F PAlS / PAYS 

I I I I I I I I I I  
DECLARAÇÃO D E CONTEÚDO ( S U J E I T O A VERIFICAÇÃO) / DI SCRI MI NACI ON NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE VENVOI  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I PRI ORI TÁRI A / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PRIORITAIRE 

EMS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J SEGURADO /  VALEUR DÉCLARÉ 

A S S I N A T U R A DO R E C E B E D O R / SI GNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE R E C E B I M E N T O 
DATE D E LIVRATION 

N O M E L E G l V E L DO R E C E B E D O R / NOM LI SI BLE DU RÉCEPTEUR 

N° D O C U M E N T O D E IDENTIFICAÇÃO DO 
R E C E B E D O R / ÓRGÃO E X P E D I D O R 

R U B R I C A E MAT. DO E M P R E G A D O / 
SI GNATURE DE LAGENT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO D E E N T R E G A 
UNIDADE D E D E S T I N O 

BUREAU DE DESTI NATI ON 

75240203-0 F C 0 4 6 3 / 16 114 x 186 mm 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

Protocolo nº: 53000.006761/2012-83

 

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 08 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcela Camara Roriz, Tecnico
de Nível Superior, em 08/07/2014, às 11:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0034841 e o código CRC E19E70BD.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 9826/2014/SEI-MC

 

Referência: Processo nº 53000.064686/2011-94 e apensos/relacionados

 

Assunto: Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga - Seleção Frustrada.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de resultado final de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra do Corda/MA, por meio do canal 290E, de acordo com o que
estabelece a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado no DOU
em 08/12/2011.

 

ANÁLISE

2.      Conforme o ofício/edital de comunicação do resultado da análise relativa às duas propostas, objetos dos processos a
este apensados/relacionados, foi comunicado o resultado das respectivas análises e divulgado o quadro classificatório às proponentes,
concedendo-lhes o devido prazo recursal.

3.      Esgotado referido prazo, conforme determina o §1º do art. 10 da Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, não
apresentaram  pedido  de  reconsideração  contra  a  decisão  de  indeferimento  relativa  às  propostas  apresentadas,  após  a  devida
comunicação às interessadas, mantendo-se, portanto, inabilitadas as proponentes:

FUNDAÇÃO PROFESSOR LUÍS ARRUDA SOUSA - (Proc. nº 53000.005761/2012-66)
FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO - (Proc. nº 53000.006761/2012-83)

5.      Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

FUNDAÇÃO
PROFESSOR
LUÍS ARRUDA
SOUSA

II 53000.005761/2012-66
Não

apresentado
Inabilitada Indeferimento

FUNDAÇÃO
FRANCISCO
RODRIGUES
SANCHO

II 53000.006761/2012-83
Não

apresentado
Inabilitada Indeferimento

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

 

6.      Dessa forma, ante a inexistência de participante habilitada, resta frustrado o presente processo de seleção.

 

CONCLUSÃO

7.      Diante do exposto, nos termos do item 5, opinamos:

seja declarada a inexistência de vencedor no presente processo de seleção, homologando-se este procedimento;a. 
sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a
regularidade jurídico-formal: do procedimento de seleção em questão; do processo relativo à correspondente
proposta; e da minuta do Despacho de homologação, elaborada com vistas à celeridade processual;

b. 

sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das providências consectárias.c. 
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À consideração superior.

 

 

 

 

MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO
 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

            
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no
PARECER nº       /     /    /    /CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.064686/2011-94, de sorte a declarar frustrado o
processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Barra do Corda/MA, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de  de dezembro de 2011, de
acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº
420, de 14 de setembro de 2011.

 

 

RICARDO BERZOINI
 
 
 
 
 

ANEXO
 

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

FUNDAÇÃO
PROFESSOR
LUÍS ARRUDA
SOUSA

II 53000.005761/2012-66
Não

apresentado
Inabilitada Indeferimento

FUNDAÇÃO
FRANCISCO
RODRIGUES
SANCHO

II 53000.006761/2012-83
Não

apresentado
Inabilitada Indeferimento

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, em 18/06/2015, às 15:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Analista - Chefe de Divisão, em 23/06/2015, às
10:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e
Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 13/07/2015, às 13:26, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852
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Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em
14/09/2015, às 11:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0124151 e
o código CRC 23C389AB.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 879 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 53000.064686/2011-94

(Processos Apensos: 53000.005761/2012-66; 53000.006761/2012-83)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra do
Corda/MA. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 16/2011.

 

  

I – Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Barra do Corda/MA.

II - Pela habilitação da Fundação Francisco Rodrigues Sancho e alteração do resultado final, julgando-se a entidade a vencedora
da seleção pública em apreço. Pela viabilidade jurídica da outorga.

III - Competência do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963, com a
redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012.

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo  Exmo.  Ministro  de Estado das Comunicações,  com retificação da minuta de
despacho.

 

 

 Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais,

 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por intermédio da NOTA TÉCNICA Nº
9826/2014/SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão
sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra do Corda/MA.

 

I - RELATÓRIO

 

2.                O Aviso de Habilitação concernente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de 08.12.2011 (Aviso nº 16, de
2011), trazendo em seu bojo os documentos e demais itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 2/8, doc. 0034760, proc.
53000.064686/2011-94).

3.                     Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes fundações:

(i) FUNDAÇÃO PROFESSOR LUIS ARRUDA SOUSA – Processo nº 53000.005761/2012-66;

(ii) FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO – Processo nº 53000.006761/2012-83;

4.                     Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº 103/2013/GTED/DEAA/SCE-MC
(fls. 9/10, doc. 0034760, proc. 53000.064686/2011-94), pela inabilitação[1] das entidades, haja vista algumas incorreções apontadas na documentação por
elas remetida, consoante demonstram as Notas Técnicas nº 101 e 102/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (doc. 0034760, proc. 53000.064686/2011-94).

5.                     Acerca do resultado da análise supra, foram remetidos ofícios às entidades, com Aviso de Recebimento, a fim de que
pudessem interpor eventuais recursos.  Ocorre que ambos os  Avisos de Recebimento retornaram sem cumprimento,  razão pela qual publicou-se,  em
24/02/2014, “Edital de Notificação nº 02 de 21 de fevereiro de 2014” a fim de notificar as entidades quanto ao indeferimento de suas propostas (fl. 19, doc.
0034760, proc. 53000.064686/2011-94).

6                      No entanto, conforme NOTA TÉCNICA Nº 4099/2014/SEI-MC (doc. 0037323, proc.  53000.005761/2012-66),
constatou-se no referido Edital  um erro de digitação no nome da entidade FUNDAÇÃO PROFESSOR LUIS ARRUDA SOUSA, motivo pelo qual
publicou-se novo Edital de Notificação de Indeferimento (DOU de 28/05/2015) quanto à esta entidade.

7.                     A despeito das referidas notificações, não se observou nos autos qualquer manifestação recursal das entidades participantes.

8.                     Concluída a análise dos autos, ante a inexistência de participante habilitada, a SCE, por intermédio da NOTA TÉCNICA Nº
9826/2014/SEI-MC, opinou no sentido de se declarar frustrada a seleção pública em apreço, para a localidade de Barra do Corda/MA, com prévia oitiva
desta Consultoria Jurídica, “...a fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal: do procedimento da seleção em questão; dos processos
relativos às correspondentes propostas; e da minuta do Despacho de Homologação, com vistas à celeridade processual.”
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9.                     É o que se tinha a relatar. Passo à manifestação.

 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

 

10.                     O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, senão, veja-se[2]:

 

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão ds, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.e
qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas transmitido

 

11.                   Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte:

 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Telecomunicações.

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente possuir recursos próprios para o empreendimento.

§ 2º - A outorga de canais para a televisão educativa não dependerá da publicação do edital previsto do artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.

 

12.                   No que concerne à competência para outorgar, por meio de permissão, Serviço de Radiodifusão Sonora, incumbe ao Ministro
de Estado das Comunicações, nos termos dos articulados seguintes:

 

Decreto nº 52.795, de 1963

 

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

§ 1º Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos serviços de radiodifusão de sons e imagens.

§ 2º Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.
(Redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012)

(Grifos nossos)

 

13.                   Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para outorga dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a
Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pelas Portarias subsequentes. À luz daquela primeira
Portaria, portanto, será apreciada a seleção in casu.

 

III – PROCESSO DA FUNDAÇÃO PROFESSOR LUIS ARRUDA SOUSA - Processo nº 53000.005761/2012-66

 

14.                   Compulsando-se os autos da fundação, verifica-se, segundo a Nota Técnica nº 102/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fls.
196/197, doc. 0034812, proc. 53000.005761/2012-66), que a mesma restou inabilitada em virtude de incorreções nos seguintes documentos: a) Certidões
dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam
ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas.

15.                   Da análise em comento a fundação foi notificada por meio de Edital de Notificação de Indeferimento (DOU de 28/05/2015),
não se verificando, entretanto, qualquer manifestação recursal da entidade.

16.                   Sobre a não apresentação das certidões federais por ocasião da fase instrutória, urge esclarecer que faz-se necessária a
apresentação das certidões cíveis e criminais tanto no âmbito estadual, quanto federal. Não obstante, a Portaria nº 420/2011, além do próprio Aviso de
Habilitação, não explicitam o âmbito – se estadual ou federal, o que poderia suscitar, de fato, dúvida ao administrado.

17.                   Cite-se,  à guisa de exemplo, entendimento que até então era adotado nos antigos editais de licitação do âmbito
privado/comercial: em consonância com a antiga redação do Decreto nº 52.795, de 1963, os referidos instrumentos convocatórios também não faziam
menção expressa ao âmbito (se estadual e/ou federal – dúvida que restou saneada com os novos editais de licitação, de 2007 em diante, além da alteração
do citado Decreto nº 52.795/1963 por meio do Decreto nº 7670, de 2012). Em razão da interpretação dúbia, eram exigidas, então, apenas as da esfera
estadual (o que se coadunava, inclusive, com decisão do Tribunal de Contas da União, segundo a qual deve prevalecer a interpretação mais favorável ao
concorrente, se pairar dúvida sobre dispositivo do instrumento convocatório). Assim, se poderia admitir, a um primeiro momento, apenas a juntada das
certidões no âmbito estadual.

18.                   No caso em apreço, todavia, a fundação sequer recorreu, deixando de apresentar, a título de complementação, as demais
certidões que porventura entendesse aptas a sanear o vício apontado (visto que, neste caso, ressalte-se, assiste dúvida ao administrado), vale dizer, as
certidões cíveis e criminais de natureza federal. Sendo assim, a manutenção da inabilitação da entidade é medida que se impõe. 
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IV – PROCESSO DA FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO – Processo nº 53000.006761/2012-83

 

19.                   Compulsando-se os autos da fundação, verifica-se, segundo a Nota Técnica nº 101/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fls.
118/119,  doc.  0034834,  proc.  53000.006761/2012-83),  que  a  entidade  restou  inabilitada  em  virtude  de  incorreções  no  seguinte  documento:  a)
Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados pelo Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas, Livro “A”, na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado.

20.                   Da análise em comento a fundação foi notificada por meio de “Edital de Notificação nº 02 de 21 de fevereiro de 2014”,
publicado no DOU de 24/02/2014, não se verificando, entretanto, qualquer manifestação recursal da entidade.

21.                   Quanto à irregularidade concernente à ausência de comprovação de registro de seu Estatuto Social no Livro “A” do Cartório
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, cumpre esclarecer o que dispõe a Portaria nº 420, de 2011, senão, veja-se:

1.1. Na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado: (i) esta deverá ter sido instituída há mais de um ano contado da data de publicação do respectivo
aviso de habilitação; e (ii) o estatuto social e suas alterações deverão ter sido aprovados pelo 8 de 9 Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas, Livro “A”; [grifo nosso]

22.                   A exigência da Portaria encontra respaldo na Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973), de onde
se extraem os seguintes articulados:

Art. 114. No Registro Civil de Pessoas Jurídicas serão inscritos:

I - os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou compromissos das sociedades civis, religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, bem como o das fundações e
das associações de utilidade pública;

II - as sociedades civis que revestirem as formas estabelecidas nas leis comerciais, salvo as anônimas.

(...)

Art. 116. Haverá, para o fim previsto nos artigos anteriores, os seguintes livros: (Renumerado do art. 117 pela Lei nº 6.216, de 1975).

I - Livro A, para os fins indicados nos números I e II, do art. 114, com 300 folhas; (...)

23.                   Verifica-se, portanto, que a literalidade dos dispositivos indica que as entidades privadas despidas de intuito lucrativo
deveriam ser registradas no Livro “A” do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob pena de inabilitação.

24.                  Nesses casos, o entendimento até então adotado por esta CONJUR/MC era no sentido de que a ausência de registro do
estatuto da fundação no Livro "A" configurava um vício passível de saneamento, o qual poderia ser corrigido pela entidade por ocasião de sua demanda
recursal, sob pena de inabilitação. No entanto, em que pese a ausência, no caso vertente, de recurso da entidade com o escopo de promover a aludida
correção,  tal  irregularidade não deveria,  ao nosso sentir,  ensejar  a  inabilitação da entidade, motivo pelo qual passamos a superar o entendimento
anterior.

25.                   Isso porque a Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973), reproduzida pela Portaria que rege o
certame, constitui-se em regramento dirigido aos cartórios, tabeliães e auxiliares notariais no desempenho de suas atividades. Com efeito, não nos parece
razoável inabilitar uma entidade interessada simplesmente porque o cartório não indicou o livro em que realizou o registro do seu ato constitutivo. Em
outras palavras, não se está a dizer que o ato constitutivo da entidade não se encontra registrado no Livro adequado, mas sim que tal diligência, de verificar
em que livro deve ser feito o registro, é, a nosso ver, de responsabilidade do cartório, inexistindo razão lógica para a punição da entidade quanto a algo que
foge completamente de sua alçada.

26.                 Ademais, esclarece-se que o intuito da Portaria era o de que fossem juntados os atos constitutivos devidamente registrados, os
quais deteriam aptidão para conferir a personalidade jurídica da entidade, além de atribuir publicidade, autenticidade, segurança e eficácia ao ato em si (art.
1º da referida Lei nº 6.015, de 1973).

27.                Sendo assim, considerando que o estatuto da fundação encontra-se devidamente registrado no cartório competente, entende-se
viável a habilitação da entidade, o que implica em alteração do resultado final, julgando-se a entidade vencedora da seleção em apreço.

 

V – CONCLUSÃO

 

28.                   Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, opina no sentido de ser viável
juridicamente a homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora, em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, para a localidade de Barra do Corda/MA (canal 290 E), sagrando-se vencedora a FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES
SANCHO.

29.                   Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência ulterior para a devida outorga é do Exmo. Ministro
de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de
2012.

30.                   Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, conforme
disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.

31.                   Por fim, no que concerne à minuta acostada a NOTA TÉCNICA Nº 9826/2014/SEI-MC, sugere-se a sua retificação.

                       

                        À consideração superior.

 

    Brasília, 14 de outubro de 2015.
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CLAUDIA Mª V. VON SPERLING

Advogada da União

 

 
 

[1] A Portaria nº 420, de 14.09.2011, antevê o seguinte:

Art. 4º caput

§ 4º Será inabilitado o proponente que:

I- deixar de apresentar quaisquer dos documentos indicados no Anexo desta Portaria;

II - apresentar documentos em desacordo com as exigências do aviso de habilitação; ou

III - apresentar documentos que contenham falhas ou incorreções.

[2] A despeito de o dispositivo em tela mencionar apenas a ‘televisão educativa’, tem-se, por interpretação dos demais dispositivos deste e de outros diplomas, que a
previsão abrange igualmente o serviço de radiodifusão sonora.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling, Advogada da União, em 14/10/2015, às 16:30, conforme art. 3º, III, "b",
da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0759312 e o código CRC
0B64514D.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 2700 / 2015

     

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 53000.064686/2011-94

(Processos Apensos: 53000.005761/2012-66; 53000.006761/2012-83)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Barra do Corda/MA. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº
16/2011.

 

 

1.                     Aprovo o PARECER Nº 879/2015/SEI-MC.

2.                    Submeta-se à apreciação do Sr. Consultor Jurídico.

 

 

                        Brasília, 14 de outubro de 2015.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Veloso dos Passos, Coordenadora-

Geral de Assuntos Judiciais, em 14/10/2015, às 16:31, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1249689

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0759346 e o
código CRC 81746634.

Despacho - Conjur 2700 (0759346)         SEI 53000.064686/2011-94 / pg. 1Despacho Externo de aprovação (2285948)         SEI 53000.006761/2012-83 / pg. 145



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 2750 / 2015

     

 

PROCESSO: 53000.064686/2011-94

Processos Apensos:  53000.005761/2012-66 e 53000.006761/2012-83

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na

localidade de Barra do Corda/MA. Aviso de Habilitação nº 016/2011.

 

 

 

 

 

1.                    Ponho-me de acordo com o Despacho nº 2700/2015, para, do mesmo modo,
aprovar o Parecer nº 879/2015.

2.                    Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

                        Brasília, 14 de outubro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Consultor
Jurídico Substituto, em 19/10/2015, às 14:29, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0766624 e o
código CRC 493B3E7D.
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Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE COMU-
NICAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS DE JAICÓS, com sede à
Avenida José Florêncio, s/nº - Serranópolis, na localidade de Jai-
cós/PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 5.048, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.006761/2012-83, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à FUNDAÇÃO FRANCISCO
RODRIGUES SANCHO, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre-
quência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, lo-
calidade de Barra do Corda/MA.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.126, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.065857/2011-01, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Paraná, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos,
localidade de Paranavaí/PR.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.127, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.061475/2011-08, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao Município de Catanduva, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Ser-
viço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com
fins exclusivamente educativos, localidade de Catanduva/SP.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

DESPACHOS DO MINISTRO

Em 3 de novembro de 2015

Nº 1.811 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº

879/2015/SEI-MC, constante do processo 53000.064686/2011-94, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra do Corda/MA, por meio do canal

290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO,

bem como encaminhar os processos das entidades inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste,

nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE
TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA C L A S S I F I C A Ç Ã O / R E S U LTA D O

FUNDAÇÃO FRANCIS-
CO RODRIGUES SAN-
CHO

II 53000.006761/2012-83 Não apresentado Habilitada (conforme entendimento do
PARECER CONJUR nº879/2015/SEI-

MC, de 14/10/2015)

Ve n c e d o r a

FUNDAÇÃO PROFES-
SOR LUÍS ARRUDA
SOUSA

II 53000.005761/2012-66 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

PORTARIA Nº 6.140, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.062820/2011-12, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Pai Eterno, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Ser-
viço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com
fins exclusivamente educativos, localidade de Formosa/GO.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6209, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.005304/2012-71, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia da Bahia, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, no
município de Jacobina, estado da Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Em 4 de novembro de 2015

Nº 1.839 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
0449/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.012763/2012-10, de sorte a homologar o processo de seleção
para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Primavera do
Leste/MT, por meio do canal 266E, constante do Aviso de Habilitação nº 1, de 05/03/2012, e adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, bem como encaminhar os processos das entidades não vencedoras ao
Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela
Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de
quatro meses contado desta publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais
especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

INSTITUTO FEDE-
RAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNO-

LOGIA DE MATO
GROSSO

I 53000.018618/2012-34 Não apresenta-
do.

H A B I L I TA D A 1° LUGAR

FUNDAÇÃO CULTU-
RAL GILBERTO LEI-

TE DE AQUINO

II 53000.022942/2012-57 Não apresenta-
do.

DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
Em 10 de novembro de 2015

Nº 1.875 -O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
485/2015/SEI-MC, constante do processo 53000.056599/2011-63, de sorte a declarar frustrado o processo de seleção para outorga do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cametá/PA, por meio do canal 286E,
constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da
legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

Fundação Padre Henrique II 53000.003524/2012-61 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Fundação Cultural Gilberto
Leite de Aquino

II 53000.003777/2012-34 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

Referência: Processo nº 53000.006761/2012-83.

 

 

            Tendo em vista o disposto no Despacho do Ministro 1811 de
06/01/2016, publicado no D.O.U. de 11/01/2016 (e Portaria nº 5048/2015/SEI-MC,
de 06/01/2016, publicada no D.O.U. de 11/01/2016), que declaram a FUNDAÇÃO
FRANCISCO RODRIGUES SANCHO como vencedora da presente seleção pública
para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, no município de Barra do Corda/MA, por meio do
canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, encaminhe-se
a minuta da Exposição de Motivos (atualizada) para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 11/01/2016, às 16:03, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 13/01/2016, às 16:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0916779 e o código CRC 561F80C0.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006761/2012-
83, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Barra do Corda/MA, constante do Aviso de Habilitação
nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo
objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO, por
intermédio do Despacho de Homologação de 06/01/2016, publicado no Diário
Oficial da União de 11/01/2016, em conformidade com a Portaria n° 5048, de
06/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
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no município de Barra do Corda, estado do Maranhão.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
 Necessidade de encaminhamento da Exposição de motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.
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EM Nº 121/2016/SEI-MC

 

 

    Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006761/2012-
83, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Barra do Corda/MA, constante do Aviso de Habilitação
nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo
objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO, por
intermédio do Despacho de Homologação de 06/01/2016, publicado no Diário
Oficial da União de 11/01/2016, em conformidade com a Portaria n° 5048, de
06/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0922755 e o código CRC 2A199316.
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ANEXO À EM INTERMINISTERIAL Nº 2/2016/SEI-MC

 

ANEXO À EM INTERMINISTERIAL Nº 121

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Barra do Corda, estado do Maranhão

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta:

Necessidade de encaminhamento da Exposição de motivos.

3. Alternativas existentes à medida proposta:

Não há.

4. Custos:

Não há.

5. Razões que justificam a urgência:

Não se aplica.

6. Impacto sobre o meio ambiente:

Não há.

7.Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de
Medida Provisória)

Texto atual Texto proposta

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico:

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0922763 e o código CRC 84A793B0.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Regime Legal de Outorgas
Serviço de Cadastro e Guarda de Documentos
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006761/2012-83
 

 

Certifico que, fiz o cadastramento prévio no SRD - Sistema de Controle
de Radiodifusão, referentes ao FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO, de
acordo com a Portaria nº 5048, de 06 de janeiro de 2016. Publicada no D.O.U. em
11/ 01/ 2016, que autoriza a executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Barra
do Corda, estado do Maranhão.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Brasília, 01 de abril de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço, em 01/04/2016, às 17:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1053569 e o código CRC 3F5780B8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho SECIR_MCOM_TEMP 1053569         SEI 53000.006761/2012-83 / pg. 153



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC

 

 

PROCESSO DE REFERÊNCIA  Nº: 53000.006761/2012-83 – Processo
ganhador do certame, apenso ao mãe 53000.064686/2011-94.  
 
INTERESSADO: Fundação Francisco Rodrigues Sancho
 
Assunto: Encaminhamento de Cópia
 
 

 

Encaminho cópia do processo acima citado, Entidade: FUNDAÇÃO FRANCISCO
RODRIGUES SANCHO,  Serviço: FME, no município de: BARRA DO CORDA/MA, 
canal: 290E,  ao Serviço de Documentação e Arquivo – SEDOC, para envio a CASA
CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

 

 

Brasília, 26 de abril de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros
Coelho Cintra, Técnico de Nível Superior, em 26/04/2016, às 14:14,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1091856 e o código CRC 038EA64D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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26/04/2016 	 :: SEI / MC - 1091856- Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO'DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação. 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão 
Educativa e 

Consignações da União - SDEDU 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO 
SEDOC 

PROCESSO DE REFERÊNCIA N°: 53000.006761/2012-83 — Processo ganhador do certame, 
apenso ao mãe 53000.064686/2011-94. 

INTERESSADO: Fundação Francisco Rodrigues Sancho 

Assunto: Encaminhamento de Cópia 

Encaminho cópia do processo acima citado, Entidade: FUNDAÇÃO 
FRANCISCO RODRIGUES SANCHO, Serviço: FME, no município de: 
BARRA DO CORDA/MA, canal: 290E, ao Serviço de Documentação e 
Arquivo — SEDOC, para envio a CASA CIVIL da PRESIDENCIA DA 
REPÚBLICA. 

Brasília, 26 de abril de 2016. 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros Coelho Cintra, 
k 	(j 	Técnico de Nível Superior, em 26/04/2016, às 14:14, conforme àrt. 3°, III, "b", da Portaria 

3~Siri~aGU%ï 
MC 89/201.4. 

https://sei.me.gov.br/sei/controlador.php?a~ao=dòcumento_imprimir_web&acao origem=arvore visualizar&id_documento=1322785&infra sistema=10000... 1/2 
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26/04/2016 	 :: SEI! MC - 1091856 - Despacho Interno;: 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 1091856 e o código CRC 038EA64D. 

0  

Minutas ,e Anexos 

Não Possui. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.006761/2012-83
 
Referência:  MEDIDA PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016.        
 
Assunto:  Restituição de processo.   
 
Destinatário:  SCE          
 
 

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, restitua-se o presente processo à
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para atualização da pertinente
Exposição de Motivos.  

 

Brasília, 19 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 19/05/2016, às
15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1144520 e o código CRC 86697A49.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

Referência: Processo nº 53000.006761/2012-83.

 

 

            Tendo em vista a mudança da Pasta Ministerial e o disposto no
Despacho do Ministro 1811 de 06/01/2016, publicado no D.O.U. de 11/01/2016 (e
Portaria nº 5048/2015/SEI-MC, de 06/01/2016, publicada no D.O.U. de 11/01/2016),
que declaram a FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO como vencedora da
presente seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Barra
do Corda/MA, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de
07/12/2011, encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos (atualizada) para as
providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 06/06/2016, às 10:38, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 06/06/2016, às 10:49, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1170652 e o código CRC CF247F22.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

 

Brasília,            de                         de        .

 

    Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006761/2012-
83, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Barra do Corda/MA, constante do Aviso de Habilitação
nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo
objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO, por
intermédio do Despacho de Homologação de 06/01/2016, publicado no Diário
Oficial da União de 11/01/2016, em conformidade com a Portaria n° 5048, de
06/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.
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1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,

no município de Barra do Corda, estado do Maranhão.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
 Necessidade de encaminhamento da Exposição de motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, referente à localidade de TBarra do Corda, estado do Maranhão: viabilidade jurídica.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.006761/2012-83
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
9826/2014/SEI-MC e do Parecer n.º 879/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241267 e o código CRC 50394959.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006761/2012-
83, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Barra do Corda/MA, constante do Aviso de Habilitação
nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo
objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO, por
intermédio do Despacho de Homologação de 06/01/2016, publicado no Diário
Oficial da União de 11/01/2016, em conformidade com a Portaria n° 5048, de
06/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,

no município de Barra do Corda, estado do Maranhão.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
 Necessidade de encaminhamento da Exposição de motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.
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5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, referente à localidade de TBarra do Corda, estado do Maranhão: viabilidade jurídica.
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EM Nº 611/2016/SEI-MCTIC

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006761/2012-
83, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Barra do Corda/MA, constante do Aviso de Habilitação
nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo
objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO, por
intermédio do Despacho de Homologação de 06/01/2016, publicado no Diário
Oficial da União de 11/01/2016, em conformidade com a Portaria n° 5048, de
06/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

ANEXO A EM  Nº              /MCTIC, DE     DE     DE 2016.

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Outorgar permissão a FUNDAÇÃO
FRANCISCO RODRIGUES SANCHO para executar, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra do Corda/MA.

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto
que Outorga a permissão da FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO para executar, Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra
do Corda/MA, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Alternativas existentes à medida proposta: Não há

4. Custos: Não há

5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se
aplica

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos
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documentos e a inexistência de óbices concernentes à permissão da outorga.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/12/2016, às 19:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1171190 e o código CRC 04E28F7A.
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https://correio.comunicacoes.gov.br/#2 1/1

 

Denilse Luiz dos SantosBuscar  
 
 

E‐mail Contatos Agenda Tarefas Porta‐arquivos Preferências Fwd: TRÂMITE DE

Fechar Responder Responder a todos Encaminhar Arquivar Apagar Spam Ações

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Processos que v… da Casa Civil.xlsx ﴾35,1 KB﴿ Fazer download | Porta‐arquivos | Remover

Se poderem já ir adiantando eu agradeço 
‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐ 
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br> 
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br> 
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br
Enviadas: Tue, 06 Dec 2016 11:42:45 ‐0200 (BRST) 
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

Prezados,  

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão (GSRAD)

Atenciosamente,  

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA  
Coordenador‐Geral de Pós‐Outorga  
Departamento de Radiodifusão Comercial  
Secretaria de Radiodifusão  
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações  
Telefone: (061) 2027‐6826  
altair.pereira@mctic.gov.br  

‐‐  
Regina F. Pereira 
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica 
Consultoria Jurídica 
61 2027 ‐ 6248 
regina.pereira@mctic.gov.br

Responder  ‐  Responder a todos  ‐  Encaminhar  ‐  Mais ações

De:

Para:  

Regina Francisca Pereira

Heigle dos Santos Rodrigues Denilse Luiz dos Santos
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EM nº 00283/2016 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006761/2012-83, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra do Corda/MA, constante do 
Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo 
objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO, por intermédio do 
Despacho de Homologação de 06/01/2016, publicado no Diário Oficial da União de 11/01/2016, em 
conformidade com a Portaria n° 5048, de 06/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 
11/01/2016. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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SEI / MCTIC - 1816660 - Ofício :: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...  

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 17389/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 	 s ttd e a 
Brasília/DF 

L-@N-20Q~ 
Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro de 
2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original, que tratam da 
concessão de outorga. 

Processo n° Exposição de Motivos n° Entidade 

153000.035924/2007-78 174/2016 MCTIC Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista de Rádio e TV Educativas 

53000.056116/2011-21 268/2016 MCTIC Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná 

53710.000326/2002-67 269/2016 MCTIC Vale Verde Comunicações Ltda 

53000.020768/2004-06 271/2016 MCTIC Fundação Cultura MIR 

53000.009001/2012-28 272/2016 MCTIC Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará-CAMPUS 

53650.001793/1997-29 273/2016 MCTIC [Rádio Macico de Baturité Ltda 

53000.060803/2011-41 276/2016 MCTIC undação UNISC de Comunicações 

53000.064978/2011-27 278/2016 MCTIC Universidade Regional do Cariri - URCA 

53000.058783/2011-48 280/2016 MCTIC Centro Universitário de Franca 

53720.000225/2002-77 282/2016 MCTIC Rede de Rádio e Televisão Estação Pará Ltda 

53000.006761/2012-83 283/2016 MCTIC Fundação Francisco Rodrigues Sancho 

53500.002411/2000-73 284/2016 MCTIC Fundação para Preservação da Fauna e da Flora da Chapada do Araripe 

53000.067686/2010-65 286/2016 MCTIC UNISANTA - Universidade Santa Cecília 

53000.058935/2011-11 288/2016 MCTIC Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano 

Respeitosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete do 
Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 25/04/2017, às 15:36, conforme art. 3°, III, "b", 

ti t' 	das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

Dgf , 	E1 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htm1  informando o código 
 verificador 1816660 e o código CRC CAFB3641. 

EJr 
1 YV ~ti ~ 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referencia expressa a Oficio n° 17389/2017/SEI-iA9CTIC - Processo n° 01250.000256/2 0 1 6-1 

- N° SEI: 1816660 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.006761/2012-83
Referência: Ofício nº 17389/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 17389/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/04/2017, às 10:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833947 e o código CRC 574091F0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006761/2012-83 SEI nº 1833947
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

               

Referência:  Processo nº 53000.006761/2012-83.

 

 

                    A fim de atender solicitação, oriunda da Casa Civil, de adequação
(acréscimo de informação sobre o canal) da Minuta de Exposição de Motivos
enviada junto ao Processo em referência, que trata da outorga à FUNDAÇÃO
FRANCISCO RODRIGUES SANCHO para executar Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Barra do Corda/MA, segue Minuta devidamente atualizada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 10/05/2017, às 15:28, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 12/05/2017, às 11:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 12/05/2017, às 17:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1868023 e o código CRC 71AC6A87.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006761/2012-
83, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Barra do Corda/MA, por meio do canal 290E,
constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial
da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO FRANCISCO
RODRIGUES SANCHO, por intermédio do Despacho de Homologação de
06/01/2016, publicado no Diário Oficial da União de 11/01/2016, em conformidade
com a Portaria n° 5048, de 06/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de
11/01/2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Despacho COREC_MCOM_EDU 1868023         SEI 53000.006761/2012-83 / pg. 168



ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no

município de Barra do Corda, estado do Maranhão.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Edição de Decreto que outorga permissão à FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO para executar o serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Barra do Corda/MA​, por meio do canal 290E, que produzirá efeitos

legais após deliberação do Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
 Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

Referência: Processo nº 53000.006761/2012-83 SEI nº 1868023
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EM nº        /MCTIC/2017
 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006761/2012-
83, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Barra do Corda/MA, por meio do canal 290E,
constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial
da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO FRANCISCO
RODRIGUES SANCHO, por intermédio do Despacho de Homologação de
06/01/2016, publicado no Diário Oficial da União de 11/01/2016, em conformidade
com a Portaria n° 5048, de 06/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de
11/01/2016.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no

município de Barra do Corda, estado do Maranhão.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Edição de Decreto que outorga permissão à FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO para executar o serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Barra do Corda/MA​, por meio do canal 290E, que produzirá efeitos

legais após deliberação do Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
 Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.
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Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
06/06/2017, às 16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1879593 e o código CRC 00557D97.

Referência: Processo nº 53000.006761/2012-83 SEI nº 1879593
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 07/06/2017, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939018 e o código CRC 3DFD5AEB.

Referência: Processo nº 53000.006761/2012-83 SEI nº 1939018
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Clique aqui para visualizar o conteúdo deste documento em uma nova 

janela. 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedim...  SEI - Processo 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Para saber+ Menu Pesquisa I 

 

I PROTOCOLO CENTRAL 

N 	r2  

 

25/07/2017 ENC: Processos de Radiodifusão - SAJ - EM n°00283/2016 MCTIC Outorga c 

ENC: Processos de Radiodifusão - SAJ - EM no 01 
FM Educativa em favor da Fundação Francisco R 
Daniel Christianini Nery 
Enviado: segunda-feira, 10 de julho de 2017 17:52 
Para: 	Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho 
Prioridade: Alta 

De: Eugenio Cesar Almeida Felippetto 

Enviada em: segunda-feira, 10 de julho de 2017 14:46 

Para: Daniel Christianini Nery; Paulo Gustavo Brasileiro de Morais 

Cc: Thiago Silva Serrat de Oliveira; Beatrice Kassar do Valle 

Assunto: Processos de Radiodifusão - SAI - EM no 00283/2016 MCTIC 

Fundação Francisco Rodrigues Sancho 

Prioridade: Alta 

Prezados, 

1. Em referência ao processo 53000.006761/2012-83 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusi' 
Francisco Rodrigues Sancho, verificou-se a falta da Nota Tét 
inserido no SEI/PR, apesar dessa Nota Técnica ser citada no 
14/10/2015, e no Despacho da Senhora Secretária de Serviços c 
das 14:12 (fl. 152 do processo inserido no SEI/PR) como a Nota 
deferimento do pleito. 

2. Cabe registrar, ainda, a ausência do Despacho de apro \ 
MC. de 14/10/2015, emitido Delo Consultor Jurídico iunto ao Min 

Li 53000.006761/2012-

- E) Termo de Abertur 

Processo 53000.. 

n' Exposição de Moi 

Anexo da MCTIC 

El Despacho PROT( 

	 E-mail (0242389) 

D Despacho SAINF, 

D Despacho PROT( 

4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1)  Consultar 
Andamento 

Processos 

Relacionados: 

Legislação - Apreciação 
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SEI/PR - 0242391 - Despacho 	 https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documen...  

53000.006761/2012-83 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

CASA CIVIL 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Subchefia Adjunta de Infraestrutura 

Brasília, 25 de julho de 2017. 

Ao Protocolo SAJ e 

Ao Protocolo Central. 

Assunto: Devolução de Processo Administrativo n° 53000.006761/2012-83 e Exposição de 
Motivos n° 0283/2016-MCTIC 

Solicito a devolução do presente processo administrativo (SEI) e sua respectiva  
Exposição de Motivos (SIDOF)  ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações - MCTIC, em razão da necessidade de melhor instrução do processo, uma vez que 
faltam documentos essenciais à completa análise jurídica e de mérito, nos termos do doc SEI n° 
0242389. 

DANIEL CHRISTIANINI NERY 
Assessor 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor (FCPE 102.4), 

em 25/07/2017, às 10:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 
12, do Decreto n2  8.539, de 8 de outubro de 2015. 

El n�RdICEI .— ..1.:�!.1-: _AL,. A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0242391 e 
JIÉNIF'7.  ir ' � ,.� .., A.Ç.. 	� � � o código CRC 8551CA42 no site: 
1111";'  '., *.r_iil (https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador  extemo.php?acao=documento conferir& zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f-:�� 	
id_orgao_acesso_extemo=0) 

Referência: Processo n2  53000.006761/2012-83 	 SEI n2 0242391 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
COTA n. 00726/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.006761/2012-83
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Por meio do Despacho Interno anexado, a SAJ/Casa Civil da Presidência da República restituiu este
processo com a respectiva Exposição de Motivos, informando ter identificado a falta de documento apto a autorizar
mudanças na situação jurídica da concessionária, o que motivou o pedido de nova análise e instrução pela área técnica do
MCTIC.
2. A título de mero esclarecimento, informo que este processo constitui parte de nova remessa, possuindo a
mesma justificativa de outras devoluções já submetidas à área técnica, conforme consolidada e anexada tabela, em
“excel”.
3. Por essa razão, encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão, a fim de que possa ser feita a
regularização da instrução do processo e sua devolução àquela SAJ/Casa Civil da Presidência da República.

 
Brasília, 31 de julho de 2017.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico adjunto

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006761201283 e da chave de acesso 84d90ec6

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 62999609 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data e Hora: 31-
07-2017 13:05. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.006761/2012-83

 

De ordem, encaminha-se a Coordenação Geral de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União.

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 31/07/2017, às 15:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2088198 e o código CRC 19557F5C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006761/2012-83 SEI nº 2088198
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.006761/2012-83
Interessado: Fundacao Francisco Rodrigues Sancho
Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos

 

 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Referência: Processo nº 53000.006761/2012-83.

 

 

                  A fim de atender solicitação de adequação de processo com
documentos faltantes para correto envio da Exposição de Motivos, que trata da
outorga à FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO para executar Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Barra do Corda/MA, cumpre informar que já consta
dos autos os documentos necessários (Nota técnica 2101751; Parecer 0916990;
Publicação de Despacho de Homologação de 06/01/2016 e Portaria n° 5048, de
06/01/2016, em 11/01/2016 0916775) e a Exposição de Motivos já assinada
1879593 pode ser encaminhada para a Casa Civil. Este processo deverá ficar
sobrestado até a publicação do Decreto Legislativo em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 06/10/2017, às 14:35, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 06/10/2017, às 14:55, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2101805 e o código CRC 8E7D795E.

Despacho COREC_MCOM_EDU 2101805         SEI 53000.006761/2012-83 / pg. 177



 

 

Referência: Processo nº 53000.006761/2012-83 SEI nº 2101805
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista informações prestadas no Despacho Interno COLEC_OUT,
evento SEI nº 2101805, retorna-se os Autos à Coordenação-Geral do  Gabinete do
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 09/10/2017, às 10:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2284359 e o código CRC F3100684.

Referência: Processo nº 53000.006761/2012-83 SEI nº 2284359
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EM nº 01038/2017 MCTIC 
  

Brasília, 09 de outubro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006761/2012-83, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra do Corda/MA, por meio do 
canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da 
União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES 
SANCHO, por intermédio do Despacho de Homologação de 06/01/2016, publicado no Diário Oficial 
da União de 11/01/2016, em conformidade com a Portaria n° 5048, de 06/01/2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 11/01/2016. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.006761/2012-83
Referência: Ofício nº 44477/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 44477/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
24/10/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2329194 e o código CRC 7666374C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006761/2012-83 SEI nº 2329194
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.006761/2012-83
Interessado: Fundacao Francisco Rodrigues Sancho
Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos

 

 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Referência: Processo nº 53000.006761/2012-83.

 

                 A fim de atender solicitação de adequação de processo com
documentos faltantes para correto envio da Exposição de Motivos, que trata da
outorga à FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO para executar Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Barra do Corda/MA, cumpre informar que já consta
dos autos os documentos necessários (Nota técnica 2101751; Parecer 0916990;
Publicação de Despacho de Homologação de 06/01/2016 e Portaria n° 5048, de
06/01/2016, em 11/01/2016 0916775) e a Exposição de Motivos já assinada
1879593 pode ser encaminhada para a Casa Civil.

                 Se a cópia impressa do processo foi enviada sem a correta
instrução (ou seja, ausentes na cópia os documentos acima citados),
cumpre que o SERED/CODIN refaça o envio. Se não for o caso, e já houve
correto encaminhamento à Casa Civil, este processo deverá ficar sobrestado até a
publicação do Decreto Legislativo em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, Substituto, em 20/11/2017, às 13:57, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2336327 e o código CRC 9C7A83A9.

 

 

Referência: Processo nº 53000.006761/2012-83 SEI nº 2336327
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006761/2012-83
Interessado: FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.
 

À

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro - CGGM.

 

 

Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro nº 1.811, em  3 de novembro de
2015, publicado no D.O.U. de 11.1.2016 (0916775) que declarou a FUNDAÇÃO
FRANCISCO RODRIGUES SANCHO,  como vencedora da presente seleção pública,
bem como o disposto na Portaria nº 5.048, de 3 de novembro de 2015, publicada
no D.O.U. de 11.1.2016 (0916775),  que outorgou permissão à Interessada para
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, em Barra do Corda/MA, por meio do canal 290E,
constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 7.12.2011, encaminhe-se a minuta da
Exposição de Motivos, devidamente atualizada, para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 18/07/2019, às 15:46 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 18/07/2019, às 16:02 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 18/07/2019, às 16:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/07/2019, às 19:02 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4416992 e o código CRC 6DFDFC00.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006761/2012-83 SEI nº 4416992
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCTIC

 

Brasília,            de                         de  2019.

 

                                Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006761/2012-
83, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão, por meio do
canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 7 de dezembro de 2011,
publicado no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 2011, cujo objeto foi
adjudicado à FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO, CNPJ nº
35.025.014/0001-44, por intermédio do Despacho de Homologação nº 1.811, em 
3 de novembro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 11 de janeiro de
2016, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

 

2.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente
instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a
entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise
procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério, nos termos do Parecer Jurídico
nº 879/2015/SEI-MC.

 

3.              Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº
5.048, de 3 de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 11 de
janeiro de 2016, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão.

 

4.             Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após a deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

   

     Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra
do Corda, estado do Maranhão.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:
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Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos,na localidade de Barra do
Corda/MA. Pela habilitação da Fundação Francisco Rodrigues Sancho  e alteração
do resultado final, julgando-se a entidade a vencedora da seleção pública em
apreço. Pela viabilidade jurídica da outorga.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 18/07/2019, às 15:46 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 18/07/2019, às 16:02 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 18/07/2019, às 16:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/07/2019, às 19:02 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4416994 e o código CRC 332E6EBD.

Referência: Processo nº 53000.006761/2012-83 SEI nº 4416994
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EM nº 00865/2019 MCTIC
 

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006761/2012-83, 
relativo  a  procedimento  de  seleção pública  para  outorga  de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra do Corda, Estado 
do Maranhão, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 7 de dezembro 
de  2011,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  8  de  dezembro  de  2011,  cujo  objeto  foi 
adjudicado à FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO, CNPJ nº 35.025.014/0001-44, 
por intermédio do Despacho de Homologação nº 1.811, em 3 de novembro de 2015, publicado no 
Diário Oficial da União de 11 de janeiro de 2016, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de  
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2.                       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao 
pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à 
matéria, demonstrando possuir  a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, 
conforme  análise  procedida  pela  Consultoria  Jurídica  deste  Ministério,  nos  termos  do  Parecer 
Jurídico nº 879/2015/SEI-MC.

3.                       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 5.048, de 
3 de novembro de 2015,  publicada no Diário Oficial  da União de 11 de janeiro de 2016, que 
outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra do Corda, Estado 
do Maranhão.

4.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 
objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  a  deliberação  do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36638/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.006761/2012-83.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4693304 e o código CRC DF1F8B3D.

Referência: Processo nº 53000.006761/2012-83 SEI nº 4693304
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006761/2012-83
Referência: Publicação da Portaria nº 5.048, de 03/11/2015, publicada em
11/01/2016 (SEI nº 0916775)
 
Interessado: FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a Publicação da Portaria nº 5.048, de 03/11/2015,
publicada em 11/01/2016 (SEI nº 0916775), referente à seleção do Aviso de
Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de
08/12/2011, para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Barra do
Corda/MA, por meio do canal 290E, que adjudicou o objeto à FUNDAÇÃO
FRANCISCO RODRIGUES SANCHO, CNPJ nº 35.025.014/0001-44  (Despacho do
Ministro nº 1.811, em  3 de novembro de 2015, publicado no D.O.U. de 11.1.2016 (
SEI nº 0916775), encaminhe-se a minuta atualizada de Exposição de Motivos e
o Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 28/07/2021, às
07:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
04/08/2021, às 19:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7921405 e o código CRC 36CA279C.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (SEI nº 7921415) e o Parecer de
Mérito (SEI nº 7921420)
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Referência: Processo nº 53000.006761/2012-83 SEI-MCOM nº 7921405
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.006761/2012-83, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão,
por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de
dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de
2011, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO,
CNPJ nº 35.025.014/0001-44, por intermédio do Despacho de Homologação nº
1.811, em  3 de novembro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 11 de
janeiro de 2016, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de
2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério, nos termos do Parecer Jurídico
nº 879/2015/SEI-MC.

3. Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 5.048,
de 3 de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 11 de janeiro
de 2016, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.
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A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 28/07/2021, às
07:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7921415 e o código CRC BCDB50DC.

Referência: Processo nº 53000.006761/2012-83 SEI-MCOM nº 7921415

Minuta de Exposição de Motivos (7921415)         SEI 53000.006761/2012-83 / pg. 226



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 72/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Barra do Corda, Estado do Maranhão, por meio do canal 290E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO, CNPJ nº 35.025.014/0001-44

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.
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8. Síntese do Parecer Jurídico:

Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra do
Corda/MA. Pela habilitação da Fundação Francisco Rodrigues Sancho e alteração
do resultado final, julgando-se a entidade a vencedora da seleção pública em
apreço. Pela viabilidade jurídica da outorga.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 28/07/2021, às
07:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7921420 e o código CRC 42B995A3.

 

Referência: Processo nº 53000.006761/2012-83 SEI nº 7921420
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 05 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.006761/2012-83, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão,
por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de
dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de
2011, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO,
CNPJ nº 35.025.014/0001-44, por intermédio do Despacho de Homologação nº
1.811, em  3 de novembro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 11 de
janeiro de 2016, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de
2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério, nos termos do Parecer Jurídico
nº 879/2015/SEI-MC.

Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 5.048,
de 3 de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 11 de janeiro
de 2016, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão.

Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 72/2021/SEI-MCOM
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra
do Corda, Estado do Maranhão, por meio do canal 290E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.
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3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO, CNPJ nº 35.025.014/0001-44

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra do
Corda/MA. Pela habilitação da Fundação Francisco Rodrigues Sancho e alteração do
resultado final, julgando-se a entidade a vencedora da seleção pública em
apreço. Pela viabilidade jurídica da outorga.
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/08/2021, às 20:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7960983 e o código CRC 2D31B64F.

Referência: Processo nº 53000.006761/2012-83 SEI nº 7960983
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7884/2021/MCOM

Brasília, 05 de Agosto de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7960983)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (7921415),
encaminho a Vossa Senhoria a  Exposição de Motivos (7960983), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 09/08/2021, às 17:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7961751 e o código CRC 23257328.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7884/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.006761/2012-83 - Nº SEI: 7961751
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8381/2021/MCOM

Brasília, 13 de Agosto de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7960983)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 7921405),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7960983), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/08/2021, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7989225 e o código CRC EAEBDEE2.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8381/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.006761/2012-83 - Nº SEI: 7989225
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EM nº 00288/2021 MCOM 
  

Brasília, 20 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.006761/2012-83, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra do Corda, Estado do 
Maranhão, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 
2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 
FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO, CNPJ nº 35.025.014/0001-44, por intermédio 
do Despacho de Homologação nº 1.811, em 3 de novembro de 2015, publicado no Diário Oficial da 
União de 11 de janeiro de 2016, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério, nos termos do Parecer Jurídico nº 
879/2015/SEI-MC. 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 5.048, de 3 de novembro 
de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 11 de janeiro de 2016, que outorgou, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19987/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.006761/2012-83.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 17/09/2021,
às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8118670 e o código CRC 7FC4009E.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19987/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.006761/2012-83 - Nº SEI: 8118670
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